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Resumo 

 

CEZARIO, Raquel Chaffin. Desapropriações como Expropriação de Terras para o 

Complexo Logístico e Industrial do Porto do Açu. Tese (Doutorado em Sociologia Política) 

– Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, Campos dos 

Goytacazes, RJ, 2021. 

 

Esta pesquisa consiste em um esforço teórico e prático sobre as desapropriações de imóveis 

rurais para a construção do Complexo Logístico e Industrial do Porto do Açu (CLIPA) em São 

João da Barra (RJ). As mesmas foram perpassadas por denúncias de corrupção, o que conduziu 

à hipótese de que foram efetivadas pela legalização de “processos ilegais” para o favorecimento 

dos agentes privados envolvidos na construção do Porto do Açu. Destarte, partiu-se do 

pressuposto de que o poder público constituiu-se como um Estado de Exceção e que tais 

processos expropriaram os moradores de suas terras por meio de uma apropriação por 

despossessão, e não uma desapropriação. O objetivo geral foi analisar se realmente houve 

esquemas ilegais, demonstrando até que ponto eles poderiam ser caracterizados como 

expropriações. Para tanto, levou-se em consideração a legislação vigente, os processos jurídicos 

e as investigações do Ministério Público Federal veiculadas na mídia sobre alguns agentes 

envolvidos na questão. Nesse sentido, adensou-se as discussões sobre este fenômeno recorrente 

no sistema capitalista para a realização da dinâmica expansionista do capital, produzindo um 

debate que deu voz à população atingida, qual seja, os expropriados do Açu. O estudo se 

justificou por serem as remoções um processo comum nas execuções de megaprojetos, variando 

apenas em relação aos territórios (urbanos e rurais) onde ocorrem. À operacionalização da 

pesquisa, este trabalho utilizou o método indutivo e uma abordagem qualitativa, pois não houve 

preocupação com a representatividade numérica, mas buscou-se o aprofundamento da 

compreensão do fenômeno estudado. Como resultados, constatou-se que houve esquemas de 

corrupção e lavagem de dinheiro nos processos de desapropriação. Mesmo com a aprovação de 

Decretos Estaduais, a legislação em vigor, que rege os princípios jurídicos para a 

desapropriação por utilidade pública, não foi inteiramente seguida. Além disso, a questão ética 

e moral foi posta de lado em alguns momentos durante o processo, como no caso de algumas 

remoções. Conclui-se, portanto, que as desapropriações foram sim expropriações, pois 

privaram muitos moradores envolvidos do seu direito fundamental: o acesso à propriedade que 

tinham e à justa e prévia indenização de suas terras. Assim sendo, esta pesquisa empenhou-se 

em contribuir para que futuras desapropriações em decorrência de grandes investimentos não 

sejam expropriações. 

 

Palavras-chave: Desapropriação; Expropriação; Porto do Açu. 

 

 

 

 

 

 

 



Abstract 

 

CEZARIO, Raquel Chaffin. Disappropriations as Land Expropriation for the Logistic and 

Industrial Complex of Porto do Açu. Tesis (Doutorado em Sociologia Política) – 

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, Campos dos Goytacazes, 

RJ, 2021. 

 

This research consists in a theoretical and practical effort about the disappropriations of rural 

properties for the construction of the Porto do Açu Logistics and Industrial Complex (CLIPA) 

in São João da Barra (RJ). They were permeated by complaints of corruption, which led to the 

hypothesis that they were carried out through the legalization of “illegal processes” to favor the 

private agents managed in the construction of Porto do Açu. Thus, it was assumed that the 

public power is constituted as a State of Exception and that such processes expropriate the 

residents of their lands through an appropriation by dispossession, and not an disappropriation. 

The general objective was to analyze whether there really were illegal schemes, demonstrating 

to what extent they can be characterized as expropriations. For this purpose, the current 

legislation, legal proceedings and investigations by the Federal Public Ministry published in the 

media on some agents involved in the matter were taken into account. In this sense, the 

discussion was thickened about this recurring phenomenon in the capitalist system to carry out 

the expansionist dynamics of capital, producing a debate that gave voice to the affected 

population, that is, the expropriated from Açu. The study was justified by the fact that removals 

are a common process in the execution of megaprojects, varying only in relation to the 

territories (urban and rural) where they occur. To operationalize the research, this work used 

the inductive method and a qualitative approach, as there was no concern with numerical 

representation, but sought to deepen the understanding of the phenomenon studied. As results, 

it was found that there were corruption and money laundering schemes in the disappropriation 

processes. Even with the approval of State Decrees, the legislation in force, which governs the 

legal principles for disappropriation for public utility, was not entirely followed. Furthermore, 

the ethical and moral issue was put aside at times during the process, such as in the case of some 

removals. It is therefore concluded that the disappropriations were indeed expropriations, 

because they deprived many affected residents of their fundamental right: access to the property 

they had and fair and prior compensation for their land. Therefore, this research endeavored to 

contribute so that future disappropriations due to large investments are not expropriations. 

 

Key words: Disappropriation; Expropriation; Porto do Açu. 
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Introdução  

 

No decorrer das últimas décadas, o Brasil tem buscado investir em megaprojetos de 

infraestrutura que articulam capitais nacionais e transnacionais. Analisando o Estado do Rio de 

Janeiro, é possível observar que o crescimento econômico tem se dado, desde a década de 1970, 

em decorrência da exploração e produção de petróleo e gás extraídos da plataforma continental 

offshore, e a partir da década de 2000 devido a uma série de investimentos voltados para a 

construção de portos e terminais portuários privados, destacando-se o Complexo Logístico e 

Industrial do Porto do Açu (CLIPA).  

Em vista disso, o presente trabalho propõe um estudo sobre o processo de 

desapropriação de áreas para a construção do Porto do Açu, localizado em São João da Barra. 

O município está situado na Região Norte do Estado do Rio de Janeiro, com área de unidade 

territorial de 455.044 km2 e população correspondente a 32.747 habitantes segundo o Censo 

Demográfico realizado em 2010 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Para o ano de 2020, a população estimada era de 36.423 habitantes.1 

A palavra “açu” é um radical de origem tupi que assume função adjetiva, cuja etimologia 

indica algo “grande”, “volumoso”, “de grande porte”. Não obstante, o termo se enquadra à 

localidade do Açu, estabelecida no 5º Distrito do município são-joanense. A região apresentava 

as condições ideais para a construção de um extenso porto, capaz de aproveitar o alto calado 

para a movimentação de grandes navios. Sem embargo, o Açu recebeu em 2007 um 

empreendimento que hoje possui o maior parte térmico da América Latina e a maior base 

offshore do mundo.  

 Contudo, o Açu em São João da Barra deve o seu nome à uma planta nativa da região, 

a açucena. Ela corresponde ao gênero Amaryllis e possui como características sua altura e os 

espinhos nas pontas das folhas. Segundo moradores locais, a coloração das flores é branca e 

sua floração ocorre durante o mês de janeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Dados disponíveis para consulta em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/sao-joao-da-barra/panorama. Acesso 

em 10 de março de 2021. 
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Figura 1: Açucenas no Açu (SJB) 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

  

A Lei Nº 358/2015, de 25 de maio de 2015, que institui os Perímetros Urbanos de São 

João da Barra2, em seu Art. 2º subdivide o município territorialmente em seis Distritos, sendo 

o 1º Distrito Municipal o Distrito Sede, o 2º Distrito Municipal o Distrito de Atafona, o 3º 

Distrito Municipal o Distrito de Grussaí, o 4º Distrito Municipal o Distrito de Cajueiro, o 5º 

Distrito Municipal o Distrito de Pipeiras e o 6º Distrito Municipal o Distrito de Barcelos. Tal 

divisão pode ser observada no Mapa 1. 

Segundo Pessanha (2014), São João da Barra possui uma configuração urbana 

policentralizada, característica típica de municípios com forte atividade agrícola. Nesse tipo de 

configuração, cada núcleo urbano possui suas próprias particularidades e há, muitas vezes, o 

mínimo de ligação entre tais partes. Nas palavras do autor, “esse modelo de ordenamento é 

resultado da descentralização da agricultura pelo território, já que as grandes extensões de terra 

geram a necessidade de núcleos urbanos de apoio próximos aos trabalhadores”. (Ibidem, p.55). 

Nos períodos de estagnação da economia houve maior carência por parte do poder público em 

                                                           
2 Lei disponível em: http://www.sjb.rj.gov.br/downloads/plano_diretor/07-2015/Lei%20358%20-

%20perimetro%20final.pdf. Acesso em 09 de março de 2020. 
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incentivar a integração entre esses distritos, especialmente o 5º Distrito, cuja aproximação é 

maior com o município vizinho de Campos dos Goytacazes do que com São João da Barra. 

 

Figura 2: Limite Distrital do Município de São João da Barra 

 

Fonte: Prefeitura de São João da Barra.3 

                                                           
3 Mapa disponível em: http://www.sjb.rj.gov.br/downloads/mapas/mapa_limites_municipio.pdf. Acesso em 09 de 

março de 2020.  
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 O Distrito Sede abrange a área de formação original do município. Ele sempre esteve 

associado à atividades portuárias exercidas nas margens do Rio Paraíba do Sul. Pessanha (2014) 

mapeou os vetores de desenvolvimento urbano nos sentidos leste e sul, em decorrência da 

atividade político administrativa da cidade. Tais vetores se mesclam com uma expansão de 

loteamentos irregulares. Além disso, o centro histórico registra “saltos” em sua urbanização, o 

que leva à existência de vazios urbanos que elevam o custo da infraestrutura e acabam 

valorizando grandes áreas de terra no perímetro da cidade, especialmente nos limites da BR – 

356.  

 O 2º Distrito, Distrito de Atafona, situa-se na foz do Rio Paraíba do Sul. Sua urbanização 

é do tipo “segunda residência”, com uma população de veraneio principalmente no verão. 

Atafona concentra a tradicional comunidade pesqueira do município, bem como o terminal 

pesqueiro e outras atividades de apoio à pesca. Além disso, o distrito possui várias instalações 

ligadas ao turismo, como hotéis e restaurantes que funcionam durante todo o ano. (Ibidem). 

 Pessanha (2014) destaca que, desde a década de 1950, essa região onde desemboca o 

Rio Paraíba vem sofrendo um processo erosivo em sua linha de costa, o que tem levado a uma 

reorientação da ocupação urbana para terras mais ao sul, visto que as áreas mais próximas do 

local acabaram se desvalorizando. Foram criados lotes para a colônia de pescadores, porém 

surgiram outros loteamentos não cadastrados e regulamentados pela Prefeitura. O intenso 

processo de desmembramento de grandes terrenos também contribuiu para o crescente 

adensamento local.  

 Grussaí, um balneário ligado diretamente à Sede, é o 3º Distrito de São João da Barra. 

Também apresenta uma ocupação sazonal, sendo mais procurado nas férias de verão. Possui 

uma estruturação do solo urbano em diversas direções, que levam à um crescimento irregular 

até a Lagoa de Iquipari. (Ibidem). 

 Cajueiro, o 4º Distrito, tem seu núcleo urbano às margens da BR – 356. Pessanha (2014) 

ressalta que sua posição é estratégica por estar no entroncamento de várias estradas municipais, 

como a Estrada do Galinheiro (que dá acesso ao 5º Distrito) e a Estrada do Pedregal (que vai 

até o Distrito Sede). Sua principal atividade econômica é o comércio. Contudo, após a 

implantação do CLIPA, o distrito se inseriu no processo de especulação imobiliária devido ao 

fácil acesso ao Porto e a Campos dos Goytacazes, município vizinho.  

 O 5º Distrito se localiza na porção sul do município e faz divisa com Campos dos 

Goytacazes, que apresenta maior infraestrutura e equipamentos urbanos, o que torna este 

distrito mais dependente dos seus serviços. Por isso, a facilidade de transporte para Campos é 

maior do que para os outros distritos de São João da Barra. Pipeiras possui fortes características 
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rurais que se desenvolvem em pequenas propriedades. Em decorrência da grande extensão 

territorial, o distrito é o principal responsável pela produção agrícola do município, destacando-

se as lavouras de abacaxi, quiabo e maxixe. É nele que se encontra a Barra do Açu e o CLIPA, 

objetos que serão detalhados mais à frente. A Praia do Açu é também bastante procurada por 

quem vive na Baixada Campista.   

 O último distrito de São João da Barra surgiu por conta da usina criada pelo Barão de 

Barcelos em 1888. Até hoje, o distrito se movimenta em função das atividades da usina, 

acolhendo uma população rural de lavradores que trabalham no cultivo da cana de açúcar. 

 Em 2007, a construção do Porto fez com que fosse firmado um memorando de 

entendimentos entre o Governo do Estado e a LLX Açu Operações Portuárias S/A (hoje 

Prumo4). Assim, a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro 

(CODIN) criou o Distrito Industrial de São João da Barra (DISJB) para receber as empresas 

que se instalariam no local5.  

 Entre 2008 e 2009 foram aprovados os Decretos Estaduais Nº 41.584 e Nº 41.585, de 5 

de Dezembro de 2008, os Decretos Nº 41.915 e 41.916, de 19 de Junho de 2009, e o Decreto 

Nº 41.998, de 19 de Agosto de 2009, cuja finalidade era criar o Distrito Industrial na Zona de 

Expansão Industrial no 5º Distrito (Zona estabelecida na Lei de Uso e Ocupação do Solo do 

município). Os Decretos Estaduais previam a retirada da população que tradicionalmente 

ocupava essas propriedades rurais para o avanço das obras do Porto. As desapropriações 

atingiriam 1.580 imóveis rurais, sendo 1.403 desapropriados pelo Decreto Nº 41.584 e 177 pelo 

Decreto Nº 41.915.  

Esse processo foi obscurecido por diversas ações que envolveram a CODIN, o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), o ex-governador Sérgio Cabral 

e o empresário Eike Batista. Segundo Pessanha (2014), a Associação de Proprietários Rurais e 

de Imóveis do Município de São João da Barra (Asprim) passou a mover várias ações contra os 

citados agentes, reivindicando uma revisão do licenciamento ambiental, maior transparência 

nas informações sobre as desapropriações e reversão de algumas delas, visto que não cumpriram 

a função social para a qual foram realizadas. Além disso, a Asprim denunciou vários casos de 

                                                           
4 A LLX era uma empresa do grupo EBX, criada em março de 2007 com o objetivo de prover o país com 

infraestrutura e competências logísticas, principalmente para o setor portuário. No dia 11 de dezembro de 2013 

seu nome foi alterado para Prumo, marcando a nova fase da empresa sob o comando do Grupo EIG (Global Energy 

Partners, um grupo de investimentos de capital institucional para o setor mundial de energia), que assumiu o 

controle por meio da participação em operação de aumento de capital privado no valor de R$ 1,3 bilhão. 

(CEZARIO, 2014). 
5 O DISJB compreende à uma área de 7.036 hectares, vizinha à Zona Industrial do Porto do Açu - ZIPA. O conjunto 

de empreendimentos na ZIPA, mais os planejados para o DISJB, formam o CLIPA. (RIMA, 2011). A partir de 

2015, com a Lei nº 359/2015, a ZIPA foi substituída pelo Setor Especial Porto do Açu (SEPA). 
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proprietários rurais que resistiram às ordens judiciais e foram intimidados tanto por agentes de 

segurança contratados, como por policiais militares que rondavam suas propriedades sem 

motivo justificado. 

Tendo em vista as reclamações dos moradores locais, as denúncias de corrupção e o fato 

de que um grande empreendimento em uma pequena localidade causa significativas mudanças 

não apenas em sua economia, mas também em sua configuração socioespacial, surgiram 

algumas questões em relação a como ocorrem as desapropriações, legalmente falando. Por isso, 

este estudo tem como questões norteadoras de pesquisa:  

 Como ocorreu o processo de desapropriação de terras no 5º Distrito de São João da 

Barra em termos jurídicos?  

 Quais conflitos envolveram esse processo? 

 Houve esquemas ilegais por parte de agentes públicos e privados nas desapropriações? 

Essas questões conduzem à seguinte hipótese de pesquisa: 

Hipótese Principal: as desapropriações foram realizadas pela legalização de “processos 

ilegais” para o favorecimento dos agentes privados envolvidos na construção do Porto do Açu. 

Portanto, parte-se do pressuposto de que o poder público constituiu-se como um Estado de 

Exceção e que tais processos expropriaram os moradores de suas terras, pois houve apropriação 

por despossessão e não uma desapropriação. 

Tendo em vista a problemática aqui elencada, o objetivo geral deste trabalho é analisar 

se há esquemas ilegais nos processos de desapropriação de terras em São João da Barra, 

demonstrando até que ponto eles poderiam ser caracterizados como expropriações. Levar-se-á 

em consideração a legislação vigente, os processos jurídicos e as investigações do Ministério 

Público Federal veiculadas na mídia sobre alguns agentes envolvidos na questão. Esta pesquisa 

é, portanto, um esforço teórico e prático em pensar como um estudo de caso pode contribuir 

para que futuras desapropriações em decorrência de grandes investimentos não sejam 

expropriações. 

 Para tanto, a pesquisa possui os seguintes objetivos específicos: 

 Averiguar como se deu a aprovação dos Decretos Estaduais por meio de uma análise 

documental e identificar quais áreas eles abrangiam para as desapropriações no 5° 

Distrito, elaborando mapas a partir das coordenadas geográficas descritas nos mesmos; 

 Investigar como os moradores deixaram suas terras, se foram indenizados e se 

recorreram à decisão tomada pela Justiça. Para tanto, serão realizadas entrevistas e 

consultas às pesquisas já elaboradas sobre a temática; 
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 Utilizar as investigações divulgadas pelo Ministério Público Federal nas mídias sociais, 

em especial os jornais eletrônicos, para melhor entender as relações de poder cooptadas 

em diferentes escalas regionais. 

Pretende-se, portando, realizar um estudo de caso no 5º Distrito de São João da Barra e, 

dessa forma, adensar as discussões sobre um fenômeno recorrente no sistema capitalista, qual 

seja, a expropriação de espaços para a realização da dinâmica expansionista do capital, 

produzindo debates que contemplem a problemática que emerge com a implantação de grandes 

projetos (no presente estudo, a instalação de um Porto) em pequenas populações. As mesmas, 

de forma alguma, podem ser desconsideradas, ou consideradas como “sem voz”, pois, formadas 

de cidadãos e seres de cultura, história e memória, precisam da garantia de seus direitos 

fundamentais.  

O estudo se justifica por serem as remoções um processo que se reproduz em todas as 

execuções de megaprojetos, variando apenas em relação aos territórios (urbanos e rurais) onde 

ocorrem. Dentre os principais tipos de violações que o Estado brasileiro tem incorrido ao 

executar megaempreendimentos, Timo (2013) destaca quatro: violação ao direito à moradia, ao 

direito à saúde e ao meio ambiente, à participação democrática e aos direitos dos defensores e 

ativistas. Destaca-se aqui nesse estudo o direito à moradia, que apesar de extensa legislação, 

ainda é um direito negligenciado a muitos.  

As remoções realizadas para a implantação de grandes empreendimentos constituem-se 

como um dos tipos de violações mais documentadas. Além de descumprirem o direito à 

moradia, impedem o pleno direito à cidade aos moradores que deixam suas casas e seus bairros, 

suas histórias e memórias. A maior parte das remoções não considera o sentido simbólico que 

o território possui ao englobar a noção de pertencimento e identidade, e não remunera de forma 

justa aqueles que são desapropriados. (TIMO, 2013). 

Utilizando como exemplo a sociedade francesa de sua época, Lefebvre aborda o direito 

à moradia como um direito ainda a ser reconhecido. Em sua obra O Direito à Cidade, publicada 

inicialmente em 1969, ele analisa o surgimento de uma periferia desurbanizada e dependente 

do centro urbano ao redor de algumas cidades francesas. Os subúrbios, assim, nasceram como 

fruto de uma “urbanização desurbanizante e desurbanizada” (LEFEBVRE, 2001, p. 25). 6 

                                                           
6 A localidade do Açu se configura como um território periurbano, ou seja, um território onde as atividades rurais 

se misturam com as urbanas, tornando os limites físicos e sociais do espaço difíceis de serem determinados. Além 

disso, o Açu apresenta baixa densidade demográfica, o que também caracteriza esse tipo de território. Nesse 

sentido, ressalta-se que, apesar da análise de Lefebrve se situar na questão urbana e na problemática da moradia 

em um contexto de dinâmicas urbanas de especulação imobiliária e segregação socioespacial na sociedade 

francesa, este trabalho estende o exame feito pelo autor ao contexto periurbano, pois é totalmente válida a discussão 

sobre o direito à cidade no Açu, bem como observou-se com a pesquisa documental e com a aplicação do método 
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Apesar da construção de loteamentos e conjuntos por parte do Estado, Lefebvre 

demonstra que essas habitações não se tornaram um serviço público, pois o direito à moradia 

não aflorou na consciência social e não foi reconhecido como um direito do homem. Segundo 

o autor (2001, p. 26), “não é um pensamento urbanístico que dirige as iniciativas dos 

organismos públicos e semipúblicos, é simplesmente o projeto de fornecer moradias o mais 

rápido possível pelo menor custo possível”. 

 O direito à moradia fornecido pelo Estado não se efetivou de fato, visto que não 

interrompeu a especulação sobre os terrenos, mas garantiu a entrada de riqueza mobiliária e 

tornou o solo urbano uma mercadoria de alto valor de troca. O direito à cidade, assim, se 

afirmou como um apelo e como uma exigência, indo além do direito à moradia. 

Segundo o Guia produzido pela Relatoria Especial da Organização das Nações Unidas 

(ONU) para a moradia adequada (2011), “toda pessoa tem direito à moradia adequada e desse 

direito decorre a proteção contra remoções forçadas”.7 (p.4). Tanto no meio urbano quanto no 

rural, a moradia adequada inclui alguns fatores, como a garantia de um lugar para se viver sem 

a ameaça de remoção, o acesso a serviços básicos e a um meio ambiente saudável, acesso à 

terra e aos meios de subsistência, bem como a participação nos processos de decisão 

relacionados à moradia, segurança e proteção quanto à violência. 

A partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948, o direito à moradia 

adequada passou a ser um direito internacionalmente reconhecido como ecumênico. Assim, os 

Estados têm a obrigação de respeitá-lo e promovê-lo. Segundo o Guia da ONU (2011), o Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais afirma em seu Art. 11 que “toda 

pessoa tem direito a um padrão de vida adequado para si e sua família, inclusive à moradia 

adequada, assim como uma melhoria contínua de suas condições de vida”. (ONU, 2011, p. 4). 

Levando em consideração as remoções e despejos forçados, em 2007 a ONU elaborou 

os Princípios Básicos e Orientações para Remoções e Despejos causados por Projetos de 

Desenvolvimento, cujos objetivos são fornecer orientação aos Estados de como atuar em 

remoções e despejos involuntários, respeitando direitos que seguem padrões internacionais. 

O Guia elaborado pela ONU em 2011 tem como objetivo tratar das remoções em 

decorrência de obras de infraestrutura e urbanização que, na maior parte das vezes, causam a 

                                                           
histórico que também ocorreu na localidade uma especulação imobiliária, especialmente com a vinda do Porto. 

Portanto, esta abordagem teórica foi utilizada para dar amplitude ao estudo aqui empreendido.  
7 Para o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, as remoções forçadas são “a retirada 

definitiva ou temporária de indivíduos, famílias e/ou comunidades, contra a sua vontade, das casas e/ou da terra 

que ocupam, sem que estejam disponíveis ou acessíveis formas adequadas de proteção de seus direitos”. (ONU, 

2011, p. 8). 
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transferência de famílias e comunidades, como é o caso do ocorrido no Açu. De acordo com o 

Guia (2011), os processos de remoções e despejos forçados deixam marcas profundas, incluindo 

traumas psicológicos por conta de brutalidades e violência. Esse, entre outros fatores, faz das 

remoções forçadas uma espécie de 

 

“... violação a uma série de outros direitos humanos, como o direito à segurança da 

pessoa e do lar. Quando acompanhadas de violência e realizadas sem o devido 

processo legal, despejos violam outros direitos humanos, como o direito à saúde, (...) 

não submissão a tratamento cruel, desumano ou degradante e à liberdade de 

movimento”. (Ibidem, p.8). 

 

O Guia (2011) também esclarece que são ilegais não apenas as remoções que utilizam 

força física ou violência, mas também aquelas que se realizam sem justificativa legal ou sem 

os procedimentos adequados. Além disso, o Estado deve evitar remoções desnecessárias, 

respeitar as comunidades removidas e é responsável por não impedir o despejo por terceiros. 

Portanto, analisar o processo de remoções na implantação de megaprojetos é algo que 

não deve ser desprezado. Desse modo, averiguar como elas ocorrem ajuda na reflexão sobre as 

relações de poder que prevalecem na região, bem como auxilia na identificação do uso, 

organização e significado atribuídos ao território anteriormente às remoções e após elas 

acontecerem. 

 Este estudo de caso também se justifica por serem as desapropriações situações 

específicas em cada contexto espacial e temporal, não devendo ser generalizadas. Segundo 

Levien (2014),  

 

Visto que a desapropriação é uma relação política de redistribuição fundamentada em 

diferentes configurações de classes e executada por Estados com seus meios 

específicos de gerar consenso (incluindo os idiomas específicos de justificação), 

devemos esperar uma heterogeneidade incrível. A inseparabilidade da política da 

acumulação garante essa heterogeneidade. (p. 45). 

 

 Portanto, os regimes de desapropriação preservam a flexibilidade de serem diferentes 

ao longo do tempo e em distintos espaços. Com isso, as desapropriações que ocorreram no 

século passado não são iguais às de hoje, bem como as desapropriações na Índia não são iguais 

às do Brasil, e estas tão pouco iguais as que ocorreram no Açu. Por isso, esta pesquisa se 

concentra em analisar como ocorreram os processos de expropriação nesta localidade do 5º 

Distrito de São João da Barra. 

 Cabe aqui a ressalva de que a questão não se debruça sobre ser contra ou a favor da 

instalação de megaprojetos. Quando bem elaborados e obedecendo a todos os requisitos legais 

e morais, eles podem trazer desenvolvimento social e econômico. O problema não é o 
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empreendimento em si, mas a forma como ele se estabelece em um local e as relações que firma 

com a população ali residente. Este trabalho também não tem o objetivo de denunciar o 

empreendimento, o poder público, ou qualquer outro agente envolvido no processo. O estudo 

apenas demonstra o que já foi divulgado na mídia a respeito das investigações do Ministério 

Público e a Polícia Federal, bem como evidencia a fala de autores que estudaram o tema e de 

alguns moradores do Açu.  

Concentrando o foco nas desapropriações, o objetivo não é impedir que elas ocorram, 

mas impedir que se configurem como expropriações. Como já demonstrado, mediante amplos 

estudos técnicos sobre impactos sociais e ambientais, bem como participação democrática, o 

principal é impedir remoções desnecessárias e respeitar as comunidades que serão 

desapropriadas, proporcionando a elas justa compensação.  

Nesse sentido, para além desta introdução, a presente Tese se estrutura em cinco 

capítulos e nas considerações finais. O primeiro apresenta a questão portuária no Brasil e a 

localidade do Açu, abordando seu histórico de ocupação até a chegada do Porto em 2007. Ao 

fim, o capítulo traz uma discussão sobre como grandes empreendimentos, tais como o CLIPA, 

fazem parte de escalas que extrapolam o nível local e assumem um papel transnacional.  

 O segundo capítulo tem como objetivo demonstrar que desapropriações são comuns 

quando grandes empreendimentos se instalam em uma região, porém estas, dependendo do 

modo como são realizadas, podem se configurar como expropriações, prática ainda comum no 

capitalismo, que garante a acumulação de capital e a reprodução desse sistema. Nesse ínterim, 

o capítulo fala sobre as teorias de expropriação e como esse fenômeno utiliza a violência como 

uma potência econômica. 

O terceiro capítulo traz a metodologia utilizada nesta investigação sociológica e os 

capítulos seguintes trazem os resultados das análises dos dados coletados. Assim, o quarto 

capítulo elabora um panorama da legislação brasileira que rege os casos de desapropriação, em 

especial o Decreto-Lei 3.365/1941, que prevê a modalidade de desapropriação por utilidade 

pública, e apresenta as investigações do Ministério Público Federal sobre os esquemas de 

corrupção no Açu. O capítulo demonstra como procedimentos legais, do ponto de vista jurídico, 

foram utilizados para corroborar esquemas ilegais, do ponto de visto ético e moral. 

O último capítulo traz uma apreciação da sociologia do conflito, bem como expõe a fala 

de alguns moradores que vivenciaram esse processo e de alguns membros da Associação de 

Moradores e Amigos do Açu (AMA), por meio do exame crítico das entrevistas realizadas. Por 

fim, as considerações finais retornam ao problema de pesquisa, respondendo as indagações 

feitas no início do estudo e concluindo que o ocorrido em São João da Barra configura-se como 
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uma expropriação. Portanto, esta pesquisa serve como um alerta para que futuras 

desapropriações não ocorram da mesma forma e os agentes envolvidos tenham mais 

consideração com a população atingida.  
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Capítulo 1: A Questão Portuária no Brasil e o Porto do Açu 

  

Ao analisar a economia brasileira interna e externamente, observa-se um consenso entre 

as autoridades econômicas sobre a necessidade de ampliação do número de terminais portuários 

no país. Enquanto a Europa, a Ásia e os EUA vinham desde a década de 1970 se adaptando às 

exigências do competitivo mercado internacional, o Brasil despendia altos custos no frete 

marítimo devido à história de atrasos técnicos e institucionais no setor. (RODRIGUES E 

LEMOS, 2011). 

Melhorias no transporte marítimo, com destaque para o setor portuário, passaram a 

entrar na pauta do projeto para a inserção competitiva dos produtos brasileiros no comércio 

internacional, sendo este setor considerado um dos principais meios para a retomada do 

crescimento econômico nacional.  

Na Região Norte do Estado do Rio, as últimas décadas presenciaram um dinamismo 

econômico em decorrência de diversos investimentos, como a indústria do petróleo, a nova fase 

do etanol como combustível alternativo em escala internacional, os investimentos em 

infraestrutura (tais como a duplicação da BR 101 e o futuro corredor logístico) e a construção 

do CLIPA, um empreendimento que, à princípio, seria baseado no extrativismo mineral e 

atuaria como um complexo portuário exportador. 

Assim sendo, este capítulo busca discutir, em diferentes escalas, como os portos são 

importantes vetores para o crescimento e o desenvolvimento econômico. Para tanto, o capítulo 

traz, inicialmente, um histórico da questão portuária no Brasil e onde o Porto do Açu se 

enquadra nessa dinâmica que vai além do local para o global, bem como traz um histórico da 

ocupação da Barra do Açu até a implantação do CLIPA.  

 

1.1: Os Portos no Brasil e o CLIPA 

 

A relação histórica da economia brasileira com os portos remonta ao início do século 

XIX. Segundo Kappel (2005), em 1808 D. João VI decretou a abertura dos portos às nações 

amigas, inserindo o Império na economia internacional. Em 1846, o Visconde de Mauá criou, 

no Porto de Niterói, a Companhia de Estabelecimento da Ponta da Areia, com navios partindo 

e chegando da costa brasileira, do Atlântico Sul, da América do Norte e da Europa. Com a 

Proclamação da República, as administrações dos portos ficaram sob responsabilidade da 

iniciativa privada, sendo o Porto de Santos o primeiro a ter suas operações exploradas por 

Cândido Graffé e Eduardo Guinle, tornando-se o primeiro porto organizado e operado pela 
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Companhia Docas de Santos.  

Desde então, os portos entraram na pauta do desenvolvimento econômico nacional. A 

partir da Revolução de 30, mais especificamente a partir de 1934, no chamado Estado Novo, os 

portos passaram a ser controlados pelo Estado. Durante o Regime Militar, a questão portuária 

se voltou mais para a área da segurança e não para o aumento de movimentação de mercadorias, 

ou avanços tecnológicos nas operações. Em 1975 foi criada a Empresa de Portos do Brasil S/A 

(Portobrás) com o objetivo de centralizar as atividades portuárias, consolidando o modelo 

monopolista estatal para o sistema portuário nacional. Esse momento foi marcado pela 

ineficiência dos portos brasileiros. A Portobrás utilizava as Companhias Docas como 

subsidiárias para explorar os portos e assumiu toda a fiscalização das concessões estaduais e 

dos terminais privados das empresas, o que fez crescer a burocracia no setor. (KAPPEL, 2005). 

De acordo com Uderman, Rocha e Cavalcante (2012), os investimentos em 

infraestrutura, especialmente a partir da década de 1950, foram financiados por meio de 

recursos públicos arrecadados por tributos ou empréstimos. Na década de 1980, esse modelo 

de financiamento sofreu um esgotamento, que foi somado à crise fiscal e financeira e à elevação 

das dívidas pública e externa. Assim, os serviços tinham pouca eficácia operacional, não havia 

capacidade de recuperação de custos e ocorreu uma depreciação dos ativos, o que gerou uma 

série de deficiências na infraestrutura portuária por falta de investimentos básicos. Os portos 

ficaram com instalações precárias e com um alto custo de movimentação de cargas para o 

padrão internacional. 

A partir da década de 1990, as reformas estruturais e as medidas relativas ao ajuste 

fiscal, à redução da dívida pública e ao controle da inflação configuraram condições políticas, 

institucionais e macroeconômicas propícias à retomada dos investimentos no país. A Portobrás 

foi extinta e em abril de 1990 foi criado o Departamento Nacional de Transporte Aquaviário 

(DNTA), que passou a cumprir funções normativas, de planejamento, fiscalização e gestão de 

recursos portuários. Desse momento em diante, as autarquias estaduais e as Companhias Docas 

ficaram responsáveis pela administração e operação direta dos portos, gerando um movimento 

de descentralização administrativa e gerencial que constava no Programa de Competitividade 

Industrial (PCI), cujos objetivos eram a privatização, a redução dos gastos e a modernização do 

sistema portuário. Dessa forma, o país começava a se ajustar às mudanças impostas pela 

economia mundial, à abertura dos mercados e às transformações do seu padrão tecnológico.  

(Ibidem). 

Durante as décadas de 1980 e 1990, os países que participavam dos fluxos globais de 

comércio passaram a realizar reformas portuárias, tanto institucionais como operacionais, para 
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possibilitar maior competitividade aos portos e à base produtiva nacional. A reforma portuária 

no Brasil, combinada com investimentos no setor, promoveu novas formas de regulação, 

descentralização e modernização das infraestruturas, o que aumentou a eficiência das operações 

e diminuiu o custo dos serviços. (MONIÉ e VIDAL, 2006).  

Entre março de 1991 e fevereiro de 1993, negociações e articulações políticas levaram 

à Lei n 8.630/93, conhecida como Lei de Modernização dos Portos ou, simplesmente, Lei dos 

Portos. Sua aprovação permitiu a ampliação de portos pelo país e impôs transformações do 

ponto de visto técnico, de gestão e administração da atividade portuária, ajuste fiscal e nova 

regulamentação, reestruturando o setor segundo duas vertentes que visavam à descentralização 

administrativa e à quebra do monopólio estatal e sindical. (RODRIGUES e LEMOS, 2011).  

A Lei dos Portos objetivava a implantação de um modelo portuário mais eficiente e 

competitivo. A reforma no setor definiu dois tipos de portos: o porto organizado e a instalação 

portuária de uso privativo. O porto organizado seria construído e aparelhado para a 

movimentação e armazenagem de mercadorias, devendo ter o tráfego e as operações sob a 

jurisdição de uma autoridade portuária, enquanto que a instalação portuária de uso privativo 

poderia ser explorada por pessoa jurídica de direito privado ou público fora da área do porto 

organizado. (UDERMAN, ROCHA e CAVALCANTE, 2012). 

Logo após a promulgação da Lei dos Portos, criou-se o Grupo Executivo para a 

Modernização dos Portos (GEMPO). O objetivo era atualizar e simplificar a legislação em 

vigor, modernizar a gestão, implantar os Conselhos de Autoridade Portuária (representados por 

governos, operadores, usuários e trabalhadores dos portos), ampliar a participação de 

segmentos privados na prestação de serviços portuários, facilitar a estrutura tarifária, diminuir 

os sindicatos de trabalhadores avulsos por meio da criação do Órgão Gestor de Mão de Obra 

(OGMO) e viabilizar condições operacionais e financeiras para elevar a produtividade dos 

sistema portuário. (Ibidem). 

A Lei 8.630/93 também regulou a implantação de Zonas de Processamento de 

Exportações (ZPEs), que deveriam se localizar em áreas portuárias ou em áreas próximas a elas. 

Desse modo, os produtos fabricados e montados, e os materiais importados manipulados e 

incorporados às mercadorias destinadas ao comércio externo passaram a usufruir de isenções 

fiscais. Todas essas mudanças tinham como objetivo o estímulo às exportações brasileiras. 

(MONIÉ e VIDAL, 2006).  

Durante a década de 1990, os agentes vinculados ao sistema portuário tentaram efetuar 

as transformações propostas, mas enfrentaram dificuldades no processo de reestruturação. Em 

2001, a Lei 10.233/2001 criou a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) para 
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implementar as políticas do Ministério dos Transportes e do Conselho Nacional de Integração 

de Políticas de Transporte (CONIT). A ANTAQ tinha o objetivo de “regular e fiscalizar as 

atividades de prestação de serviços e de exploração da infraestrutura portuária e aquaviária 

executadas por terceiros, arbitrar conflitos e evitar situações de competição imperfeita ou 

infração contra a ordem econômica”. (Ibidem, p. 227). 

Em 2007 foi criada a Secretaria Especial de Portos da Presidência da República 

(SEP/PR) para implementar políticas e diretrizes para o fomento e para a execução de medidas 

e programas que desenvolvessem a infraestrutura portuária. A SEP/PR é responsável por 

participar do planejamento estratégico e a aprovação dos planos de outorgas, assegurando a 

eficácia e a segurança do transporte aquaviário no país. (Ibidem). 

A cidade portuária no Brasil possui alguns obstáculos estruturantes. Em primeiro lugar, 

o Brasil foi histórica e perifericamente inserido na Divisão Internacional do Trabalho. Como 

consequência, o sistema portuário nacional acabou sendo, em parte, comandado de fora. No 

século XXI, as mudanças foram impostas pelo mercado mundial, onde países periféricos como 

o Brasil especializaram suas exportações valorizando alguns produtos primários, como soja ou 

ferro. As pressões exercidas por grandes commodities e por operadores do transporte marítimo 

acabaram por reforçar essa tendência negativa, onde os portos em países periféricos funcionam 

historicamente como portas de saída de riquezas nacionais e portas de entrada do que insere o 

país no mundo. (MONIÉ e VIDAL, 2006). 

Pensando as transformações recentes, Monié e Vidal (2006) destacam três tendências 

dos sistemas portuários em relação aos impactos sobre as dinâmicas locais e a relação porto-

cidade. A primeira delas é a modernização do porto da era industrial, onde ele, antes caro, 

engessado operacional e institucionalmente, e com ações negativas sobre o meio ambiente, 

passou a ser modernizado por meio de investimentos que proporcionaram uma reengenharia 

institucional, quebrando monopólios. Contudo, apesar da emergência de um novo paradigma 

produtivo, o porto continuou a ser pensado em contextos políticos e socioeconômicos 

diferentes.  

A segunda tendência é a construção de megaportos com ênfase na concentração e 

redistribuição dos fluxos de comércio internacional para portos marítimos ou hinterlands8. 

Portos hubs9operam ao serviço de transnacionais marítimas que integram redes de circulação 

globais, “onde meganavios circulam em megarrotas marítimas e servem somente a megaportos 

                                                           
8Apesar das várias definições, para Pizzolato, Scavarda e Paiva (2010), uma hinterland é uma zona de influência 

de um porto como a área de mercado do mesmo em terra, da qual ou para a qual ele envia e recebe cargas. 
9 Segundo Pizzolato, Scavarda e Paiva (2010), portos do tipo hub são os portos principais de cada região. 
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estrategicamente localizados”. (MONIÉ e VIDAL, 2006, p.984).  

Essa tendência, todavia, desconsidera que o Brasil ocupa apenas 1% de 

representatividade no cenário do comércio internacional e apresenta limitações, tais como altos 

investimentos, restrição em relação à criação de empregos que dependem de tecnologias de 

manuseio, além do fato de que a interação com o local de implantação também se torna limitada, 

visto que a principal função de uma plataforma portuária é que a mesma seja capaz de 

redistribuir imediatamente fluxos que para ela convergem (Ibidem). Dessa forma,  

 

... o porto é um simples equipamento de transporte, inserido numa rede global e a 

serviço da lógica exclusivamente global das multinacionais, que beneficia pouco o 

lugar onde ele se localiza. Por isso, o hub é sempre apresentado como enclave 

desterritorializado que não contribui para o desenvolvimento da região onde foi 

implantado. (MONIÉ e VIDAL, 2006, pp. 994-995). 

 

A terceira e última tendência proposta por Monié e Vidal (2006), seria a do “tipo ideal”. 

Ao contrário da segunda tendência, esta propõe a transformação do porto em instrumento a 

serviço do desenvolvimento local e/ou regional em uma aproximação do porto e da cidade. A 

cidade portuária agrega valor aos fluxos de cargas que transitam pelos seus portos, 

diferenciando, assim, o processo de globalização, que passa a incluir um número crescente de 

atividades terciárias, além de fazer aumentar as trocas comerciais internacionais. A combinação 

dessas características contribuiria para o desenvolvimento a partir do momento em que 

houvesse o estabelecimento de sinergias entre os recursos técnicos (fornecidos pelo porto e 

pelos modais de transporte) e os terciários (fornecidos pelo sistema produtivo urbano). 

Chega-se, portanto, na problemática entre o econômico e o social, onde duas questões 

precisam ser discutidas. A primeira delas diz respeito à necessidade de terminais portuários para 

que o país, em âmbito internacional, nacional, regional e local, esteja no centro de uma rede 

logística, e a segunda questão diz respeito aos impactos sociais que as localidades acabam 

vivenciando em decorrência da implantação desses portos. 

O Porto do Açu em São João da Barra se enquadra na segunda tendência proposta por 

Monié e Vidal (2006). Atualmente, ele é um dos maiores complexos de infraestrutura do país, 

responsável por 25% das exportações brasileiras de petróleo. É, também, o terceiro maior porto 

nacional em movimentação de cargas, possui o terceiro maior terminal de minério de ferro do 

Brasil, tem o maior parque térmico da América Latina e abriga a maior base de apoio offshore 

do mundo. (PORTO DO AÇU, 2017). 

A implantação do CLIPA acontece em um momento positivo da economia brasileira. A 

década de 1970 presenciou o “milagre econômico” que precedeu a perdida década de 1980. 

Nos anos 1990, mesmo com a estabilização da moeda, o Brasil passou por medidas de 
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austeridade fiscal, tendo que se submeter às normas do Consenso de Washington e às políticas 

recessivas do Fundo Monetário Internacional (FMI). Na década de 2000, mais precisamente em 

2003, o Brasil retomou o processo de crescimento devido a uma mudança de conjuntura 

econômica mundial, onde a China e os Tigres Asiáticos (Coréia do Sul, Hong Kong, Cingapura 

e Taiwan) se tornaram grandes consumidores de commodities, como soja, minério de ferro e 

insumos agrícolas.  

Ao final desta década, o Brasil e os demais países que formam o BRICS10, 

impulsionaram um novo ciclo de crescimento econômico, enquanto que os países do 

Hemisfério Norte começaram a apresentar vestígios de estagnação que levaram à crise 

financeira norte-americana em 2008. Para manter o superávit da balança comercial, o Brasil 

adotou políticas keynesianas11 para distribuir riqueza e promover a justiça social, além de 

investir na exportação de commodities. (PESSANHA, 2014). 

 O Brasil começou a considerar uma nova perspectiva de desenvolvimento regional 

desconcentrado e a investir em regiões até então desconsideradas pelo mercado e pelos 

governos centrais. Contudo, a retomada econômica evidenciou os problemas com 

infraestrutura, especialmente no setor logístico-portuário nacional12. É nesse momento de 

aumento de exportações de produtos predominantemente primários e da necessidade de se 

construir terminais portuários que a ideia do CLIPA começa a ser pensada no interior 

fluminense. (PESSANHA ET AL., 2014 e PESSANHA, 2014). Assim, 

 

A decisão de usar a restinga pouco habitada de São João da Barra para exportar 

minério de ferro se vale dessa conjunção de fatores que vão do local ao global. A 

economia nacional que aponta para a desconcentração espacial do crescimento 

econômico e a pouca valorização fundiária na antiga Capitania de São Tomé, são a 

deixa para a holding EBX. (PESSANHA, GOMES FILHO e QUINTO JÚNIOR, 

2013, p.1). 

  

 Analisando especificamente o Rio de Janeiro é possível observar que, ao fim da década 

de 1990, o Estado vivenciou uma inflexão econômica, buscando no setor de petróleo com base 

estatal a alternativa para a mudança econômica, alicerçando-se em investimentos privados, em 

                                                           
10 Esta é a abreviatura para um grupo formado pelo Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul. 
11 John Maynard Keynes (1883-1946), economista britânico, centrou sua análise na abordagem macroeconômica 

do pleno emprego, no aumento do investimento e nos seus impactos sobre a renda e o emprego. No livro Teoria 

Geral (1936), Keynes se concentrou no princípio da demanda efetiva. Para ele, deficiência da demanda efetiva, 

rigidez de preços e salários, além de baixa propensão a investir, são fatores que podem causar crescimento 

insuficiente para manter o pleno emprego. Os modelos de inspiração keynesiana tentam manter um crescimento 

sem inflação. A preocupação é eliminar o excesso de poupança na economia e incentivar o investimento, que 

precisa crescer e absorver esse excesso de poupança e reduzir o desemprego. (SOUZA, 2009). 
12 Pessanha et al. (2014) afirmam que o Porto de Suape (PE), o Porto do Pecém (CE), o Porto da Ferrous (ES) e 

os Portos Sudeste e Itaguaí (RJ) demonstram essa intenção e preocupação em prover o país com uma base portuária 

e logística objetivando diversificar as estratégias para o desenvolvimento.  
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uma lógica pró-mercado. Com essa decisão houve realmente um significativo crescimento das 

receitas provenientes dos royalties na Baixada Litorânea, o que fez a economia avançar. 

Concomitante a esse processo, houve a abertura para o capital estrangeiro por meio de renúncias 

fiscais que buscaram atrair montadoras de automóveis que se instalaram ao Sul do Estado, tendo 

como polo a cidade de Resende. Assim, ocorreu um crescimento da riqueza e uma melhoria no 

mercado de trabalho. (PESSANHA et al., 2014). 

 Nessa conjuntura é que começaram os estudos técnicos de batimetria para a viabilização 

da construção de um terminal oceânico no Açu, promovidos pela Secretaria Estadual de 

Energia, Indústria Naval e Petróleo em 1999. Nessa região poderia ser construído um extenso 

píer em direção ao mar, que aproveitaria o alto calado para a movimentação de grandes navios. 

O objetivo do Governo Estadual era valer-se dos recursos auferidos pelo petróleo e agregar 

instalações que fossem além da base da Petrobrás sediada no município de Macaé.  

Depois de escolhido o local, o então Governador Anthony Garotinho publicou o Decreto 

Nº 25.455, de 28 de junho de 1999, que aprovou desapropriações de imóveis para fins de 

utilidade pública na localidade do Açu. Assim, quatro áreas de terras desmembradas do imóvel 

rural denominado Pontinhas Saco D’Antas seriam usadas para a construção do Porto.  

 No dia 1º de setembro de 2000, o Governo Estadual convocou uma reunião pública na 

Associação Comercial e Industrial de campos (ACIC) para divulgação dos resultados que 

tornavam a instalação do Porto viável. Pessanha et al. (2014) afirmam que esses estudos 

custaram aos cofres públicos US$ 500 mil e o projeto do Porto teria um custo estimado em US$ 

100 milhões, que seria divido em 33% para o poder público estadual e o restante entre a 

Petrobrás e empresas privadas (com 51% de contribuição). 

 Contudo, a Petrobrás desistiu do projeto do Porto e, juntamente com ela, outras 

empresas que haviam se mostrado interessadas, como a Odebrcht, a Queiroz Glavão, a Global 

e a Coimex. Com isso, o projeto é redirecionado em 2004 para o setor de granéis sólidos, em 

especial o minério de ferro. Negociações começaram a ser feitas com a Companhia Vale do rio 

Doce, que também não se mostrou interessada na instalação do empreendimento. (Ibidem) 

Após essas recusas, a então Governadora do Estado do Rio, Rosinha Garotinho, 

autorizou o secretário Wagner Victer a entregar o projeto do Porto do Açu ao empresário Eike 

Batista. Tal fato contou com a interferência de seu pai, Eliezer Batista, ex-presidente da Vale e 

membro do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Rio de Janeiro (CDES – RJ), 

órgão consultivo que acompanhou todos os estudos empreendidos para a implantação do 

CLIPA. (PESSANHA, 2014).  
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Em abril de 2005, o Estado do Rio sancionou a Lei Nº 4.533, que concede aos 

municípios a redução de 19% para 2% na base de cálculo do ICMS durante 25 anos, o que 

conferia benefícios e vantagens para as indústrias que viriam atraídas pelo CLIPA. Nesse 

ínterim, o Grupo EBX se fortalecia tanto com a OGX (empresa de exploração de óleo e gás que 

foi a responsável pela consolidação do desenho básico da holding) e a MMX13 (empresa de 

mineração). Em 2006 foi realizada a oferta pública das ações da MMX na BM&FBovespa, o 

que gerou um ganho de capital na casa dos US$ 500 milhões. Assim, Eike decidiu investir no 

projeto do CLIPA e efetivou a entrada da EBX no segmento de petróleo. (PESSANHA et al., 

2014). 

Saindo da esfera estadual e analisando a municipal, Pessanha et al. (2014) afirmam que, 

para garantir a posse e o uso do novo território, a MMX fez pressão para a aprovação de um 

novo Plano Diretor em São João da Barra, a já citada Lei Municipal Nº 50/2006, para que as 

zonas de expansão industrial fossem definidas. Mesmo sendo ainda uma possibilidade e não 

um fato concreto, o plano foi aprovado após audiências públicas e sem a dimensão exata do que 

seria o CLIPA. Aqui já se evidencia claramente como o mercado exerce uma forte influência 

na elaboração de leis para que suas necessidades sejam supridas e o capital continue a sua 

reprodução.   

A partir da coordenação do Grupo EBX, o projeto do Porto, já reformulado, passa a 

agregar atividades industriais às portuárias. Nessa nova concepção, denominada de Maritime 

Industrial Development Areas (MIDAs), o Porto reuniu as condições para se transformar em 

um Complexo Logístico e Portuário. Assim, em 27 de dezembro de 2006 é colocada a pedra 

fundamental para a construção do Porto. Em março de 2007 é criada a LLX (empresa de 

logística do Grupo EBX) e em outubro deste mesmo ano as obras foram realmente iniciadas. 

(Ibidem). 

Para a estrutura de um porto do tipo MIDAs são necessárias extensas retroáreas para a 

construção de distritos industriais e terminais de contêineres. O declínio da cana de açúcar na 

região provocou a desativação e desvalorização de várias áreas rurais, o que facilitou a compra 

de duas fazendas pelo Grupo EBX que estruturaram todo o empreendimento: a Caruara e a Saco 

D’Antas. Somadas, elas apresentam uma área de aproximadamente 98 km2.  Portanto, extensas 

                                                           
13 De 1984 a 2004 a cotação da tonelada do minério de ferro no mercado internacional estava em torno de US$ 10 

a tonelada. Quando a MMX foi criada, essa cotação saltou para US$ 30, estando, cinco anos depois entre US$ 150 

e US$ 170 a tonelada. Não só internacionalmente, mas também no Brasil, o minério ampliou sua participação na 

economia, visto que o Brasil era detentor da quinta maior reserva de minério de ferro do mundo (8,3% de todo o 

planeta). (PESSANHA et al., 2014). 
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áreas, somadas à questão fundiária em São João da Barra, deram as condições para a 

implantação do Porto do Açu. (Ibidem).  

A ideia de construir uma Cidade X junto ao empreendimento surgiu em 2008. Eike 

Batista, com vistas a investir também no setor imobiliário, cria a REX (empresa de incorporação 

imobiliária e projetos urbanísticos). Nesse mesmo ano, com apoio público do empresário, Carla 

Machado é reeleita Prefeita de São João da Barra. Em 2009, aprofundando a coalização de 

forças políticas em diferentes escalas, o empresário leva a recém eleita Prefeita e o Governador 

Sérgio Cabral em uma viagem à China com o objetivo de firmar parcerias com a Wuhan Iron 

& Steel (Wisco), que se torna sócia da MMX e parceira para a construção de uma siderúrgica 

no Açu, financiando 70% dos custos e ficando o restante sob a responsabilidade da EBX. 

(Ibidem). 

 Dessa forma, da articulação entre gestão pública e capital privado nasce o CLIPA. O 

Grupo EBX o insere numa rede na qual o capital fixo usa uma retroárea livre no litoral, junto a 

um porto-indústria que inclui o Distrito Industrial de São João da Barra, para definir o uso do 

território. Fica clara a parceria público-privada entre a EBX e o Governo do Estado do Rio de 

Janeiro, numa macroincorporação de significativos investimentos públicos. Assim, “o capital, 

aliado ao seu fiel escudeiro, o Estado, constrói as condições de produção que desfiguram o 

território”. (PESSANHA ET AL., 2014, p. 178). 

 Portanto, a dinâmica espacial que surgiu com a implantação do CLIPA produziu 

mudanças supramunicipais importantes, pois vinculou cadeias produtivas voltadas para o 

litoral, garantindo que a logística operasse como instrumento de interligação da produção com 

os mercados. O Porto do Açu trouxe para o interior do Estado do Rio uma porta aberta para 

afluxos da economia globalizada, o que  

 

... concretiza uma articulação entre o regional, o nacional e o mundial que nem mesmo 

a exploração do Petróleo na Bacia de Campos conseguiu viabilizar. Afinal, a produção 

de petróleo em alto mar tem o óleo e o gás exportados a partir do próprio local onde 

são extraídos. A costa e o litoral servem apenas como bases de apoio à estrutura 

offshore de produção, o que caracterizaria um sistema produtivo desterritorializado, 

aproximando-se, contraditoriamente, da configuração de enclave econômico. 

(PESSANHA, GOMES FILHO e QUINTO JÚNIOR, 2013, p.4). 

 

 O CLIPA envolveu a localidade do Açu em uma rede antes desconectada do capital 

mundial. Contudo, a partir de junho de 2012, o Grupo EBX se viu diante de uma crise em suas 

empresas, que se refletiu em muitos de seus projetos. Em julho de 2013, a OGX fez um 

comunicado afirmando que alguns campos de petróleo que ela pretendia explorar na Bacia de 

Campos (Tubarão Areia, Tubarão Gato e Tubarão Tigre) não eram viáveis comercialmente, o 

que afetou toda a companhia no mercado internacional. Em outubro do citado ano, a dívida 
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total da OGX estava em cerca de US$ 5 bilhões (sendo US$ 3,6 bilhões em títulos nas mãos de 

credores internacionais), o que representava quase o dobro do valor estimado de seus ativos. O 

seu valor de mercado, em função das quedas de suas ações, era de R$ 744 milhões. (BBC 

NEWS, 2013). 

Os problemas da OGX afetaram a credibilidade da EBX, o que dificultou a atração de 

novos investidores e limitou a oferta de crédito para suas empresas, que começaram a mudar 

de acionistas e a entrar em recuperação judicial por conta de dívidas. Nesse ínterim, a LLX 

repassou o controle acionário para o Grupo EIG em setembro de 2013, e em dezembro passou 

a se chamar Prumo Logística Global.  

 Com a falência da OGX, o Grupo EBX teve que se reestruturar. A redução dos preços 

das commodities no mercado internacional levou a uma reorganização no projeto inicial do 

CLIPA. Assim, as siderúrgicas e cimenteiras que se instalariam no Açu tiveram que ser 

abortadas. Contudo, as empresas que vêm se fixando no local acabam por retomar a concepção 

original desenhada ao fim da década de 1990, com atividades de apoio offshore na Bacia de 

Campos. (PESSANHA, 2014).  

O Porto do Açu começou a operar em outubro de 2013, com o Terminal 1 (T1), que 

pode ser visualizado na Figura 3, realizando o embarque de 80 mil toneladas de minério de 

ferro no navio “Key Light”. Em novembro, o Terminal 2 (T2), demonstrado na Figura 4, 

realizou a sua primeira operação, com o navio Happy Dynamic atracando no cais da fábrica da 

empresa NOV. Atualmente, a infraestrutura instalada compreende cinco terminais14, um 

parque termelétrico a gás natural e a maior base de apoio offshore do mundo, com mais de 250 

operações por mês em onze berços operacionais. (PORTO DO AÇU, 2017).15  

Os terminais estão em operação atendendo a uma gama diversificada de setores, como 

óleo e gás, mineração, combustíveis marítimos, cargas e indústria naval. O Porto possui 

contratos de serviços com as petrolíferas Petrobrás, Chevron e Shell, com as siderúrgicas 

Gerdau e Vallourec, e com a mineradora Anglo American, entre outras empresas. 

(TERCEIRA VIA, 2020). 

 

 

 

 

 

 

                                                           
14Terminal Multicargas (T-MULT), Terminal de Minério de Ferro, Terminal de Petróleo, Terminal de 

Combustíveis Marítimos e Terminal de Serviços Integrados O&G. (PORTO DO AÇU, 2017). 
15 Planta com a atual infraestrutura do Porto do Açu disponível no ANEXO 1. 
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Figura 3: Terminal 1 (T1) e Ponte de Acesso de 3km  

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 

Figura 4: Cais do Terminal 2 (T2) 

 

Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Em dezembro de 2019 foram iniciadas as obras de um Heliporto no Açu sob a 

responsabilidade da Aeroport Participações Aeroportuárias S/A, para apoiar diversas 

operações. Em janeiro de 2020, o governador Wilson Witzel assinou uma licença de instalação 

para a segunda Usina Termelétrica da Empresa Gás Natural Açu (GNA), em uma parceria entre 

a Prumo Logística, BP e Siemens. As duas Termelétricas produzirão energia suficiente para 

atender cerca de 14 milhões de residências. A GNA I tem previsão de inauguração para 2021, 

com 1,3 gigawatts (GW) de capacidade, e a GNA II está prevista para começar a operar em 

2022, podendo gerar 1,7 GW. As duas Usinas farão do CLIPA o maior Complexo Termelétrico 

da América Latina, adicionando 3 GW ao Sistema Interligado Nacional. (TERCEIRA VIA, 

2020).  

 No dia 11 de junho de 2019, o Conselho de Administração da Prumo aprovou a 

indicação do Sr. Carlos Tadeu Fraga para assumir a presidência da Companhia, substituindo o 

Sr. José Magela Bernardes, que ficou por mais de três anos no cargo. Anteriormente, Magela 

foi Conselheiro Sênior da EIG. (TERCEIRA VIA, 2019). 

Portanto, o Porto do Açu combinou forças produtivas com valores materiais (terra e 

trabalho) e imateriais (tecnologia e ambiente sociocultural) sem abrir mão da coalização dessas 

forças entre diferentes escalas regionais, em uma articulação mais monopolista do que 

competitiva. Nesse sentido, houve mais acumulação de capital do que inovação, mais busca 

pelo lucro do que progresso econômico, e mais “miragem” do que desenvolvimento social de 

fato. (PESSANHA, GOMES FILHO e QUINTO JÚNIOR, 2013). 

A importância do transporte marítimo atinge uma escala global, pois ele é o responsável 

pela maior parte dos fluxos de bens materiais entre os continentes. Nos últimos anos, a 

modernização deste modal reduziu o custo do frete marítimo e impôs uma radical transformação 

no sistema portuário mundial, que até então se constituía como o elo fraco das grandes redes 

logísticas. 

 Tomando o Porto do Açu como centro dessa análise, percebe-se que a instalação do 

empreendimento causou significativas mudanças no município. Antes de sua chegada, a 

atividade econômica em São João da Barra concentrou-se no desenvolvimento da pesca 

artesanal, agricultura de base familiar e pluriativa, criação de gado, turismo de veraneio e 

pequenas indústrias de bebidas.16 

                                                           
16 Segundo Prado e Rocha (2015), os principais produtos que o Município produz são maxixe, quiabo, abacaxi, 

coco e camarão, do tipo cinza e rosa. 
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Após o declínio da indústria da cana, o município passou por um período de estagnação 

econômica e evasão populacional, especialmente nas áreas rurais. Até o ano de 2007, alguns 

fomentos foram direcionados ao fortalecimento da fruticultura e industrialização da pesca, mas 

a maior parcela da arrecadação em São João da Barra estava vinculada ao repasse dos royalties 

da produção de petróleo na Bacia de Campos. (PRADO e ROCHA, 2015). 

A chegada do Porto em 2007 modificou o cenário da atividade econômica no Município. 

De acordo com dados do IBGE, o Produto Interno Bruto (PIB) em preços constantes, corrigindo 

todos os valores da série até o ano de 2018 utilizando o IPCA, cresceu 219,4%, entre 2007 e 

2018. Nesse período, a indústria registrou crescimento de 191,7%, com a arrecadação mais alta 

no ano de 2011 (R$ 9.774.880,9), dados que podem ser visualizados na Tabela 1. A arrecadação 

de impostos também registrou considerável aumento de 493,2% entre o ano de implantação do 

empreendimento e o ano de 2018.  

 

Tabela 1: Produto Interno Bruto a preço constante do Município de São João da Barra. 

  

Anos 
PIB a Preços 

Constantes 
Agropecuária Indústria Serviços 

Impostos, 

Líquidos de 

Subsídios, sobre 

Produtos, a 

Preços 

Constantes 

2007 2.255.466,4 30.055,9 1.447.919,8 491.563,1 48.488,5 

2008 7.540.880,3 26.615,6 5.577.052,8 1.559.943,0 104.050,8 

2009 6.326.064,2 31.550,9 4.250.794,9 4.250.794,9 109.667,2 

2010 9.796.473,4 28.729,0 6.862.400,5 2.427.376,8 141.200,8 

2011 13.677.467,5 41.221,7 9.774.880,9 3.331.905,5 179.019,6 

2012 10.013.592,0 38.884,6 7.004.457,0 2.296.077,6 230.279,3 

2013 9.767.331,3 41.398,9 6.497.618,7 2.379.614,4 330.215,6 

2014 11.198.387,5 53.817,3 7.629.537,5 2.675.089,4 344.228,9 

2015 8.400.517,4 54.003,7 4.824.682,0 2.680.880,4 374.120,1 

2016 4.167.274,9 49.032,3 1.429.892,7 1.990.476,0 301.686,0 

2017 4.890.551,8 43.132,1 1.853.355,1 2.291.726,6 320.407,0 

2018 7.203.742,0 38.017,5 4.223.460,3 2.252.842,7 287.624,3 
 

* Para todos os valores (x 1.000) R$. 

* Para os anos de 2007 a 2009 foram utilizados os dados da série retropolada, que têm como referência o ano de 

2010, seguindo a nova referência das Contas Nacionais. 

* Para os anos de 2010 a 2018 foram utilizados os dados da série revisada, que têm como referência o ano de 2010, 

seguindo a nova referência das Contas Nacionais. 
 

Fonte: IBGE, em parceria com os Órgãos Estaduais de Estatística, Secretarias Estaduais de Governo e 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. Elaboração Própria. 
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Considerando-se separadamente as atividades econômicas, os dados do IBGE mostram 

que, em comparação com a indústria e os serviços, que cresceram conjuntamente 233,9%, entre 

2007 e 2018, a agropecuária registrou crescimento menor, mas também muito significativo de 

26,5%, o que mostra que ela não foi prejudicada com a instalação do empreendimento, tendo 

se beneficiado do aumento do fluxo de renda monetária no município, resultado do efeito 

multiplicador. 

O efeito multiplicador keynesiano é a variação do nível de renda nacional devido à 

variação autônoma na demanda agregada. Aplicando-o à São João da Barra, pode-se dizer que 

ocorreu uma variação da renda municipal devido à um componente da demanda agregada: o 

investimento. Sempre que o mesmo varia, a renda se altera em valor igual à variação inicial do 

gasto, vezes o multiplicador. (LANZANA e VASCONCELLOS, 2006). 

O Porto foi um grande investimento que envolveu tanto recursos públicos como 

privados. Sua instalação criou demandas, que geraram gastos e, consequentemente, maior 

estímulo à atividade econômica. Isso resultou em aumento do nível de produção e de renda. 

Este conceito pode ser generalizado e aplicado aos elementos da demanda agregada, como, por 

exemplo, os impostos, que, como demonstrado anteriormente, cresceram substancialmente. Por 

conseguinte, é inegável que a indústria foi a responsável pelo forte crescimento econômico em 

São João da Barra, dados que podem ser observados no Gráfico 1.  

 

Gráfico 1: Atividade Econômica em São João da Barra (2007-2018) 

 

 
 

Fonte: IBGE, em parceria com os Órgãos Estaduais de Estatística, Secretarias Estaduais de Governo e 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. Elaboração Própria. 
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Portanto, é notório o crescimento econômico em são João da Barra, resultado direto do 

grande investimento feito no Porto. Contudo, mais do que considerar os efeitos econômicos de 

um megaempreendimento é preciso pensar nas populações residentes, para que estas sejam 

realmente beneficiadas e a vinda desses empreendimentos represente aumento da qualidade de 

vida. 

É importante citar que a fazenda Caruara, uma parte da área adquira para a instalação 

do CLIPA, foi transformada em Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) para suprir 

uma das condições exigidas pelo Instituto Estadual de Ambiente (INEA) para o licenciamento. 

Segundo informações do Porto do Açu (2017)17, a RPPN Caruara passou a ser a maior unidade 

de conservação particular do Brasil. Seu objetivo é proteger o ecossistema de restinga e abrigar 

algumas áreas de porções lacustres e alagáveis. Esta RPPN foi reconhecida em caráter definitivo 

pela Portaria INEA/RJ/PRES nº 357, de 19 de julho de 2012.  

A RPPN Caruara se tornou uma unidade de conservação de proteção integral situada no 

Estado do Rio de Janeiro, e integra o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza (SNUC). Em Parágrafo Único, a Portaria supracitada reconhece seu caráter perpétuo, 

“sendo que a extinção ou a redução dos limites da RPPN somente poderá ocorrer mediante lei 

específica, conforme estabelecido no art. 8º do Decreto Estadual nº 40.909/2007”. (PORTARIA 

INEA/RJ/PRES nº 357). O Art. 2º afirma que é permitido apenas o desenvolvimento de 

atividades científicas, interpretativas, culturais, educacionais, recreativas e turísticas. O Art. 3º 

reconhece que a RPPN será administrada pelo proprietário dos imóveis ou seu representante 

legal, que no caso em questão vem a ser o Porto do Açu, responsável por todas as exigências 

legais federais e estaduais.  

 Oficialmente, a RPPN Caruara possui 3.844,73 ha, mas a área real equivale à 4.234 ha 

quando acrescida a faixa de areia. Segundo o Porto do Açu (2017), na RPPN foram catalogadas 

245 espécies de fauna e foram produzidas mais de 800 mil mudas de plantas e mais de 70 

espécies de restinga. O investimento do Porto na RPPN foi de R$ 30 milhões. Além disso, o 

município de São João da Barra recebe recursos de ICMS Verde, que são repassados em função 

da presença da unidade de conservação particular.  

A RPPN também engloba as Lagoas de Grussaí e Iquipari. Ambas integram o Complexo 

Lagunar Grussaí-Iquipari, cuja área é de aproximadamente 4.800 ha. As Lagoas são paralelas à 

costa e possuem cerca de 7 km cada uma. São separadas do mar por um cordão de areia e 

                                                           
17 Informações disponíveis em:  https: // portodoacu.com.br/rppn-caruara/ # :~:text=A%20RPPN%20Caruara%20 

%C3%A9%20a,ambientes%20lacustres%20e%20%C3%A1reas%20alag%C3%A1veis. Acesso em 05 de maio de 

2021.  
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utilizadas como balneários pela população da região. (RAMOS, 2019). 

A Lagoa de Grussaí (Figura 5) possuía contato direto com o mar. Contudo, em 

decorrência das forças oceânicas, as suas desembocaduras foram fechadas pelas barras de areia, 

que passaram a se abrir apenas nas ressacas do mar e no volume excedente de água no interior 

da Lagoa. O adensamento populacional próximo à sua barra trouxe impactos negativos, como 

o despejo irregular de esgoto in natura, trânsito de veículos na areia da praia, supressão da 

vegetação para a construção de imóveis e a utilização da vegetação nativa para o pastoreio. 

(Ibidem). 

Enquanto a Lagoa de Grussaí foi impactada pelo adensamento populacional em certas 

áreas ao seu redor, a Lagoa de Iquipari (Figura 6) sofreu com os avanços das atividades 

agropecuárias (Figura 7). Conhecida no Século XVII como Lagoa da Lucrécia, a Lagoa de 

Iquipari é consequência de um barramento do Rio Iquipari, um braço abandonado do Rio 

Paraíba do Sul em seu delta. A vegetação ao redor (Figura 8) é de restinga e apresenta relativo 

estado de conservação. Contudo, o CLIPA tem ocasionado alterações na dinâmica do seu 

ecossistema, interferindo na fauna, flora e qualidade ambiental. Além disso, a dinâmica da 

abertura da barra foi afetada pelas intervenções na rede de macrodrenagem. (Ibidem). 

 

Figura 5: Lagoa de Grussaí 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Figura 6: Lagoa de Iquipari 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

Figura 7: Atividades Agropecuárias Próximas à Lagoa de Iquipari 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Figura 8: Vegetação do Entorno da Lagoa de Iquipari 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 Em decorrência da alocação de recursos advindos de compensações ambientais do 

CLIPA e de outras empresas, em 2012 foi criado o Parque Estadual da Lagoa do Açu (PELAG), 

mediante a aprovação do Decreto nº 43.522/12. O PELAG tem por objetivo proteger os 

alagados e brejos que estão ao norte da estrada Campos-Farol de São Tomé, bem como cuidar 

de uma parte do Canal Quitingute, da Lagoa do Açu e de uma parte da Lagoa do Salgado (ou 

Lagoa Salgada) e seu entorno. (Ibidem). 

O Parque possui 8.251 ha, compreendendo importantes áreas de restinga, que se 

interpenetram com manguezais, e uma extensa faixa de praia. Foram registradas 58 espécies de 

aves, muitas delas migratórias da América do Norte. Nos últimos anos, a urbanização vem se 

aproximando da Lagoa do Açu (Figuras 9 e 10), o que acarreta prejuízos ao ecossistema em 

virtude do lançamento de esgoto in natura na mesma e do aumento da produção de lixo. O 

desaparecimento de plantas exóticas, como a açucena, por exemplo, e a degradação dos 

mangues são reflexos dos impactos negativos da ação antrópica. (Ibidem). 
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Figura 9: Lagoa do Açu  

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 

Figura 10: Vegetação às Margens da Lagoa do Açu 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Por representar praticamente metade da área adquirida pelo Grupo EBX, o capital fixo 

do CLIPA teve que se rearticular com o Governo do Estado. Assim, uma série de 

desapropriações questionáveis começaram a ser executadas. Esta foi uma ação do Poder Público 

Estadual, em uma parceria público-privada com a CODIN para implantar o DISJB ao lado do 

retroporto. Segundo Pessanha et al. (2014), “esta ação se encontra repleta de questionamentos 

e denúncias de desrespeito dos direitos dos pequenos proprietários locais. Pode-se dizer que 

esta atuação, no mínimo, careceu de transparência”. (p.176).  

Inserido no mercado mundial, o Porto segue atuando e gerando uma grande expectativa 

de que o desenvolvimento de fato chegará à localidade do Açu. Nas seções seguintes, este 

capítulo traz um histórico de ocupação do recorte espacial do presente estudo (o Açu) e discute 

de forma mais específica essa relação de poder que o Porto engendra em escalas onde o capital 

circula tanto na esfera local como na global. 

 

1.2: A Barra do Açu – Histórico de Ocupação 

 

O Açu, ou Praia do Açu, situa-se em uma vasta planície arenosa ao Sul do Delta do Rio 

Paraíba do Sul, com cordões de areia que se formaram a partir do recuo do mar e possibilitaram 

o surgimento de feixes de restinga, característica observada em poucos municípios do Brasil e 

em nenhum outro do Estado do Rio de Janeiro. Segundo Monteiro (1996), as características 

físicas do ambiente dificultaram o povoamento dessa localidade até a incorporação da área de 

restinga à ordem produtiva da região, que na época se estruturava em todo Norte Fluminense 

com a cana de açúcar e, posteriormente, com a indústria do petróleo. 

 O processo de ocupação se iniciou no XVI, pois a costa litorânea foi a principal porta 

de entrada dos colonizadores na Região Norte do Estado do Rio. Assim, essa área era um 

caminho natural para a baixada campista desde os tempos coloniais. Em um primeiro momento, 

foram os Padres Beneditinos que se instalaram ali, mas aos poucos as terras começaram a ser 

vendidas e ocupadas por posseiros. Contudo, uma ocupação de fato só ocorreu a partir do século 

XIX. Monteiro (1996) relata que “em 1924 havia apenas cinco casas na zona rural, entre a 

Capela de São Pedro e Cambaí”. (p.38). Até a década de 1940, o Açu possuía poucas 

propriedades, realidade que foi sendo modificada devido a sucessivos espólios. Um incipiente 

comércio situava-se a quatro quilômetros da Praia, na localidade de Azeitona. 

 Algumas figuras se destacaram nesse contexto de ocupação. Em 1946, Manoel 

Machado, conhecido como Machadinho, era proprietário de cem casas de palha no Açu. 

Crisanto Henrique de Souza, o Dodô Henrique, comprou as terras de Machadinho e alugava as 
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casas para veranistas da zona rural. Antônio Josefa também possuía terras, que foram 

compradas por Amaro e José Peixoto. As propriedades que iam em direção à Iquiparí 

pertenciam à Amaro Rangel e Manoel Augusto Monteiro (Deco Almeida). Outros donos tinham 

terras em Pipeiras ou eram herdeiros. Alguns destes venderam as terras e os novos proprietários, 

como Chico Barra, começaram a parcelar em lotes as propriedades. (Ibidem). 

 Nas décadas de 1950 e 1960, havia vinte e cinco casas de palha e surgiram algumas 

casas de alvenaria (um pouco mais de uma dezena). Os parcelamentos de terras e a sua 

subdivisão em pequenos lotes continuaram e tiveram sua fase áurea na década de 1970. Tais 

lotes eram comprados diretamente com o proprietário, que emitia um documento para ser 

registrado em cartório. Essa realidade se modificou a partir da década de 1980, quando novas 

relações foram introduzidas em decorrência da atuação de empresas imobiliárias. Monteiro 

(1996) destaca que: 

 

Como não havia controle algum por parte da Prefeitura do Município, iam os 

proprietários fundiários retalhando tiras de terra e dividindo-as sem nenhum critério 

técnico. Restou desse processo caótico de parcelamento um desenho urbano 

completamente irregular: ruas com sinuosidade, lotes formando ângulos agudos e 

obtusos, e o que é mais sério, a disseminação de vielas. (p. 69). 

 

No decorrer dos anos de 1980, três pessoas físicas e sete jurídicas empreenderam 

loteamentos no Açu. Estas eram imobiliárias com sede em Campos dos Goytacazes (RJ). 

Contudo, apenas duas delas estavam legalizadas junto ao Conselho Regional dos Corretores de 

Imóveis (CRECI) de Campos.18 As pessoas físicas eram via de regra proprietárias vinculadas à 

terra por herança. (Ibidem). 

As empresas Abreu Imobiliária, Novo Farol Corretores e Imobiliária Novo Império 

representavam 52,08% dos lotes à venda, o que ressalta uma característica comum às demais 

áreas urbanas, que é a concentração do poder de venda em poucas mãos. Monteiro (1996) 

destaca que os investimentos imobiliários no Açu tiveram como motivação a crise econômica 

da chamada década perdida, a década de 1980, e a necessidade de incrementar o crescimento 

dessa região. Muitas imobiliárias mantinham estoques de terras, assim como um proprietário 

individual. Entre a Praia do Açu e a Barra de Iquiparí, a maior parte das terras pertencia à Usina 

do Grupo Othon, como área para exploração de lenha. 

                                                           
18 Monteiro (1996) destaca que, para a aprovação de loteamentos, não havia exigência legal por parte do município 

para que eles ocorressem. Dessa forma, mesmo sem registro, a imobiliária podia comercializar os lotes e estes 

eram completamente legais. O lado negativo dessa questão repousa no fato de que, quando lesado, o consumidor 

não tinha a quem recorrer. Outra prática era manter a pessoa jurídica apenas por um período, ou para vender o lote 

e logo após fechar a firma, ou para burlar a cobrança de impostos, operando por um tempo, fechando a firma e 

reabrindo uma nova com outro nome. O autor destaca que, das sete imobiliárias, cerca de três fecharam ou 

mudaram sua razão social.  
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Dessa forma, após 1980, o número total de lotes aprovados pela Prefeitura de São João 

da Barra era de 3.717 lotes, enquanto que os não aprovados pela Prefeitura eram, 

aproximadamente, 5.000 na região do Açu, visto que antes dessa década os parcelamentos eram 

feitos individualmente e muitos não foram legalizados. A partir de 1980 até 1991, o total de 

domicílios no Açu cresceu 106%. Comparando os dados do Censo 1980 e do Censo 1991, 

Monteiro (1996) demonstra que o número de imóveis ocupados ascendeu 225%, elevando-se 

de 40 para 130. A população permanente ampliou-se em 102,52%, passando de 238 habitantes 

em 1980 para 482 em 1991, fato que reflete a atração pelo Açu por parte da população próxima, 

em especial aqueles da zona rural. (Ibidem) 

O autor justificou o baixo número de moradores devido à ausência de infraestrutura 

adequada. Na década de 1990, esta se restringia apenas à energia elétrica, inaugurada em 1982, 

que era um serviço deficiente por registrar quedas de tensão em decorrência dos inúmeros 

“gatos” e manutenção onerosa por conta da forte maresia; um calçamento de 400 metros de 

paralelepípedos na rua onde o comércio se concentrava; a Escola Municipal Crisanto Henrique, 

que ia da 1ª à 6ª série19; um posto de saúde, construído pela Associação de Moradores e 

inaugurado em 1994; e um pequeno posto telefônico. 

Mesmo com carência de infraestrutura, os loteamentos no Açu cresceram em 

decorrência da expectativa de grandes projetos para a região devido à descoberta de petróleo na 

Bacia de Campos em 1974. Assim, esse crescimento observado a partir da década de 1980,  

 

... pode ser relacionado à ação do capital imobiliário em aproveitar-se de uma 

valorização futura da área, que ocorreria, tão logo a grande empresa estatal [Petrobrás] 

efetuasse investimentos na região e, com a chegada de pessoal técnico, com alto nível 

de renda, promoveria um mercado adicional de terras altamente promissor na zona 

litorânea. (Ibidem, p. 81). 

 
 

 Monteiro (1996) destaca que, mesmo com a crise que permeou essa década, os agentes 

imobiliários lucraram com a comercialização dos lotes, devido aos juros das prestações e às 

baixas exigências da Prefeitura em sua aprovação. O autor afirma que, nessa época, 57,14% 

desses agentes preferiam comercializar lotes no litoral Norte do Rio de Janeiro, pois a 

facilidade para a venda e o lucro eram garantidos, enquanto que nas zonas urbanas dos 

municípios as exigências legais eram maiores.  

 Nesse aspecto relativo à legislação municipal para a expansão urbana, a Prefeitura de 

São João da Barra transformou o trecho que vai da Barra do Açu até a Barra de Iquiparí em 

área urbana em 1972. Outras inovações legislativas só ocorreram em 1991, quando foi 

                                                           
19 Atualmente, essas séries correspondem do 2º ao 7º ano do Ensino Fundamental. 
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aprovado o Plano Diretor de São João da Barra (Figura 11), ao fim da administração do 

Prefeito Genercy Mendonça. A lei considerava como área de expansão urbana “o espaço 

contíguo ou não à Área Urbana, com pouca ou nenhuma ocupação e onde já existia ou queira 

se induzir ocupação de modo a atender, no futuro, a expansão das áreas urbanas”. (PLANO 

DIRETOR DE SÃO JOÃO DA BARRA, 1991). 

 A Lei de Uso e Ocupação do Solo dessa época, Lei complementar à do Plano Diretor, 

inseriu o Açu dentro da Zona de Expansão Urbana 4 (ZEU – 4), onde a faixa ocupada ficou 

classificada como Zona Residencial 2 e o entorno da Lagoa do Açu como Setor Especial 1. 

Monteiro (1996) destaca que a ZEU – 4 foi a Zona que exigiu a maior área mínima (5.000 m2). 

A realidade do Açu e do município como um todo começou a se alterou a partir de 1999, 

quando a Secretaria Estadual de Energia, Indústria Naval e Petróleo deu início a uma série de 

estudos para a construção de um terminal portuário e de apoio offshore à Petrobrás. Chegou-se 

à conclusão de que o Açu apresentava um grande potencial para a viabilização do 

empreendimento. 

Nesse sentido, um novo Plano Diretor foi aprovado em 2006 e em 2013 ele passou por 

um processo de revisão. Em sua pesquisa, Cezario (2014) comparou os dois Planos Diretores. 

O do ano de 2006 começou a ser elaborado em 2004, durante o governo da Prefeita Carla 

Machado. Esse Plano foi integralmente feito pelos técnicos da Fundação Estadual do Norte 

Fluminense (FENORTE) e financiado com recursos do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).  

Contudo, o diagnóstico realizado não foi para a versão final aprovada pela Câmara de 

Vereadores e que se tornou a Lei Nº 050/2006. Nele continham prazos para as ações sugeridas, 

que foram eliminados na minuta enviada para a Câmara, o que acabou servindo à interesses de 

alguns agentes. Cezario (2014) pontua que, na época, o Grupo X do empresário Eike Batista já 

vinha comprando terras no município. Apesar do Porto ainda ser uma proposta em negociação, 

houve a preocupação de que o Açu iria “explodir” caso o empreendimento de fato se 

concretizasse. O município não tinha a infraestrutura adequada para receber o Porto, nem 

pessoal qualificado.  

O Plano Diretor de 2006 foi o primeiro passo para um processo de democratização e 

construção de propostas com a sociedade no município de São João da Barra. Cezario (2014) 

demonstra que, nos planos anteriores, o uso do solo era mais rígido e não havia participação da 

população. Os técnicos tomavam as decisões e o cidadão era só um número que compunha as 

estatísticas. 
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Figura 11: Planta do Açu (1991) 

 

 
 

Fonte: Anexo 7 de Monteiro (1996) – Plano Direito de São João da Barra de 1991. 
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Em 2007 o Porto chegou ao município e teve início o processo de implantação das 

infraestruturas. O mercado imobiliário novamente se aqueceu na região do Açu. De acordo com 

Pessanha (2014),  

O valor dos imóveis subiu vertiginosamente, assim como o número de famílias que 

os venderam ou alugaram. Também é possível observar que, tanto o processo de 

parcelamento do solo, como a construção de novos empreendimentos acontece sem a 

devida fiscalização do poder público, intensificando-se, assim, antigos problemas. 

(p.58). 

 

Já considerando os impactos ambientais e socioespaciais, a Lei Nº 050/2006 passou por 

um processo de revisão em 2013. A FENORTE não participou da atualização do novo Plano 

Diretor, cuja proposta de revisão foi coordenada pela Prefeitura Municipal e envolveu a Equipe 

Técnica Municipal (formada por técnicos da Prefeitura), a Comissão de Acompanhamento 

(formada por representantes da sociedade civil) e a empresa de consultoria Jaime Lerner 

Arquitetos Associados (contratada pela Prefeitura). À época, o prefeito era José Amaro de 

Souza (o Neco). 

A proposta do Poder Executivo foi encaminhada para consulta da população, mediante 

Audiências Públicas que ocorreram nos dias 11 e 12 de março de 2013, objetivando a discussão 

das propostas apresentadas e o acolhimento de sugestões. A discussão se centrou na Lei do 

Plano Diretor, que define o macrozoneamento municipal e o perímetro urbano, e na Lei de Uso 

e Ocupação do Solo (LUOS)20, que consolida as Leis de Uso e Ocupação, Parcelamento do 

Solo e Sistema Viário. 

Assim sendo, a partir de 2007 a Prefeitura passou a considerar em seu planejamento a 

existência de empreendimentos com grande impacto no território municipal, como o Porto do 

Açu e o Distrito Industrial de São João da Barra. Todavia, Cezario (2014) ressalta que o convite 

feito pela Prefeitura à empresa Jaime Lerner Arquitetos Associados demonstra o quão 

“empresarial” a cidade tem se tornado. 

A partir da Lei Nº 359/2015, de 26 de maio de 2015, que disciplina e ordena o Uso e a 

Ocupação do Solo Urbano em São João da Barra, o município ficou dividido em setores e zonas, 

como previsto no Plano Diretor. Ao Açu correspondem o Setor Especial do Distrito Industrial 

de São João da Barra (SEDISJB), o Setor Especial Porto do Açu (SEPA) e o Setor Especial de 

Interesse Portuário, denominado de Área Especial de Interesse Portuário (AEIP). Esses setores 

integram a Macrozona de Desenvolvimento Econômico, como pode ser verificado na Figura 

12.  

                                                           
20 Segundo Cezario (2014), A LUOS é um Projeto de Lei Complementar, ou seja, ela estabelece normas a mais ao 

Plano Diretor, disciplina e ordena o uso, a ocupação e o parcelamento do solo do município.  
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Figura 12: Mapa do Zoneamento de São João da Barra (2015) 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São João da Barra21. 

                                                           
21 Mapa Disponível em: http://www.sjb.rj.gov.br/downloads/plano_diretor/07-2015/ANEXO%2003%20-

%20MAPA%20DE%20ZONEAMENTO.pdf. Acesso em 15 de março de 2020. 
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Portanto, no levantamento histórico da ocupação na Barra do Açu, Pessanha (2014) 

afirma ser possível estabelecer três temporalidades quanto ao uso da terra nessa localidade. A 

primeira refere-se à fixação de homens livres e Beneditinos, numa conjuntura agrícola e de 

subsistência. Em um segundo momento houve o parcelamento do solo para fins de segunda 

residência, primeiro por parte dos proprietários e depois pelas imobiliárias. Por fim, ocorreu a 

transformação das propriedades para fins industriais, segundo as exigências do CLIPA e da 

demanda do capital, tanto de ordem nacional, quanto transnacional. Nesse sentido, a próxima 

seção traz uma análise de como o CLIPA extrapolou as regionalidades e conseguiu se inserir 

no grande capital mundial.  

 

1.3: O Açu no Mundo   

 

A região Norte Fluminense, nesse ínterim de transformações portuárias no Brasil, do 

ponto de vista econômico, enquadra-se no processo de modernização e incorporação de novas 

tecnologias em uma região marcada pela herança da agricultura sucroalcooleira em crise, além 

da pecuária de baixa produtividade.  

As atividades petrolíferas, principalmente a partir de 1990, também auxiliaram a Região 

Norte do Estado do Rio com o crescente afluxo de recursos financeiros dos royalties e 

participações especiais sobre a exploração e produção do petróleo, o que resultou em um imenso 

aporte orçamentário e no aumento do poder de atração de investimentos. Espera-se que a região 

tenha um “processo de desenvolvimento” ainda maior com essa rede portuária que se instalou 

em seus municípios e que tem registrado, assim como no caso do petróleo, um significativo 

número de investimentos privados diretos. 

Barral Neto, Passos e Silva Neto (2008) afirmam que nesses municípios da Região Norte 

Fluminense está ocorrendo uma disputa interna e externa por investimentos que se constitui, 

para além de uma guerra fiscal, em uma “guerra de lugares”, pois além dos benefícios fiscais 

concedidos, todo o território tem sido preparado para que grandes empresas se instalem. A 

expressão “guerra de lugares” foi cunhada por Milton Santos (2006) ao analisar a produtividade 

espacial. De acordo com o autor, os espaços são requalificados para atender aos interesses dos 

agentes hegemônicos da economia, da cultura e da política, sendo incorporados às correntes 

mundiais. A lógica global acaba por se impor a todos os territórios e a cada território como um 

todo. Segundo Santos, (2006), 
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Agora, os atores hegemônicos, armados com uma informação adequada, servem-se 

de todas as redes e se utilizam de todos os territórios. Eles preferem o espaço 

reticular, mas sua influência alcança também os espaços banais mais escondidos. Eis 

porque os territórios nacionais se transformam num espaço nacional da economia 

internacional e os sistemas de engenharia mais modernos, criados em cada país, são 

mais bem utilizados por firmas transnacionais que pela própria sociedade nacional. 

Em tais condições, a noção de territorialidade é posta em xeque e não falta quem fale 

em desterritorialização (...). (p.163). 

 

 O mundo, assim, chega à região e a transforma, a reconfigura e a adequa às exigências 

das grandes empresas que são atraídas para os municípios. A região, por conseguinte, passa a 

ser “o suporte e a condição de relações globais que de outra forma não se realizariam. Agora, 

exatamente, é que não se pode deixar de considerar a região, ainda que a reconheçamos como 

um espaço de conveniência e mesmo que a chamemos por outro nome”. (SANTOS, 2006, 

p.165). 

 As ações hegemônicas se estabelecem, pois, na região e privilegiam certas áreas.  

Destarte, os lugares passam a se distinguir pela diferente capacidade de oferecer rentabilidade 

aos investimentos. Tal como se fala da produtividade de uma empresa, passa-se a falar da 

produtividade espacial, onde os empreendimentos buscam os melhores espaços para se 

instalarem. Para Santos (2006, p. 167), “a ideia de uma dupla estratégia das empresas e do poder 

público (...) aplica-se a muitos outros ramos da atividade econômica e justifica a metáfora da 

‘guerra dos lugares’”. 

 Em virtude da nova lógica de localização industrial presente no contexto de intensa 

mundialização do capital internacional nos espaços regionais e locais, a gestão do território e 

as estratégias de desenvolvimento econômico e social foram afetadas. As condições de ordem 

técnica (infraestrutura, logística e mão de obra), junto às decisões políticas (leis e impostos 

locais), tornaram os lugares “competitivos”. Desse modo, mudanças nessas condições técnicas 

e políticas podem valorizar ou desvalorizar lugares, tornando-os atrativos ou não. Têm-se início 

a “guerra de lugares”. 

 Nos últimos anos, políticos e partidos progressistas têm explicitado objetivos que vão 

além de, simplesmente, governar localmente para administrar a crise econômica e social. Trata-

se, na verdade, de uma disputa entre diferentes escalas de poder que coadunam a citada “guerra 

de lugares”. Carlos Vainer (2002) chama à atenção para a centralidade que as escalas de ações 

assumiram no pensamento social e político. No século XX, a oposição entre nacional versus 

internacional ganhou visibilidade, juntamente com os projetos que se fundamentavam no 

nacionalismo ou no internacionalismo. Atualmente, a oposição reside entre a escala local versus 

a global. 
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 Aqueles que defendem a ação global sugerem a emergência de uma sociedade civil 

globalizada, onde a cidadania global precisaria ser fortalecida. Por outro lado, existem os que 

acreditam nas identidades locais e no regionalismo, engajando as cidades e os lugares na 

competição global. Assim, o local ganha importância como centro de gestão global em um 

sistema técnico-econômico. Os governos locais estrategicamente conseguem atrair empresas e 

promover sua competitividade, pois possuem a capacidade de cumprir, vantajosamente, as 

tradicionais funções que cabiam anteriormente aos estados nacionais. Por conseguinte, as 

prefeituras absorvem a função de acumulação e legitimação por serem agentes institucionais de 

integração social e cultural nas comunidades locais, e por usufruírem de flexibilidade e 

adaptabilidade às demandas do mercado. Os governos locais emergem como instituições 

capazes de adaptação contínua à lógica dos fluxos de poder. (Ibidem). 

 Todavia, para além da dicotomia global x local, as escalas demonstram as relações de 

poder em um dado momento e os embates pelo seu controle. As possibilidades e limites de um 

governo municipal estão inseridos em um universo social, político e econômico complexo, na 

qual também se desenvolvem relações entre a administração local e o poder local, que podem 

ser a mesma figura ou duas forças diferentes, opostas ou não.  

Geralmente em cidades de maior expressividade, as coalizões locais englobam desde 

interesses locais tradicionais de sua região até grupos de abrangência nacional ou estrangeira. 

Portanto, a cidade é 

 

...campo e objeto de relações de geração e apropriação de recursos – materiais, 

políticos, simbólicos – que resultam das formas particulares únicas que estruturam o 

poder e as relações econômicas. Este conjunto de relações – e os recursos que elas 

colocam em movimento e disputa – são um espaço bastante amplo para alterações 

reais na vida das classes e grupos dominados. (VAINER, 2002, p.28).   

 

 

  Atualmente, a cidade de São João da Barra tem vivenciado um processo de apropriação 

de seu território por um agente com escopo de atuação e capacidade de intervenção em 

diferentes escalas. Para Lemos e Rodrigues (2011), a construção do CLIPA representa uma 

ação concreta e abstrata de apropriação física e de subordinação econômica, política e do 

imaginário social do espaço são-joanense.  

Devido à ocupação, domínio e estabelecimento de áreas exclusivas para a concretização 

do empreendimento, houve a expulsão dos moradores tradicionais mediante a desapropriação 

de suas terras, como já mencionado. Nesse processo, é nítida a atuação do poder público em 

nível local e estadual articulado às forças e interesses das ações de grandes corporações. Assim, 

em diferentes escalas, o Estado cria condições físicas, políticas e jurídicas necessárias ao uso 
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do território, mesmo que para isso seja consubstanciada a criação de leis de regulação do uso 

do solo, a desobstrução de barreiras jurídicas e a articulação de interesses favoráveis às 

empresas. (LEMOS e RODRIGUES, 2011). 

Não obstante, o Estado pode não ser efetivo nas ações que minimizariam os resultados 

deletérios desses grandes empreendimentos, deixando para parcelas da sociedade o ônus da 

solução dos problemas que lhes foram impostos. Lemos e Rodrigues (2011) afirmam que o 

Porto do Açu exprime a confluência de ações entre o poder público local e estadual, 

principalmente por meio da legislação, para a concretização do empreendimento. Para a 

população desse entorno, restou o desaparecimento de localidades fortemente marcadas por 

uma identidade territorial, formada por famílias tradicionais, marcante religiosidade e anos de 

dedicação ao trabalho no campo. 

No caso da instalação de megaprojetos, eles é quem frequentemente passam a ditar as 

novas regras e objetivos da sociedade local, visto que acarretam mudanças na estrutura 

populacional, na economia, na organização territorial, no quadro político e na cultura. De 

acordo com Freitas e Oliveira (2012), esses grandes empreendimentos também se transformam 

em objeto de disputa fiscal entre regiões e municípios. Por não serem pensados no escopo de 

um plano de desenvolvimento regional, acabam não expressando as forças sociais, políticas e 

econômicas endógenas, o que por vezes rompe as relações tradicionais locais. 

  Os autores também salientam que o CLIPA é um exemplo de situação onde o 

desenvolvimento regional não é dirigido pelo Estado em atendimento ao interesse coletivo. 

Segundo eles, o Estado age dirigido pelo grande capital nacional e internacional 

desempenhando a importante tarefa de (re)ordenar o território segundo às demandas deste 

capital, tendo como marco regulatório os interesses nacionais e locais. (Ibidem). 

Nesse ínterim, a ideia do desenvolvimento regional vem perdendo espaço para 

concepções que causam a fragmentação da região e transformam os municípios em empresas 

concorrentes que planejam seus territórios para atender os auspícios do mercado. Assim, o 

desenvolvimento, já esvaziado do seu real sentido, acaba constituindo-se como uma utopia, 

onde as cidades apresentam uma unicidade regional apenas para receber 

megaempreendimentos, mas competem entre si pelos investimentos e por todos os benefícios 

que podem auferir da instalação desses projetos. (BARRAL NETO, PASSOS E SILVA NETO, 

2008). 
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O planejamento desses Municípios passou a ser competitivo e flexível, sendo orientado 

pelo e para o mercado, que exige das cidades flexibilidade. O poder público local, teoricamente 

detentor do controle político e burocrático, além de principal articulador do espaço das cidades, 

passou a aproveitar as oportunidades de negócios, apresentando-as como econômica, social e 

competitivamente eficientes. Esse fato levou à atual existência das “cidades empresas”, cuja 

legislação veio legalizar, autorizar e consolidar o desrespeito à Lei e à prática da “exceção 

legal”. (VAINER, 2011). 

A “cidade empresa” passa a ser também a cidade da exceção, onde a lei se torna passível 

de desrespeito legal e parcelas crescentes de funções públicas do governo são transferidas para 

instituições livres do controle político-burocrático. Assim sendo, “o governo eleito governa, o 

legislativo municipal legisla, mas a forma como governam e legislam produz e reproduz 

situações e práticas de exceção, em que poderes são transferidos a grupos de interesse 

empresarial”. (VAINER, 2011, p. 11).  

Segundo Oliveira (2003), as cidades brasileiras são os lugares por excelência das 

exceções, onde quem decide o que é a exceção é o mercado. Segundo o autor,  

 

A financeirização das economias e principalmente dos orçamentos públicos retira a 

autonomia do Estado; produz-se uma autonomização do mercado, que é outro pilar da 

exceção. Mas a contradição está em que tornando supérfluo pela autonomização, o 

Estado se funcionaliza como uma máquina de arrecadação para tornar o excedente 

disponível para o capital. E a exceção está em que as políticas sociais não têm mais o 

projeto de mudar a distribuição da renda (...) e se transformaram em antipolíticas de 

funcionalização da pobreza. (Ibidem, p. 11). 

 

 

A coerção estatal, revestida de planejamento, enquadrou a exceção e revelou a enorme 

desigualdade que marca o Brasil, cuja causa não foi a ausência de crescimento econômico, mas 

o seu intenso crescimento durante o século XX. A reestruturação produtiva e a globalização 

também contribuíram para a posição central que o mercado ocupa, funcionalizando a relação 

Estado-capital e racionalizando a exceção.  

Tomando-se os municípios da Região Norte Fluminense como exemplo, e pensando na 

instalação do CLIPA, evidencia-se, pois, do ponto de vista econômico, a importância que o 

complexo representa em termos de crescimento econômico. Contudo, a questão social não deve 

ser desprezada, principalmente quando a palavra desenvolvimento é analisada em seu real 

significado, sendo pensada sob a ótica dos princípios da justiça social e participação 

democrática. É preciso olhar para esses empreendimentos portuários como importantes 
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elementos dinamizadores de novas ordens territoriais que afetam diferentes escalas: local e 

regional, principalmente, mas também a estadual e nacional. 

Para legitimar a construção do CLIPA, o discurso de que o mesmo traria diversificação 

produtiva e geração de emprego e renda para o fomento do desenvolvimento local foi 

massivamente difundido pelos empresários, agentes públicos (municipais e estudais) e a mídia. 

Apregoou-se a ideia de que o município era atrasado por possuir um perfil agrícola e que a 

vinda do Porto seria a alavanca para ações desenvolvimentistas que trariam ascensão 

econômica. Segundo Prado e Rocha (2015), 

 
Uma ideia chave no bojo da ideia de ‘desenvolvimento local e vocação industrial’ 

evocada e posteriormente acionada foi a associação evidente do Estado (na 

representação do governo estadual e federal) à corporação. Este dado é corroborado 

quando o governo do Estado do Rio de Janeiro reconhece a implantação do porto e 

do distrito industrial como ação de interesse público. (p. 336). 

 
Portanto, houve um esforço conjunto entre diferentes escalas de poder, quais sejam, o 

Estado, o município e as corporações, para infundir no pensamento coletivo que São João da 

Barra era o município escolhido para sediar um projeto de interesse nacional que seria incluído, 

a partir disso, no competitivo cenário do mercado global. A cidade são-joanense sairia de uma 

realidade pobre, periférica e atrasada para se inserir nos novos arranjos econômicos 

internacionais. Na verdade, a construção do Porto do Açu criou espaço para um grande projeto 

logístico, de natureza privada, que teve legitimação do Estado quando este criou estruturas 

facilitadoras com implicações sociais, políticas, ambientais e econômicas. 

As discussões teóricas sobre o tema “desenvolvimento” ganharam importância a partir 

da Segunda Guerra Mundial, quando o termo passou a ter conotação apenas econômica. Com 

o passar dos anos, alguns estudiosos tentaram reverter esse reducionismo e escapar do 

“economicismo”, porém permaneceu enraizada a noção de que “desenvolver” é modernizar a 

sociedade por meio do capital e fazer crescer as receitas orçamentárias.  

Diversamente, porém, o desenvolvimento ocorre quando é vivenciada uma mudança 

social positiva. Em termos socioespaciais, um autêntico processo de desenvolvimento se traduz 

na melhoria da qualidade de vida e no aumento da justiça social. Melhorar a qualidade de vida, 

para Souza (2002), é fazer crescer a satisfação das necessidades de uma parcela cada vez maior 

da população. A justiça social, por sua vez, regula as relações do indivíduo com a comunidade, 

minimizando os favoritismos e apadrinhamentos que perpetuam mecanismos de segregação, 

contribuindo para que os recursos públicos sejam melhor utilizados para diminuir as 

desigualdades sociais. 
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 Desse modo, analisar o processo em que as remoções ocorrem ajuda na reflexão sobre 

as relações de poder que prevalecem na região, bem como auxilia na identificação do uso, 

organização e significado atribuídos ao território. Nesse sentido, o próximo capítulo traz 

reflexões sobre como as desapropriações, dependendo do modo como ocorrem, podem se 

configurar como expropriações de terras. Com recursos públicos e privados, um 

empreendimento do tipo MIDAs converteu terras rurais em terras industriais por meio de 

desapropriações que assumem um caráter de apropriação por despossesão, constituindo-se, 

assim, em expropriações.  
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Capítulo 2: As Desapropriações de Terras Rurais no Açu 

 

Apesar de já estar presente em várias subdisciplinas sociológicas, a desapropriação 

ainda não ocupa uma posição central na sociologia, ou seja, ainda não existe uma “sociologia 

da desapropriação”, não apenas no Ocidente, mas também em países emergentes, onde esse 

processo tem sido significativo há décadas. As abordagens macrossociológicas dos estudos 

sobre desenvolvimento vêm negligenciando esse aspecto mediado pelo Estado e que têm 

acompanhado os projetos desenvolvimentistas nacionais desde o início do século XX. 

As teorias que se dedicam ao estudo do desenvolvimento foram forjadas em um contexto 

onde a aquisição forçada de terra derivava de projetos estatais de desenvolvimento nacional que 

eram legitimados pela justificativa de que este era um “sacrifício necessário para a nação”. 

(LEVIEN, 2014, p. 22). Em países que estavam tentando superar o subdesenvolvimento, este 

apelo foi reforçado, mesmo que as justificativas nem sempre convencessem quem perdia suas 

propriedades.  

Levien (2014) ressalta que a ausência de resistência significativa à aquisição de terras 

em países em desenvolvimento até a década de 1980 ajuda na compreensão do por que a ciência 

social ignorou esse fenômeno. Para o autor, “a desapropriação não causou alvoroços. Ao 

desencorajarem qualquer resistência, os regimes desenvolvimentistas também desviaram a 

atenção sociológica da desapropriação”. (Ibidem, p. 23). 

Nesse sentido, o autor sugere uma teoria dos regimes de desapropriação como um ponto 

de partida para uma sociologia da desapropriação. Foi nas décadas de 1970 e 1980 que surgiram 

movimentos sociais bem organizados para resistir a esse processo e, consequentemente, foi o 

período que estudiosos começaram a se atentar para este fenômeno, ainda que à margem da 

sociologia. Segundo o autor, ativistas e estudiosos na Índia começaram a documentar a luta de 

quem foi reassentado por projetos desenvolvimentistas, especialmente pelas grandes represas. 

22 

Recentemente, estudos sobre aquisições de grandes áreas de terras, especialmente na 

África e na América Latina, tentaram generalizar esse tipo de desapropriação sem considerar o 

                                                           
22 Lutas pioneiras, como o Narmada da Bachao Andolan (Movimento “Salve o Narmada”), que surgiu para se opor 

à represa Sardar Sarovar, no Vale do Narmada, tornaram-se símbolo do descontentamento para com o governo em 

relação aos esforços que estavam sendo feitos para a modernização da economia do país. Nessa época, o Banco 

Mundial recebeu críticas por financiar projetos que eram social e ambientalmente destrutivos. Tentando reverter 

essa imagem, antropólogos e sociólogos foram contratados para criar diretrizes em casos de reassentamento e 

reabilitação. Essa decisão suscitou estudos de sociólogos marxistas na Índia, que desviaram o foco dos conflitos 

na fábrica e no campo para os conflitos que envolviam o meio ambiente. Toda essa literatura auxiliou a luta contra 

os projetos do Estado Nehruviano e forneceu o ponto de partida histórico para se pensar as desapropriações 

contemporâneas. (LEVIEN, 2014). 
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contexto social e histórico para múltiplos fins econômicos, e deram enfoque nas forças 

econômicas globais ignorando os meios políticos para a realização desse processo. Esses 

estudiosos se dedicaram a explicar as mudanças no capitalismo global agrícola, mas 

demonstraram pouco interesse pela forma como o Estado realiza essa desapropriação.  

Portanto, “apenas uma teoria de regimes domésticos de desapropriação pode nos ajudar 

a entender por que e como determinados Estados respondem a esse impulso com a 

desapropriação forçada de camponeses”. (LEVIEN, 2014, p. 24). Percebe-se, então, que para a 

compreensão dos processos de desapropriação é necessário que cada caso seja analisado 

pensando no Estado como o principal articulador do espaço urbano e aquele que possui o poder 

e autoridade de desapropriar uma área. Além disso, as desapropriações não devem ser 

generalizadas, mas suas peculiaridades históricas, espaciais e temporais precisam ser levadas 

em consideração.  

As desapropriações para o Porto do Açu, por exemplo, ocorreram em um contexto 

econômico onde o Rio de Janeiro estava se rearticulando em relação ao petróleo e a descoberta 

do pré-sal, o que levou a uma aliança política entre os Governos Federal, Estadual e de vários 

municípios. Além disso, o porto é fruto de uma parceria público-privada entre o Estado do Rio, 

a Prefeitura de São João da Barra e o Grupo EBX. Como demonstrado, uma área que seria 

usada pelo Porto se tornou uma RPPN, o que levou a novos arranjos espaciais entre o Estado e 

a citada empresa. Tais arranjos ainda carecem de transparência e envolveram uma série de 

denúncias, que serão tratadas mais adiante. Assim sendo, cada desapropriação carrega consigo 

peculiaridades econômicas e políticas que não devem ser desconsideradas quando forem 

analisadas.  

Em muitos contextos, porém, as desapropriações se configuram como expropriações. A 

seção seguinte se dedica a apresentar algumas proposições teóricas sobre esse processo, onde o 

Estado se constitui como elemento principal, legitimando processos expropriatórios. 

 

2.1: As Teorias de Expropriação 

 

A principal tradição teórica sobre a desapropriação está fundamentada no marxismo e 

em sua relação com o capitalismo. Marx [1867]/(2014) classifica as desapropriações como 

expropriações e utiliza como objeto de estudo a Inglaterra, pois lá é possível encontrar a forma 

clássica do processo de expropriação, que permitiu a acumulação primitiva e levou à 

acumulação capitalista.  
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Marx (2014) introduz a discussão abordando as origens da acumulação do capital, cujo 

ponto de partida não decorre do modo capitalista de produção, mas de uma acumulação 

primitiva anterior à acumulação capitalista. Esse sistema pressupõe a separação entre o 

trabalhador e a propriedade dos meios pelo qual trabalha, reproduzindo tal dissociação em 

escala cada vez maior à medida que a produção se torna independente. Sendo assim, “a chamada 

acumulação primitiva é apenas o processo histórico que dissocia o trabalhador dos meios de 

produção. É considerada primitiva porque constitui a pré-história do capital e do modo de 

produção capitalista”. (p. 836). 

 A estrutura econômica do capitalismo nasceu da estrutura econômica feudal, pois foi 

graças à sua decomposição que surgiram os elementos para a era capitalista, metamorfoseando 

a exploração feudal em exploração pelo capital. Ela surge no Século XVI e é marcada por todas 

as transformações que alavancaram a nova classe em formação, especialmente os grandes 

deslocamentos de pessoas "súbita e violentamente privadas de seus meios de subsistência e 

lançadas no mercado de trabalho como levas de proletários destituídas de direitos”. (MARX, 

2014, p. 838).  

Assim, Marx afirma que “a expropriação do produtor rural, do camponês, que fica assim 

privado de suas terras, constitui a base de todo o processo. A história dessa expropriação assume 

matizes diversos nos diferentes países, percorre várias fases em sequência diversa e em épocas 

históricas diferentes”. (Ibidem, p. 838). Destarte, por mais que a discussão tenha se iniciado há 

dois séculos, ela continua atual e servindo como fundamentação para as argumentações 

contemporâneas sobre as desapropriações que assumem o caráter de expropriações.   

No último terço do século XV e nas primeiras décadas do século XVI, a vassalagem 

feudal começou a ser desfeita e uma massa de “indivíduos sem direitos” (MARX, 2014, p.839) 

foi lançada ao mercado de trabalho. O poder real acelerou esse processo, mas foi o grande 

senhor feudal o agente principal que usurpou as terras comuns e expulsou os camponeses. O 

florescimento da manufatura da lã foi o fator principal dessas violências cometidas na 

Inglaterra, com a transformação de terras de lavoura em pastagens. A Reforma no século XVI 

também promoveu o saque dos bens da Igreja, que era proprietária de grande parte do solo 

inglês.  

Nos anos seguintes, a Inglaterra elaborou algumas legislações que lutaram em vão 

contra esse processo, efetivado por meio da violência individual. O próprio Marx (2014) 

ressalta a “ilegalidade da lei”, afirmando que: 

O progresso do século XVIII consiste em ter tornado a própria lei o veículo do roubo 

das terras pertencentes ao povo, embora os grandes arrendatários empregassem 

simultânea e independentemente seus pequenos métodos particulares. O roubo 
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assume a forma parlamentar que lhe dão as leis relativas ao cercamento das terras 

comuns, ou melhor, os decretos com que os senhores das terras se presenteiam com 

os bens que pertencem ao povo, tornando-os sua propriedade particular, decretos de 

expropriação do povo. (p. 846). 

 

 Os mecanismos legais, ao invés de protegerem o camponês expulso de sua terra, 

passaram a admitir a transformação de terras comuns em propriedade privada, o que reforça o 

argumento levantado por Levien (2014) de que o Estado é quem realiza a desapropriação, e por 

isso esse processo deve ser estudado não só na esfera econômica, mas também na política.  

 O último processo de expropriação inglês “limpou” as propriedades. Assim, além da 

expulsão, as choupanas foram demolidas para que os trabalhadores agrícolas não encontrassem 

na terra o espaço para moradia. O roubo aos bens da Igreja e às terras comuns, a sua 

transformação em propriedade privada e a alienação fraudulenta do Estado configuram métodos 

da acumulação primitiva, pois “conquistaram o campo para a agricultura capitalista, 

incorporaram as terras ao capital e proporcionaram à indústria das cidades a oferta necessária 

de proletários sem direitos”. (MARX, 2014, p. 855). 

 Os expropriados não foram imediatamente absorvidos pela manufatura nascente. Por 

isso, muitos acabaram virando mendigos e ladrões, o que fez surgir em toda a Europa Ocidental 

uma legislação contra a “vadiagem”. Essa população rural se viu submetida à disciplina exigida 

pelo trabalho assalariado, na qual uma superpopulação relativa mantinha o salário em nível de 

subsistência, consolidando o domínio capitalista sobre o trabalhador. A nova classe recém-

formada, a burguesia, empregava a força do Estado para regular o salário, mantendo o 

trabalhador em um grau adequado de dependência. Esse também foi um fator fundamental para 

a acumulação primitiva. 

 A expropriação da população rural proporcionou à indústria urbana massas de 

trabalhadores desligados da esfera corporativa. Assim, as grandes manufaturas e os grandes 

arrendamentos se formaram a partir desse processo, pois a expulsão de parte da população rural 

liberou trabalhadores, seus meios de subsistência e trabalho para o capitalista industrial, além 

de criar um mercado interno. A expropriação levou à ruína a indústria doméstica rural, o que 

possibilitou ao mercado interno a solidez que o capital exigia.  

A manufatura produziu uma pequena classe de lavradores, embora reduzida e em pior 

situação. Afinal, a indústria não se restringiu apenas à cidade, mas proporcionou uma base 

sólida para agricultura capitalista, expropriando a maioria das pessoas que viviam no campo e 

instaurando seu domínio também ali. Além disso, a expropriação é fortalecida pelo sistema 

protecionista, pelo sistema colonial, pelos altos impostos e pela dívida pública. 
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O sistema colonial, utilizando métodos que se baseavam na violência mais brutal, teve 

como objetivo impulsionar a transformação do modo de produção feudal em capitalista.  Esse 

sistema foi fundamental para acumulação de capital por meio da extorsão de valores de uso dos 

territórios ocupados e da produção de mercadorias para exportação das colônias para as 

metrópoles. (CASTELO, RIBEIRO e LIMA, 2018). 

A dívida pública era um sistema parasitário que remunerava os donos de títulos com a 

riqueza que era produzida socialmente. Por meio de fundos públicos, os credores do Estado se 

apropriaram de grandes contingentes da riqueza nacional, o que ocorre ainda hoje por meio da 

financeirização da reprodução capitalista. Por sua vez, os impostos, ou seja, a tributação, 

sustentava o sistema de empréstimos nacionais, deixando o ônus dos pagamentos nos impostos 

sobre as mercadorias consumidas em sua maioria pela classe trabalhadora. Por fim, o sistema 

protecionista capitalizava os meios de produção e de subsistência para os trabalhadores, 

usurpando o trabalho excedente. (Ibidem). 

Assim, na análise feita por Marx é possível distinguir cinco movimentos de 

expropriação. Segundo Mauriel (2018), o primeiro se iniciou na metade do século XIV e se 

estendeu pelo século seguinte, com a transformação das lavouras em pastagens para a produção 

de lã, a centralização do poder político e a consequente existência de uma massa de 

expropriados (os “indivíduos sem direitos”). O segundo movimento expropriatório se deu no 

século XVI com a Reforma Protestante e o terceiro aconteceu com a ascensão de Guilherme de 

Orange ao poder, com roubos em larga escala às terras do Estado. O quarto movimento se deu 

a partir do século XVIII pelos “decretos de expropriação do povo”, ou seja, pela legitimidade 

jurídica das expropriações. Por fim, o quinto movimento foi o extermínio de povos nativos.   

Marx (2014) conclui que a origem histórica da acumulação primitiva, quando não é a 

transformação direta da vassalagem em assalariados, é a expropriação dos produtores diretos. 

A destruição da pequena propriedade de muitos e sua transformação em grandes propriedades 

de poucos ocorre por meio de uma série de métodos violentos, que instauram a propriedade 

capitalista e fundamentam a exploração do trabalho alheio, livre apenas formalmente.  

Além disso, Marx demonstrou como o Estado atua na acumulação de capital utilizando 

métodos que se combinam para expropriar trabalhadores e concentrar riquezas. De acordo com 

Mauriel (2018),  

 

Se partirmos dessa assertiva, tais métodos que se baseiam na dominação e no 

predomínio da força bruta, atrocidades, predação, artimanhas ilícitas, apropriação, 

manobras especulativas, expropriações, entre outros mecanismos, podem ser 

considerados instrumentos ordinários e não excepcionais. Ou seja, tomar terras e 

domínios de bens públicos, apoderar-se de patrimônios privados e públicos devem ser 
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vistos como práticas regulares das relações capitalistas e não só parte de um 

movimento fundacional. (p. 240). 

 

Basicamente, processos de expropriação não são apenas o pressuposto da relação-

capital, mas também são postos pelo capital e por sua reprodução a partir de leis imanentes. 

Assim, faz-se necessário reconhecer a especificidade da relação do capital para apresentar a 

especificidade da expropriação posta por ele, o que permite a diferenciação de cada processo 

de expropriação em cada formação social e estrutura de classes. (LUPATINE, 2018). 

A partir da análise de Marx, surgiram duas abordagens relacionadas à desapropriação. 

A primeira se apoia no cercamento dos campos ingleses, considerando as origens do capitalismo 

no processo histórico de separar os possuidores dos não possuidores dos meios de produção. A 

segunda sustenta que a acumulação primitiva criou as pressuposições do capital e, uma vez 

instaurado, o capitalismo recria suas próprias condições de existência tendo como base o 

trabalho assalariado.  

Contudo, Levien (2014) ressalta que essas abordagens são inadequadas para a 

compreensão entre o capitalismo e as desapropriações, porque elas não podem mais ser 

compreendidas de acordo com as precondições desse sistema, ou seja, elas não refletem a fase 

inicial do capitalismo, mas reivindicações avançadas que tratam não só de terras, porém de 

recursos naturais. As desapropriações pouco têm a ver com a agricultura ou com a resolução da 

questão agrária. Na maior parte das vezes, elas ocorrem em prol de um desenvolvimento não 

agrícola. 

Dessa forma, cada processo assume uma forma específica, que em nada se parece com 

o padrão clássico do cercamento que houve na Inglaterra. Por isso, a questão não é a 

desapropriação na transição para o capitalismo, mas a sua função nesse sistema. A acumulação 

primitiva, além dos cercamentos, incluía outros processos que não se relacionavam só com a 

estrutura agrária inglesa, mas com o resto do mundo, onde a acumulação veio do saqueio 

colonial, da escravidão e da conquista genocida.  

A coerção extraeconômica é um aspecto contínuo da acumulação no capitalismo 

avançado. Tal fato representa o caráter e o resultado da desapropriação em diferentes lugares e 

temporalidades nacionalmente específicos, que não podem ser deduzidos de circuitos globais. 

Essa característica forma um “regime de desapropriação”, com uma configuração específica do 

capital em um lugar e momento determinados, onde a desapropriação se constitui como o uso 

da coerção extraeconômica para expropriar ativos. Assim, 
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Quando detentores de meios de coerção desapropriam determinados grupos para o 

benefício de outro grupo de forma consistente para uma gama coerente de propósitos, 

podemos chamar isso de um “regime de desapropriação”. (...) o conceito dos regimes 

de desapropriação será útil principalmente para compreender a desapropriação 

mediada pelo Estado, em oposição à desapropriação realizada por detentores menos 

centralizados de meios de coerção. (Ibidem, p. 37). 

 

A desapropriação como expropriação é formada, então, por fatores políticos, 

econômicos e ideológicos específicos de cada região ou país, não podendo ser deduzidos de 

circuitos globais do capital. Por sua configuração específica em um determinado lugar e 

momento, ela pode ser compreendida como um regime de desapropriação, meios 

institucionalizados de expropriar ativos de seus donos atuais, apresentando um Estado disposto 

a desapropriar em nome de um conjunto específico de propósitos econômicos vinculados a 

interesses de classes específicos e um meio de gerar consentimento a essa desapropriação. 

Nesse sentido, a violência extraeconômica aparece como elemento central na gênese do 

capitalismo. A coação silenciosa, ou a violência econômica interiorizada como lei natural do 

sistema capitalista, demonstra a dimensão coercitiva do Estado, fundamental no processo de 

acumulação. Assim, a violência como potência econômica se expressa na exploração e na 

conquista de novos espaços para o avanço do capital. A próxima seção demonstra como essa 

violência está presente nos antigos e atuais processos de apropriação de terras por meio de 

expropriações. 

 

2.2: As Expropriações e a Violência como Potência Econômica 

 

As teorias marxistas sobre o imperialismo, interessadas no controle político sobre o 

território, foram uma tentativa de explicar como o capitalismo em “países avançados” se 

desenvolveu com a exportação de capital, a rivalidade imperialista, a guerra e a expansão 

territorial. Rosa Luxembrugo23 foi a primeira autora a enxergar o relato de Marx sobre esse 

tema de forma contingente, transformando-o em uma teoria da acumulação capitalista como 

um processo continuado.  

A autora trouxe uma das mais importantes contribuições sobre a expansão do mercado 

mundial na fase clássica do imperialismo. A terceira seção do seu livro (As Condições 

Históricas da Acumulação) se dedica a esta temática, enfatizando o estudo dos impactos do 

imperialismo sobre os povos dos países dependentes, ressaltando o militarismo na conquista e 

destruição dos mesmos e sua dinâmica na acumulação. (CASTELO, RIBEIRO e LIMA, 2018). 

                                                           
23 A Acumulação do Capital, 1913. 



64 

 

Assim como Marx, Luxemburgo ressalta como a violência está intrínseca nos processos 

de destruição das organizações sociais baseadas na propriedade coletiva da terra e na ruptura 

dos produtores diretos com seus meios de produção e subsistência, processos que ocorriam em 

países dependentes como a África do Sul, a China, o Egito, a Turquia, entre outros. O Estado 

intervinha (e ainda o faz) diretamente nessa dinâmica da acumulação, com funções decisivas 

na reprodução da riqueza econômica. (Ibidem). 

Baseando-se na teoria de subconsumo, quando há incapacidade do sistema em realizar 

um valor excedente devido a uma demanda ineficaz, Luxemburgo sugeriu que o capitalismo 

necessitava do uso contínuo da violência em sociedades não capitalistas para garantir acesso ao 

mercado e aos meios de produção. O imperialismo vinculava a acumulação do capital à 

acumulação de terras de sociedades não capitalistas, utilizando a violência extraeconômica no 

processo. (LEVIEN, 2014). 

Como exemplo para essa acumulação contínua, Luxemburgo cita o saqueio da Índia, as 

guerras de ópio e a destruição do pequeno fazendeiro americano. As desapropriações 

participaram deste processo colonialista e neoliberal, ondo o capitalismo, em busca de meios 

baratos de produção e sob o uso da violência, percorreu o planeta. (Ibidem). 

Essas concepções teóricas deram suporte para a teoria da “acumulação por 

desapropriação” proposta por David Harvey24. Tal teoria representa um avanço em relação à 

acumulação primitiva por compreender diversas desapropriações contemporâneas em suas 

formas específicas, tanto em relação aos setores como em relação à localização geográfica, cuja 

relevância para o capital reside no bem expropriado muito mais do que no dono desapropriado.  

Assim, essa teoria não se restringe apenas às origens do capital ou às transições agrárias 

no Hemisfério Sul, mas descreve a função de absorver capital superacumulado na economia 

global. A acumulação por desapropriação se constituiu como o modo predominante de 

acumulação no neoliberalismo. Dessa forma, o foco dos marxistas na questão do trabalho foi 

complementado pela questão das lutas contra desapropriações de riquezas públicas e privadas. 

(Ibidem). 

Harvey estende a análise do imperialismo feita por Luxemburgo, localizando a 

necessidade da acumulação primitiva nos regimes de desapropriação. A redução de 

oportunidades lucrativas em países capitalistas avançados forçou o capital excedente a procurar 

novos mercados. Nesse sentido, as desapropriações forneceram um mercado para esse capital, 

permitindo mais acumulação. Como exemplo, há a expropriação de terra e recursos naturais de 

                                                           
24 O Novo Imperialismo, 2003. 
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populações tradicionais e a conversão de propriedade comunal ou estatal em propriedade 

privada, casos que se relacionam com o ocorrido no Açu em São João da Barra. 

O que define a acumulação por desapropriação é a capacidade de absorção de capital 

superacumulado na economia global, a qual acumulação libera recursos a um baixo custo, 

permitindo ao capital se apoderar dos mesmos e transformá-los em lucro. Há, porém, uma 

lógica contraditória no interior da acumulação capitalista. Luxemburgo a situou no 

subconsumo, enquanto Harvey a vê como problema da superacumulação, visto que menos 

oportunidades de investimentos em países capitalistas avançados levou o capital excedente a 

buscar novos mercados. A desapropriação, nessa conjuntura, acaba sendo um mercado para este 

capital, trazendo ativos subvalorizados na lógica acumulacionista.  

Dessa forma, Harvey demonstra que a acumulação primitiva descrita por Marx (2014) 

encontra aspectos internos e externos no capitalismo avançado, não no sentido de gerar as 

precondições para o capitalismo, mas por ser a condição para a sua contínua expansão. A 

acumulação por desapropriação inclui processos como o cercamento agrário realizado por 

Estados (como represas e zonas econômicas especiais) dentro da uma lógica do capital global, 

onde os países desenvolvidos ainda possuem a posição central. Em certo sentido, acaba 

permanecendo uma teoria contemporânea do imperialismo. (LEVIEN, 2014). 

Contudo, Levien (2014) argumenta que Harvey subestimou o aspecto político da 

desapropriação, não conseguindo incorporar o Estado de forma implícita em sua teoria. A ação 

de desapropriar terras envolve de forma direta a intervenção do Estado no processo de 

acumulação. A desapropriação é um processo político contingente, determinado pela luta de 

classes e não pelos circuitos do capital. De acordo com o autor, “a desapropriação requer um 

Estado que esteja disposto e capaz de usar seu monopólio de meios de violência para expropriar 

a terra de determinadas classes para o benefício de outras”. (Ibidem, p. 35). 

Dessa forma, Levien (2014) afirma que cabe ao cientista social explicar por que e como 

o Estado se reestrutura para desapropriar terras para fins e classes. É necessário explicar como 

o Estado consegue ser bem-sucedido e quais fatores levaram à isso. O autor destaca que um 

aspecto importante é a transparência do Estado nesse processo. O expropriado reconhece 

claramente quando o poder público quer removê-lo de sua terra. Politicamente, tal intervenção 

extraeconômica cria um conflito entre o Estado e a população desapropriada. Os Estados 

justificam as expropriações alegando que as mesmas servem a um propósito público, ao 

interesse nacional, ou promovem o “desenvolvimento”. Quando essas justificativas falham e as 

compensações materiais são insatisfatórias, o Estado expropria as terras pelo equilíbrio 

doméstico das forças políticas. 
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Analisando a violência como potência econômica no contexto do capitalismo 

dependente brasileiro, a Escola de Sociologia da Universidade de São Paulo (USP) se destacou 

com estudos sobre essa temática. Sob a direção de Florestan Fernandes, as principais polêmicas 

levantadas tiveram impactos políticos sobre a revolução brasileira nas décadas de 1950 e 1960, 

e questionaram duas teses: a de que o Brasil passou pelo Feudalismo em seu passado colonial 

e imperial, e a de que a classe burguesa iria liderar processos reformistas para um 

desenvolvimento capitalista socialmente justo e politicamente democrático. (CASTELO, 

RIBEIRO e LIMA, 2018). 

Florestan Fernandes foi o fundador da sociologia crítica brasileira. Ele se dedicou a 

compreender a formação do povo brasileiro e de suas classes, levando em consideração o 

colonialismo, o imperialismo, a urbanização, a industrialização, as lutas pela conquista de 

direitos e a transformação das estruturas sociais, sendo a revolução social um dos temas mais 

frequentes em suas obras. Para Ianni (1996), Florestan Fernandes “assinala o início de uma 

nova época na história da sociologia brasileira. Inaugura um novo estilo de pensamento sobre 

as configurações e os movimentos da sociedade. Permite conhecer o presente, repensar o 

passado e imaginar o futuro”. (p.26). 

Segundo Ianni (1996), a sociologia de Florestan Fernandes pode ser sintetizada em cinco 

fontes. A primeira é o diálogo contínuo com autores clássicos e modernos da sociologia, a 

segunda é o uso do pensamento marxista, a terceira é a interlocução e crítica ao pensamento de 

autores brasileiros, a quarta são os desafios de sua época, começando pela década de 1940 e, 

por fim, a última fonte é a presença das classes que representam a maior parte do povo, 

destacando-se a figura do negro na história social brasileira.  

Enfocam-se, aqui, as duas primeiras fontes citadas por Ianni (1996), que são a influência 

dos clássicos, como Max Weber, e da corrente marxista nas obras de Florestan Fernandes. O 

diálogo com as obras de Marx, Engels, Lenin, Trotsky, Gramsci, entre outros, possibilitou a 

incorporação do pensamento dialético na análise dos movimentos sociais e dos partidos 

políticos nas lutas de classes populares, o que levou Florestan Fernandes a desenvolver uma 

teoria sobre a forma da revolução burguesa no Brasil e da continuidade da contrarrevolução 

burguesa.  

Enquanto o marxismo explicava o imperialismo e a luta de classes nas mudanças 

histórico-estruturais, Weber ajudou a explicar o conservadorismo da burguesia no Brasil, que 

não era nem democrática e nem nacionalista, mas pró-imperialista. Para Florestan Fernandes, a 

burguesia brasileira era conservadora e retraduzia a herança do mundo colonial. A dominação 
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burguesa era autocrática e tinha em suas mãos o poder do Estado, que se formou constituído 

pelas elites agrárias e com símbolos do liberalismo. 

Enquanto que na Europa a revolução burguesa foi democrática e popular, no Brasil ela 

não ocorreu de fato. O que houve foi uma transformação e manutenção das antigas estruturas. 

Assim, formou-se um capitalismo neocolonial marcado pela dependência externa e pela 

herança senhorial, que impedia uma democracia verdadeira. Portanto, no Brasil, a revolução 

burguesa foi dada em atraso, sendo singular pela burguesia conservadora e pela dominação 

externa. 

Para Florestan Fernandes (1975), três funções formaram a dominação burguesa. A 

primeira é que esta dominação preserva e fortalece as condições econômicas, políticas, culturais 

e sociais que possibilitam a sua manutenção e continuidade histórica. A segunda é que ela 

amplia e aprofunda a economia brasileira no mercado, assegurando ao poder burguês meios 

externos que possam lhe dar suporte e fortalecimento. A terceira função é que ela preserva, 

expande e mantém unida a máquina estatal pelas classes burguesas, elevando ao máximo a 

fluidez entre o poder do Estado, o poder político e a própria dominação burguesa. Assim, esta 

classe tem máxima eficácia política e uma base de autoafirmação, autodefesa e poder de coação 

com alcance nacional.  

Segundo Florestan Fernandes (1975), “a própria forma de dominação burguesa responde 

pela alienação das classes burguesas e pela anulação de tarefas econômicas, socioculturais e 

políticas que cabem à burguesia, enquanto o desenvolvimento capitalista representar a fonte de 

dinamização da revolução nacional”. (p.306). Há, dessa forma, um desenvolvimento interno 

desigual e uma dominação imperialista externa que (re)cria pontos de estrangulamento 

estruturais. Portanto, “para libertar-se do capitalismo dependente e subdesenvolvido a 

burguesia brasileira precisaria livrar-se, com a maior urgência, do atual padrão de dominação 

burguesa e de solidariedade de classe”. (Ibidem, p. 306). Se as classes burguesas não forem 

capazes de proceder dessa forma, tal padrão de dominação de classe “erigir-se-á, fatalmente, 

em sua tumba”. (Ibidem, p. 307).25 

Outro destaque desta Escola de Pensamento foi Octavio Ianni. Ele foi discípulo de 

Florestan Fernandes e também se dedicou aos estudos voltados para a questão racial e para os 

problemas com o desenvolvimento nacional. Marxista por formação, o autor participou das 

                                                           
25 Claramente, Florestan Fernandes faz uma analogia aos escritos de Marx, quando este afirmou que o sistema 

capitalista carregava em si os germes para a sua própria destruição. O que Florestan Fernandes queria demonstrar 

é que a dominação burguesa precisava se refundar, ajustando-se às pressões de baixo para cima e ao diálogo entre 

as classes, ou tal dominação desapareceria.  
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discussões a respeito da democracia racial, cuja tese central é a de que existe no Brasil um 

preconceito de classe e, intrínseco a ele, há um preconceito racial. As relações sociais são 

hierarquizadas e desiguais, fatores que contribuem para uma alienação e para a não participação 

na política, na economia e na cultura. Assim, ao se falar em preconceito racial, trata-se, na 

verdade, de um preconceito como técnica política de poder, ou seja, técnica de dominação. 

Apesar desse preconceito não ser, muitas vezes, explícito,  

 

... dá para formular a hipótese de que a sociedade é uma fábrica de intolerâncias. Mas 

também está nessa fábrica a possibilidade da formação de uma personalidade 

democrática, de um indivíduo que tenha uma visão comunitária e ética, até mesmo 

socialista. Mas por enquanto tenho uma conclusão, se não pessimista, ao menos 

realista, de pensar que essa sociedade é uma fábrica de intolerância e esta é uma 

dinâmica daquela. (IANNI, 2004, p. 17). 

 

Desde os anos de 1960 até os de 1980, Octavio Ianni abordou uma tríade teórica, onde 

discorreu sobre a escravidão, o Estado e a acumulação capitalista no Brasil. Nesta, o processo 

violento de separação entre trabalhadores e meios de produção/subsistência, em relação à 

classes sociais, foi a transformação do escravo em operário, passando pelo transição do lavrador 

para a emblemática figura do colono das plantações de café do oeste paulista). (CASTELO, 

RIBEIRO e LIMA, 2018). 

Do início do século XIX até o golpe de 1964, o país viveu um processo conflitivo entre 

as classes dominantes e dominadas. Com a sua consolidação (capitalistas e proletários 

urbanos/rurais), os antigos modos de produção se recriaram e consolidaram o desenvolvimento 

capitalista de forma monopolista e dependente, sob o comando do capital financeiro. A 

industrialização se valeu da exploração de trabalhadores rurais expropriados, causando 

profundas alterações na articulação entre o campo e a cidade, a indústria e a agricultura. 

(Ibidem). 

Ianni, no final dos anos 1970, começou a desenvolver pesquisas no Centro Brasileiro de 

Análise e Planejamento (Cebrap) sobre escravidão e racismo, agricultura e a Ditadura de 1964. 

Baseando-se na análise feita por Marx no Capítulo 24 do Livro 1 de O Capital, Ianni discorre 

sobre as características marcantes da transição para o capitalismo dependente no Brasil e suas 

particularidades históricas. Assim, o autor ressalta a violência da expropriação de indígenas, 

quilombolas, ribeirinhos, vaqueiros, entre outros, sempre com o consentimento direto ou 

indireto do Estado. Ele também aborda as múltiplas formas de resistência dos povos do campo 

contra as expropriações. (Ibidem). 

A violência abreviou a transição para o capitalismo. Na Inglaterra, essa transição levou 

500 anos; no Brasil, segundo Ianni, foram somente 100. Desse modo, “o Brasil não apenas 
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abreviou a transição, mas queimou etapas históricas de desenvolvimento das forças produtivas”. 

(Ibidem, pp. 277-278). Para o autor, o desenvolvimento capitalista aqui se acelerou a partir de 

1956, beneficiando-se das desigualdades regionais herdadas das antigas formas de produção. O 

próprio capitalismo (re) criou essas desigualdades, em uma profunda articulação entre a 

acumulação capitalista e o Estado, sempre à serviço das classes dominantes. 

Ianni tratava a acumulação primitiva como um processo estrutural, que estava chegando 

ao fim nos últimos anos da década de 1970. Pouco a pouco índios, posseiros e os que não tinham 

títulos, tiveram suas terras expropriadas e transformadas em terras griladas ou tituladas. 

Contudo, diferente do que Ianni afirmou, a acumulação primitiva prosseguiu em um 

desenvolvimento desigual e combinado, como pode ser atestado com a força do agronegócio 

na reprodução neoliberal do capital. (Ibidem). 

A história econômica do Brasil reflete flutuações que se assemelham a um movimento 

pendular, concentrando em um polo o projeto de criar um capitalismo nacional e no outro um 

projeto de capitalismo associado. Segundo Ianni (1996), de 1930-70 “a política econômica 

governamental foi estatizante ou privatista, nacionalizante ou internacionalista, 

desenvolvimentista ou estabilizadora, conforme a constelação política dominante e a natureza 

dos dilemas econômicos existentes na ocasião”. (p.255). A partir da década de 1960, como 

consequência dos desequilíbrios econômicos, sociais e políticos da década anterior, a política 

econômica tentou a estabilização financeira, a racionalização do sistema produtivo e a 

reintegração da economia ao sistema capitalista mundial. 

 Nesse período, as empresas brasileiras não estavam preparadas para atender as normas de 

crédito, tributação e fiscais. Ao mesmo tempo, políticas de congelamento salarial estabilizaram 

e, posteriormente, reduziram o nível da demanda, o que gerou dificuldades para a continuidade 

do seu funcionamento e expansão. Por sua vez, as empresas de capital estrangeiro tiveram mais 

acesso ao capital de giro para ampliar suas atividades. Dessa forma, as filiais ou associadas à 

elas tiveram acesso aos capitais de fora, indispensáveis para o seu funcionamento e crescimento, 

o que gerou uma concentração e internacionalização de capitais privados, especialmente nos 

setores industrial e financeiro, que transformaram em pouco tempo a estrutura do sistema 

empresarial no Brasil, acentuando a importância das multinacionais. Assim, 

 

Não se tratava, pura e simplesmente, de “desnacionalização”. Ou melhor, o conceito 

de desnacionalização não exprimia o que estava realmente ocorrendo. Tratava-se de 

uma fase nova no processo de reprodução e concentração do capital, em nível 

internacional. E, ao mesmo tempo, desenvolvia-se uma fase nova nas relações entre 

Estado e a empresa privada. (IANNI, 1996, p.265). 
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  A partir desse período, acelerou-se o processo de concentração de capital nacional e 

internacional. A economia brasileira vivenciou, por um lado, as tendências expansionistas das 

empresas multinacionais e, por outro lado, a política antiinflacionária do governo, ambos os 

fatores se orientando para uma interdependência. As relações com o capitalismo mundial 

explicitaram as contradições entre o Estado Nacional e a Empresa Multinacional, sendo esta 

última preponderante e causando a dependência estrutural que caracterizou a economia 

brasileira.  

 Ianni (1996) demonstra que as relações entre o Estado e a economia assumiram uma nova 

perspectiva, combinando perfeitamente a política econômica governamental com as tendências 

de expansão da empresa multinacional. O Estado passou a intervir crescentemente na economia, 

especialmente para criar as melhores condições para os investimentos e negócios privados. O 

governo reforçou as garantias políticas para assegurar o investimento estrangeiro e aperfeiçoou 

as condições para o adequado funcionamento dos mercados de capitais e da força de trabalho.  

 A partir de 1981, Ianni passou a analisar o caráter classista da Ditadura de 1964, 

extrinsecamente coordenada pelos militares, mas verdadeiramente dirigida pelo grande capital 

financeiro internacional em alianças com latifundiários, empresários de indústrias nacionais e 

suas organizações da sociedade civil. O autor investigou como a máquina estatal se ampliou 

desde a militarização até o controle da indústria cultural, cuja ênfase repousava nas políticas 

econômicas e nos planos de desenvolvimento. Assim,  

 

Por trás da aparência brutal das mortes, torturas, exílios e cassações políticas, Ianni 

desvenda a trama do bloco de poder dominante operada por diferentes classes 

proprietárias a partir do aparelho estatal expandido, no sentido de reverter a situação 

revolucionária de 1961-64 e restabelecer, sob novo formato, a dominação burguesa. 

Daí surgiu um novo padrão de acumulação, monopolista e dirigido pelo capital 

financeiro internacional, e um novo Estado, tecnocrático e fascista. (CASTELO, 

RIBEIRO e LIMA, 2018, p.281). 

 

  Ianni vê no desenvolvimento, no planejamento e na tecnocracia estatal componentes da 

acumulação capitalista da ditadura do grande capital, que se constituíram como potências 

econômicas de expropriação, superexploração e repressão dos trabalhadores urbanos e rurais. 

O Estado, centralizando o poder, admitiu a concentração de capital nos grandes grupos 

econômicos do capital financeiro na transição do padrão concorrencial para o monopolista. 

Portanto, três elementos se destacam na história do dependente capitalismo brasileiro: o 

planejamento foi usado como força produtiva para a acumulação; a violência do Estado foi uma 

potência econômica a serviço do grande capital; e a hegemonia do capital financeiro se aliou 

estrategicamente a latifundiários e empresários contra os trabalhadores urbanos e rurais. 

(Ibidem). 
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 O Brasil adotou, desde a década de 1930, uma Política de Substituição de Importação 

(PSI). Esse modelo consiste em começar a produzir internamente um bem que antes era 

importado, o que incide diretamente na balança comercial do país. A economia possui um 

esquema tridepartamental, formado por bens de capital e bens intermediários (Departamento I), 

bens de consumo duráveis (Departamento II) e bens de consumo não duráveis (Departamento 

III). Com a substituição de importações, há um aumento da importação de bens de capital e 

bens intermediários para custear a produção interna de bens de consumo anteriormente 

importados. (LACERDA et al., 2002). 

 Contudo, mesmo com a dinâmica econômica no Brasil sendo determinada internamente 

desde a década de 1930, o país teve um processo de industrialização incompleto, pois os setores 

do Departamento I eram pouco desenvolvidos. Por isso, o avanço da industrialização 

substitutiva do Departamento II foi bloqueado por estrangulamentos cambiais. No governo de 

Juscelino Kubitschek, o desenvolvimento industrial se apoiou no crescimento do Departamento 

I para a implantação de indústrias de bens duráveis, com destaque para a indústria 

automobilística. (Ibidem). 

 Novamente, porém, o país não chegou a completar a criação do Departamento I e as 

indústrias dedicaram-se à produção de bens não duráveis, importando os mais pesados. Essa 

ficou sendo uma característica da industrialização de países subdesenvolvidos, como o Brasil, 

que ficaram financeira e tecnologicamente dependentes dos países desenvolvidos. Segundo 

Lacerda et al. (2002), essa questão refletia os desequilíbrios no balanço de pagamentos do país. 

Os investimentos e empréstimos externos aumentaram as despesas com o capital estrangeiro, 

fato que se agravou pelos curtos prazos dos vencimentos dos empréstimos externos, o que levou 

a um conflito entre o governo de JK, o FMI e o Banco Mundial. Os organismos internacionais 

não aprovaram os pilares da PSI, o que culminou na queda do crescimento industrial a partir da 

década de 1960 e ocasionou a primeira crise brasileira.  

 O Brasil, então, passou por grande instabilidade política, que levou à Ditadura Militar em 

1964. Durante este regime foi implantado o Plano de Ação Econômica do Governo (PAEG), 

que aprofundou a dependência do capital estrangeiro, mas manteve a base industrial do Plano 

de Metas, proporcionando um aumento do PIB. Por isso, esse período ficou conhecido como 

“milagre econômico”, visto que a economia brasileira pôde se beneficiar dos fluxos financeiros 

internacionais para aumentar sua abertura comercial e financeira. O regime militar incentivou 

o desenvolvimento dos Departamentos I e II por meio de capital estrangeiro na forma de 

investimentos diretos e empréstimos, o que gerou uma dívida e uma crise na década de 1980, 

que ficou conhecida como a “década perdida. Assim,  
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Ao mesmo tempo que ocorreu um intenso crescimento econômico, agravaram-se as 

questões sociais, com aumento da concentração de renda e deterioração de 

importantes indicadores sociais. O milagre, no fim das contas, aprofundou as 

contradições estruturais da economia e os problemas decorrentes de sua enorme 

dependência em relação ao capital internacional. (Ibidem, p.109). 

 

 Algumas décadas depois, os centros nacionais dos capitais financeiros e corporativos se 

especializaram em altas tecnologias, enquanto os países periféricos se especializaram na 

produção de bens primários e intermediários. Nessa ordem, as economias periféricas ficaram 

cada vez mais dependentes das economias centrais, tanto em termos de tecnologia, como em 

termos de capitais. O Brasil investiu em grandes projetos de infraestrutura para articular capitais 

nacionais subordinados aos transnacionais.26 

 Segundo Cruz, Terra e Almeida (2016), os investimentos foram comandados de fora e 

para fora, negligenciando a integração com o território e impedindo a regionalização dos 

possíveis benefícios. Em uma lógica puramente mercantil e rentista, os projetos se sustentam 

em renúncia fiscal, subsídios, omissões e acordos com órgãos públicos, onde o Estado age em 

regime permanente de exceção, compactuando com o capital e ajustando a legislação para 

garantir a sua reprodução continuada. Dessa maneira, o Estado de exceção, por ação e omissão, 

consubstancia processos de deslocamentos forçados (urbanos, rurais, florestais e indígenas) e 

permite a apropriação privada de espaços públicos.  

 Os grandes capitais nacionais e internacionais se sobrepõem aos capitais locais, 

prevalecendo o padrão em que as decisões estratégicas são comandadas de fora e ditadas pela 

dinâmica do mercado e da economia internacional. Para os autores, 

 

O legado de trinta anos de neoliberalismo e de hegemonia do capital financeiro 

rentista, especulativo, fictício, virtual, à escala global, é uma economia mundial 

extremamente concentrada e centralizada, em capitais, em empresas, em pessoas 

físicas, em países. É o aprofundamento da precarização do trabalho (...). É a redução 

da rede de proteção social nos países centrais e nas tardias e restritas redes erigidas 

nos países periféricos. Há um “excedente populacional” (...), o que provoca grandes 

deslocamentos territoriais, ao lado dos deslocamentos por guerras e conflitos 

localizados, muitos dos quais decorrentes das intervenções imperialistas e 

neocolonialistas militares das grandes potências... (Ibidem, p. 8). 

 

 Assim, a expropriação, o roubo, a privatização de bens públicos, a criminalização da 

pobreza, a dominação colonial e imperialista, a dívida pública e a tributação regressiva são 

formas articuladas de violência em uma redoma política e econômica que contam com a coerção 

jurídico-legal e a coação muda no sistema capitalista. (CASTELO, RIBEIRO e LIMA, 2018).  

                                                           
26 O Governo de Fernando Henrique Cardoso implementou o Plano Brasil e o Avança Brasil. Já no Governo de 

Luís Inácio Lula da Silva houve o PAC I e II, articulados com o Plano Nacional de Logística de Transporte e os 

Programas de Investimento em Ferrovias, Rodovias e Portos. (CRUZ, TERRA e ALMEIDA, 2016). 
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 A próxima seção traz a metodologia utilizada nesse estudo, bem como apresenta os 

resultados da análise sobre os processos jurídicos e políticos que envolveram as desapropriações 

no Açu. Elas, envoltas em processos de corrupção, possibilitam a reflexão sobre o quanto a 

política exerce a sua influência nos aspectos legais para que determinados interesses privados 

se sobreponham e determinem ações que afetam populações inteiras. 
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Capítulo 3: Metodologia 

 

 Segundo Minayo (2009), metodologia é o caminho do pensamento e a prática que se 

exerce na realidade. Ela é, ao mesmo tempo, “a teoria da abordagem (o método), os 

instrumentos de operacionalização do conhecimento (as técnicas) e a criatividade do 

pesquisador (sua experiência, sua capacidade pessoal e sua sensibilidade) ”. (p.14). Portanto, 

a metodologia possui centralidade no interior da teoria escolhida e em como esta se articula 

com a realidade empírica.   

 A teoria, por sua vez, é um conhecimento construído cientificamente para explicar e 

compreender um fenômeno, um processo ou um conjunto de fenômenos e processos. Para 

Minayo (2009), teorias ajudam a esclarecer o objeto de investigação, a formular questões ou 

hipóteses e auxiliam na organização dos dados. Assim sendo, a pesquisa se constrói com base 

em teorias, seus métodos e resultados. Este trabalho trouxe em seus capítulos anteriores o 

arcabouço teórico e o presente capítulo traz a metodologia. Os capítulos posteriores trazem os 

resultados da pesquisa que vem se desenvolvendo no Açu sobre as desapropriações de terras. 

Falando especificamente da investigação social, a pesquisa se estabelece na relação 

entre o pesquisador e seu campo de estudos. É na realidade social que se desdobra o dinamismo 

de um fenômeno ou processo, e as Ciências Sociais são capazes de apresentar os instrumentos 

e as teorias que ajudam em sua compreensão.  

 Émile Durkheim foi o primeiro a definir um método próprio para a pesquisa social, 

contribuindo para a consolidação da Sociologia como ciência empírica e disciplina acadêmica. 

Durkheim [1895]/(2007) considerava a Sociologia como a ciência que estuda as instituições, 

sua origem e seu funcionamento. O objeto próprio dessa ciência são os fatos sociais, ou seja, 

“toda maneira de fazer, fixada ou não, suscetível de exercer sobre o indivíduo uma coerção 

exterior; ou ainda, toda maneira de fazer que é geral na extensão de uma sociedade dada e, ao 

mesmo tempo, possui uma existência própria, independente de suas manifestações 

individuais”. (p. 13). 

 Para Durkheim (2007), a Sociologia, por ter nascido de doutrinas filosóficas, foi 

sucessivamente positivista, evolucionista e espiritualista, quando deveria ser apenas 

Sociologia. Por isso, ele acreditava que, para ter um método próprio e com validade científica, 

esta disciplina deveria sair das generalidades e entrar nos detalhes dos fatos. Esse seria o 

caminho para ela se especializar e fornecer os materiais necessários à reflexão do seu objeto. 

Assim,  
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A sociologia, portanto, não é o anexo de nenhuma outra ciência; ela própria é uma 

ciência distinta e autônoma, e o sentimento da especificidade da realidade social é 

inclusive tão necessário ao sociólogo, que somente uma cultura especificamente 

sociológica é capaz de prepará-lo para a compreensão dos fatos sociais. 

(DURKHEIM, 2007, pp.149-150). 

 

Muito se avançou, desde então, na pesquisa social. Marconi e Lakatos (2003) 

apresentam alguns métodos específicos das Ciências Sociais. Segundo as autoras, há método e 

métodos, que ocupam níveis distintos quanto à inspiração filosófica, o grau de abstração e a 

finalidade da investigação. Assim sendo, o método tem uma abordagem mais ampla, com maior 

nível de abstração, enquanto que os métodos são etapas mais concretas da pesquisa, ou seja, 

são as técnicas utilizadas na elaboração de um estudo.  

O método, de acordo com Marconi e Lakatos (2003), é identificado como “método de 

abordagem”. Nas Ciências Sociais, ele pode ser dedutivo, indutivo, hipotético-dedutivo ou 

dialético. Os métodos são denominados de “métodos de procedimento”. Estes,  

 

... seriam etapas mais concretas da investigação, com finalidade mais restrita em 

termos de explicação geral dos fenômenos e menos abstratas. Dir-se-ia até serem 

técnicas que, pelo uso mais abrangente, se erigiram em métodos. Pressupõem uma 

atitude concreta em relação ao fenômeno e estão limitados a um domínio particular. 

(Ibidem, p.106). 
 

 

Este trabalho utiliza como método de abordagem o método indutivo, que na concepção 

de Marconi e Lakatos (2003), consiste em um processo que parte de dados particulares para 

se inferir uma verdade geral ou universal, ou seja, “o objetivo dos argumentos indutivos é 

levar a conclusões cujo conteúdo é muito mais amplo do que o das premissas nas quais se 

basearam”. (p. 86).  

Ainda em relação à abordagem, Silveira e Córdova (2009) classificam a pesquisa como 

qualitativa e quantitativa. Neste trabalho, o método de abordagem escolhido é qualitativo, pois 

não há preocupação com a representatividade numérica, mas busca-se o aprofundamento da 

compreensão do fenômeno estudado, qual seja, as desapropriações no 5º Distrito como 

expropriações rurais.  

Os estudos quantitativos tendem a ser mais objetivos. Eles utilizam amostras 

representativas da população e os dados são recolhidos com instrumentos padronizados. 

Conferem menor enfoque à interpretação do fenômeno e ao seu contexto, além da proximidade 

com o objeto também ser menor. Por outro lado, a pesquisa qualitativa confere mais 

importância ao contexto pesquisado, tem maior enfoque na interpretação do objeto, possibilita 

maior proximidade com o fenômeno e pode se utilizar de várias fontes de dados. (Ibidem).  

Entre as características da pesquisa qualitativa listadas por Silveira e Córdova (2009) 
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foram empregadas neste trabalho a ação de descrever, compreender e explicar o fenômeno que 

ocorre em São João da Barra. É também típico das pesquisas qualitativas analisar a relação 

entre o global e o local, o que foi feito aqui neste estudo ao enfocar o Porto do Açu.  

A pesquisa qualitativa é indutiva, pois o pesquisador, a partir dos dados coletados, 

desenvolve ideias e entendimentos sobre o fenômeno estudado, ao invés de coletar dados para 

comprovar teorias. Portanto, no presente estudo, a partir de dados coletados em várias fontes, 

como jornais e entrevistas, foi elaborada uma reflexão sobre o processo que vem se 

desenrolando no Açu em relação aos moradores que foram expropriados de suas terras pelo 

Estado em favorecimento de agentes privados responsáveis pela consolidação do CLIPA.  

Além do método de abordagem, a pesquisa pode ser classificada quanto aos objetivos 

em três grupos: pesquisa exploratória, pesquisa descritiva e pesquisa explicativa. Utilizando 

os conceitos de Silveira e Córdova (2009) para cada grupo listado, esta pesquisa se enquadra 

no grupo exploratório, pois teve como objetivo ter maior familiaridade com o fenômeno, 

envolveu levantamento bibliográfico e entrevistas com pessoas que participaram dos 

processos de desapropriação. Este tipo de pesquisa pode ser classificado como estudo de caso. 

Nesse sentido, voltamos à conceituação de Marconi e Lakatos (2003) sobre os métodos 

de procedimento. São eles o método histórico, comparativo, monográfico ou estudo de caso, 

estatístico, tipológico, funcionalista e estruturalista. Para fins deste estudo, utilizou-se o 

método histórico e o estudo de caso.  

O primeiro investiga acontecimentos, processos e instituições do passado para verificar 

a sua influência nos dias atuais. Uma investigação histórica remonta aos períodos de formação 

do fenômeno analisado e de suas modificações. Buscou-se nesse estudo fontes históricas sobre 

a comunidade do Açu, desde a sua fundação até a instalação do Porto, bem como o histórico 

dos Portos no Brasil e o início do processo de desapropriação.  

O segundo método de procedimento utilizado nesta pesquisa foi o estudo de caso. Nele, 

investiga-se um caso em profundidade que pode ser representativo para outros casos 

semelhantes. Segundo Marconi e Lakatos (2003), “a investigação deve examinar o tema 

escolhido, observando todos os fatores que o influenciaram e analisando-o em todos os 

aspectos”. (p. 108). O objeto escolhido foram as desapropriações no 5º Distrito, onde 

observou-se que terras privadas foram despossadas para um novo uso privado, por meio de 

processos legitimados pelo Estado e pelo capital. Pretende-se com esta investigação registrar 

o ocorrido para que futuras desapropriações não se configurem como as expropriações do Açu.  

Em relação as técnicas de pesquisa, Marconi e Lakatos (2003) as consideram “como 

um conjunto de preceitos ou processos de que se serve uma ciência”. (p. 222). Por isso, as 



77 

 

técnicas correspondem à parte prática da coleta de dados. As autoras dividem as técnicas em 

dois grupos: documentação indireta, que envolve a pesquisa documental e a bibliográfica, e a 

documentação direta, que se subdivide em observação direta intensiva (com as técnicas de 

observação e entrevista) e observação direta extensiva (utilizando como técnica o questionário, 

o formulário, as medidas de opinião e atitudes, os testes, a sociometria, a análise de conteúdo, 

a história de vida e a pesquisa de mercado).  

Esta pesquisa utilizou as técnicas da documentação indireta, visto que foram feitas 

pesquisas documentais e bibliográficas, bem como as técnicas da documentação direta 

intensiva por meio da observação e da entrevista, as duas principais técnicas utilizadas no 

trabalho de campo. Para Minayo (2009), a observação se refere ao que não é dito, mas pode 

ser visto, por um pesquisador atento, enquanto que a entrevista se pauta na fala de alguns 

interlocutores.  

O trabalho de campo possibilita que o pesquisador se aproxime mais da realidade que 

o instigou a elaborar a sua questão de pesquisa, além de permitir a interação com os agentes 

que a conformam, construindo um rico conhecimento empírico para a pesquisa social. De 

acordo com a autora, “entendemos campo, na pesquisa qualitativa, como o recorte espacial 

que diz respeito à abrangência, em termos empíricos, do recorte teórico correspondente ao 

objeto da investigação”. (Ibidem, p. 62).  

Nesse sentido, o recorte espacial deste estudo foi o 5º Distrito de São João da Barra, 

visto que nele estão as propriedades que foram desapropriados para a construção do Distrito 

Industrial. O recorte temporal compreende o período de 2008 (ano em que foi aprovado o 

primeiro Decreto que autorizou as desapropriações no Açu) a 2021 (prazo máximo para a 

conclusão da pesquisa). Cabe aqui a ressalva de que este processo ainda está em andamento, 

judicialmente falando. 

A pesquisa documental, de acordo com Marconi e Lakatos (2003), é a fonte de coleta 

de dados restrita a documentos que se constituem como fontes primárias e secundárias. São 

primários os dados coletados e compilados pelo autor, enquanto que os dados secundários já 

tiveram algum tipo de tratamento. Nessa pesquisa são utilizados como dados primários as Leis 

e os Decretos relativos à desapropriação, disponíveis em fontes de arquivos públicos, e como 

dados secundários algumas informações extraídas do IBGE, de outros órgãos oficiais, como a 

Prefeitura de São João da Barra, e do Porto do Açu. 

A pesquisa bibliográfica, para Marconi e Lakatos (2003), é toda bibliografia que foi 

consultada em relação ao tema de estudo, sejam livros, artigos científicos, jornais, trabalhos 

acadêmicos, vídeos ou filmes, colocando o pesquisador em contato com as discussões 
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desenvolvidas sobre o objeto de investigação. Assim, “a pesquisa bibliográfica não é mera 

repetição do que já foi dito ou escrito sobre o assunto, mas propicia o exame de um tema sob 

novo enfoque ou abordagem, chegando a conclusões inovadoras”. (Ibidem, p. 183). 

Na elaboração desta pesquisa, foram consultados trabalhos realizados anteriormente 

no Açu, bem como literaturas desenvolvidas a partir da teoria marxista sobre a expropriação. 

Além destes, recorreu-se à estudos sobre os Portos no Brasil, sobre o território e outros 

conceitos correlatos, sobre a legislação brasileira a respeito da desapropriação e também sobre 

o conflito na sociologia. Também foram utilizados mapas, fotos, reportagens e meios 

audiovisuais, como a entrevista realizada com a Dona Noêmia Magalhães pelo jornal O Globo.  

A análise de conteúdo, que “permite a descrição sistemática, objetiva e quantitativa do 

conteúdo da comunicação” (Ibidem, p. 223), foi elaborada com base nas reportagens que 

foram utilizadas neste estudo e nas entrevistas. Todo esse esforço foi realizado em trabalho de 

gabinete, bem como nele realizou-se a análise e a decodificação dos dados coletados no 

trabalho de campo, cujo objetivo foi conseguir informações e conhecimentos a respeito do 

problema levantado no estudo, permitindo a observação do fenômeno.  

Como observação direta intensiva, este trabalho valeu-se da observação sistemática 

(definida como estruturada para responder a critérios preestabelecidos), não participante (onde 

há contato com a comunidade, mas sem se integrar à ela) e individual (realizada apenas pela 

pesquisadora). Além da observação, foram realizadas entrevistas, consideradas por alguns 

autores como o instrumento por excelência da investigação social. O tipo utilizado neste 

trabalho foi o da entrevista semiestruturada, onde há um roteiro previamente estabelecido, mas 

há abertura para questões que surgem enquanto este instrumento está sendo aplicado. (Ibidem).  

A entrevista tem por objetivo levantar informações pertinentes ao objeto da 

investigação. Ela, segundo Minayo (2009), é uma forma privilegiada de interação social e está 

ligada “à mesma dinâmica das relações existentes na própria sociedade. Quando se trata de 

uma sociedade ou de um grupo marcado por muitos conflitos, cada entrevista expressa de 

forma diferenciada a luz e a sombra da realidade, tanto no ato de realizá-la como nos dados 

que aí são produzidos”. (p. 65). 

Por se tratar de uma pesquisa com abordagem qualitativa, a amostragem foi não 

probabilística, e o tipo escolhido foi o bola de neve. Segundo Vinuto (2014), esse tipo de 

amostra utiliza cadeias de referência e se constrói, inicialmente, com documentos e/ou 

informantes-chaves, que a autora denomina como “sementes”, para localizar dentro da 

população estudada pessoas com o perfil necessário à investigação. Logo após, “solicita-se 

que as pessoas indicadas pelas sementes indiquem novos contatos com as características 
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desejadas, a partir de sua própria rede pessoal, e assim sucessivamente e, dessa forma, o quadro 

de amostragem pode crescer a cada entrevista, caso seja do interesse do pesquisador”. (Ibidem, 

p. 203). 

Este tipo de amostragem é geralmente utilizado em situações onde a população é difícil 

de ser acessada ou estudada. A bola de neve permite ao pesquisador utilizar as redes sociais 

dos entrevistados para construir o seu próprio grupo de contatos que possui potencialidades 

para o estudo empreendido. Essa amostragem é utilizada principalmente em pesquisas 

exploratórias, que é o caso desta pesquisa, pois ela ajuda a compreender melhor o tema e a 

testar a viabilidade de se realizar um estudo mais amplo. (Ibidem). 

Para a obtenção dos resultados desta pesquisa, os roteiros das entrevistas foram 

preparados visando membros de associações, moradores diretamente atingidos e moradores 

que conseguiram permanecer na propriedade. Nesse sentido, a pesquisadora conseguiu o 

primeiro contato para uma entrevista e, a partir dele os demais, criando sua própria rede. 

Destarte, foram realizadas cinco entrevistadas: quatro com integrantes da Associação de 

Moradores e Amigos do Açu (AMA), sendo dois deles moradores atingidos pelas 

desapropriações, e uma com Dona Noêmia Magalhães. 

As entrevistas ocorreram de forma remota e presencial, levando, em média, duas horas 

de duração. A primeira foi com a senhora Ana Beatriz Manhães Gomes Mota, Presidenta da 

AMA, no dia 19 de abril de 2021, feita pelo aplicativo WhatsApp. A segunda foi com a senhora 

Rosângela Conceição Ferreira da Silva, Secretária da AMA, no dia 22 de abril de 2021, via 

Google Meet. A terceira entrevista foi com a Dona Noêmia em seu sítio (Sítio do Birica) no 

dia 27 de abril de 2021. Dona Noêmia é uma das poucas moradoras que ainda reside no local 

que foi desapropriado pela CODIN.  

A quarta entrevista ocorreu no dia 05 de maio de 2021, de forma presencial, na cidade 

de Campos dos Goytacazes (RJ), com uma senhora que trabalhava na pousada de sua família, 

cujas terras foram em parte desapropriadas. A última entrevista ocorreu na AMA, na 

localidade do Açu, no dia 07 de maio de 2021, com um morador que teve a sua propriedade 

desapropriada, porém obteve a permissão para explorar a terra. Os dois últimos entrevistados 

são associados da AMA. 

Além dos roteiros de entrevista foi elaborado um Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido27, timbrado com os logotipos da UENF, do PPGSP e da CAPES, para ser assinado 

e datado pelos entrevistados. Nele, a pesquisadora se identificou apresentando a credencial 

                                                           
27 O Termo de Consentimento Livre e Esclarecido está no APÊNDICE 1. 
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institucional, informou o objetivo da pesquisa e perguntou se o entrevistado autorizava ou não 

a gravação da entrevista, fotos e filmagens do local e a divulgação do nome. Não obstante, o 

Termo informou que a colaboração do entrevistado foi voluntária, sem despesas e sem o 

recebimento de alguma remuneração, bem como garantiu o sigilo, resguardando a 

identificação e garantindo a privacidade e a confidencialidade quando não autorizada a 

divulgação do nome.  

Utilizou-se um aparelho celular para as gravações das entrevistas e para a obtenção de 

imagens, ambas autorizadas por todos os entrevistados. Também foi usado um caderno de 

notas para o registro de algumas percepções que a pesquisadora teve no decorrer de todo o 

trabalho de campo, que também envolveu visitas à Lagoa de Grussaí, Lagoa de Iquipari e 

Lagoa do Açu, bem como à Vila da Terra, imediações do Porto e Praia do Açu. Nesses locais 

foram feitas imagens utilizadas ao longo deste trabalho. As visitas à estes locais ocorreram no 

dia 04 e 07 de maio de 2021. 

Por fim, foi criado um banco de dados no software Excel para a elaboração de alguns 

mapas a partir das coordenadas geográficas descritas nos Decretos Estaduais. A partir dele, 

utilizou-se o software livre QGIS 3.18 para a organização dos dados espaciais e para a 

confecção e análise das áreas desapropriadas. Primeiramente foram inseridos os shapefiles 

(arquivos com dados geoespaciais em forma de vetor) em representação de ponto, depois linha 

e polígono. A seguir foram colocados os elementos que devem aparecer em um mapa, como 

o título, a orientação, a grade de coordenadas, a legenda, a escala e a fonte. No total foram 

criados três mapas. Eles, bem como a análise das entrevistas, fazem parte dos resultados desta 

pesquisa e estão descritos nos capítulos que se seguem.  
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Capítulo 4: O Estado e as Desapropriações  

 

 Diversos autores têm se dedicado ao estudo da formação e desenvolvimento do Estado, 

desde os teóricos clássicos das ciências sociais até os mais contemporâneos. Tal fato reforça 

o caráter central que esta instituição assume em termos de poder e organização da vida social, 

visto que o mesmo engloba as esferas política, jurídica, normativa, administrativa, econômica, 

cultural e territorial de uma nação. 

 Partindo de uma abordagem marxista, “a estrutura social e o Estado nascem 

continuamente do processo vital de indivíduos determinados” (MARX e ENGELS, 2001, p. 

18), que têm o trabalho como atividade humana básica, cuja divisão implica na contradição 

entre o interesse individual e o coletivo, o que leva o interesse coletivo a tomar, na forma de 

Estado, uma independência separada dos interesses dos indivíduos e do seu conjunto.  

Marx e Engels (2001) também destacam a importância da sociedade civil (termo que 

surgiu no século XVIII). Como uma organização social resultante da produção e do comércio, 

ela se desenvolveu com a burguesia e se tornou a base do Estado e da superestrutura.28 Assim 

sendo, a sociedade civil... 

 

... compreende o conjunto das relações materiais dos indivíduos dentro de um estágio 

determinado de desenvolvimento das forças produtivas. Compreende o conjunto da 

vida comercial e industrial de um estágio e ultrapassa, por isso mesmo, o Estado e a 

nação, embora deva, por outro lado, afirmar-se no exterior como nacionalidade e 

organizar-se no interior como Estado. (p.33). 

 

 Na teoria marxista, o Estado tem relação direta com a propriedade. No mundo antigo 

e na Idade Média, a primeira forma de propriedade foi a tribal e se limitava à propriedade 

fundiária. Este tipo de propriedade passou por diferentes estágios até chegar ao capital 

moderno, condicionado tanto pela indústria quanto pela concorrência universal, o que 

representa, para Marx e Engels (2001), a propriedade privada em seu estado puro, totalmente 

despojada do aspecto de coletividade e tendo excluído a ação do Estado sobre o seu 

desenvolvimento.  

Contudo, esse tipo moderno de propriedade corresponde também ao Estado moderno, 

organizado pelos burgueses para garantir a sua propriedade e os seus interesses dentro e fora 

do país. Assim, a emancipação da propriedade privada em relação à comunidade faz com que 

                                                           
28 O que forma a base, ou seja, a infraestrutura de uma sociedade são as forças produtivas e as relações sociais de 

produção. Essa estrutura é o fundamento das instituições políticas e sociais. Sobre a infraestrutura é construída a 

superestrutura, formada pelas ideologias e pelas formas de consciência (a política, a religião, a moral, o direito, os 

sistemas de ensino, as representações culturais, os sentimentos e tudo aquilo que deriva da base e de suas relações 

sociais).  (MARX e ENGELS, 2001). 
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o Estado adquira uma existência particular fora e ao lado da sociedade civil. Portanto, o Estado 

é “a forma pela qual os indivíduos de uma classe dominante fazem valer seus interesses 

comuns e na qual se resume toda a sociedade civil de uma época”. (Ibidem, p. 74). Além disso, 

todas as instituições sociais são mediadas pelo Estado e recebem uma forma política. 

O direito privado, que se desenvolveu concomitante à propriedade privada e está 

igualmente atrelado à indústria e ao comércio, também tem destaque na análise empreendida 

por Marx e Engels sobre o Estado. Segundo os autores, “cada vez que o desenvolvimento da 

indústria e do comércio criou novas formas de troca (...), o direito foi regularmente obrigado 

a integrá-las nos modos de aquisição da propriedade”. (MARX e ENGELS, 2001, p.77) 

Portanto, ao caracterizar o Estado, Marx e Engels levam em conta diversos fatores, como a 

sociedade civil, a indústria e o comércio, a burguesia, a divisão do trabalho, a propriedade 

privada e o próprio direito.  

 Caminhando para discussões mais recentes a respeito do Estado, Osorio (2017) destaca 

alguns elementos que o determinam e o definem. O autor elabora uma distinção entre Estado 

e aparato de Estado, ressaltando a sua relação com a sociedade civil e listando algumas 

características do Estado dependente. 

Para o autor, o Estado é uma condensação das relações entre o domínio e o poder 

político. Ele produz um sentido de comunidade, organizando o todo social. O Estado também 

reúne as correlações de forças, assumindo demandas e posições de todas as classes, frações de 

classe e setores, sem abrir mão da condição de que há classes que detêm o poder político e 

outras não.  

O Estado, por deter a força social que organiza a vida em comum, é o centro do poder 

político. Sem o Estado não há interesse de classe, o que o torna o núcleo de qualquer projeto 

político com intenção de modificar e/ou transformar as relações que organizam a vida em 

comunidade. Assim, “para as classes sociais, conservar o poder político significa contar com 

a força social para organizar a vida em comum.” (Ibidem, p. 27). 

Por sua vez, o aparato de Estado é a “coisificação das relações sociais” que o 

constituem. (p. 35). Para Osorio (2017), ele é formado por instituições como “o Banco Central, 

o Parlamento, o Poder Executivo com seus Ministérios de Estado, o Superior Tribunal Federal 

e demais Tribunais, Ministérios Públicos, as Forças Armadas, a polícia, o sistema 

penitenciário, as prisões, as empresas estatais, etc. – todas elas hierarquizadas”. (p. 37). Ele 

também agrega os servidores que atuam nessas instituições e todo o corpo constitucional, as 

leis e normas estabelecidas. 

 No domínio e no sentido de comunidade, o Estado agrega as instituições da sociedade 
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civil (como escolas, igrejas, mídias sociais e eletrônicas, entre outras) que conferem valor e 

interpretações à vida social. Segundo Osorio (2017), essas instituições reforçam o sistema de 

dominação, pois internalizam seus valores e fazem o mundo ser interpretado pelos seus pontos 

de vista. Em outras palavras, elas outorgam sentido de comunidade e emanam do Estado, sem, 

contudo, ser o Estado em sentido estrito.  

 Essa simbiose entre Estado e sociedade civil supõe uma homogeneidade entre ambos. 

Contudo, mesmo sob formas democráticas, a sociedade civil não abre espaços e posições 

contrárias aos interesses dominantes. O Estado capitalista pode assumir posições das classes 

dominadas, mas sempre deixando claro que são classes dominadas. Em outras palavras, “uma 

coisa é a permissividade da sociedade civil para incorporar posições contrárias ao poder. Mas 

essa permissividade já não ocorre quando se tratam de posições no Estado.” (Ibidem, p. 34). 

 Além disso, não há uma linha contínua entre Estado e sociedade civil, visto que são 

poderes qualitativamente diferenciados. O Estado detém a capacidade de organizar a vida em 

comum em função de interesses particulares de classes, o que as instituições da sociedade civil 

não conseguem fazer. Portanto, existe  

... mais ruptura que continuidade em matéria de poder político entre o Estado e a 

sociedade civil. A debilidade das relações que criam sentido de comunidade a partir 

do Estado pode ser compensada com a ação das instâncias da sociedade civil. Porém, 

as relações de poder político não podem ser derivadas para a sociedade civil. E, se 

algumas de suas instituições (...) as assumissem, terminariam transformando-se em 

Estado. (Ibidem, p.35). 

 

 Feita a distinção entre as instituições estatais e as da sociedade civil, Osorio (2017) 

elabora uma caracterização do Estado depende, considerando a integração da América Latina 

na economia global. Pensando em nível de sistema mundial, o Estado dependente é um Estado 

subsoberano, pois seu poder está subordinado à outro. No plano econômico,  

 

... operam mecanismos de transferência de valor (...) de umas a outras economias 

que dão forma a capitalismos desenvolvidos e capitalismos dependentes. Quando 

ditas transferências se produzem por maiores ou menores composições orgânicas, e, 

portanto, de produtividade, tecnologia e conhecimentos, falamos de intercâmbio 

desigual. (Ibidem, p. 48).  
  

A América Latina recebeu uma grande quantidade de capital estrangeiro na indústria 

local na década de 1950. No século XXI, esse capital local reforçou suas alianças com o capital 

externo após a emergência de elos produtivos nas cadeias globais, a expansão do capital 

financeiro e os investimentos no setor primário. Assim, esse padrão de reprodução orientado 

para o mercado externo colaborou para que prevalecesse um capitalismo dependente. Em 

consequência, o Estado de direito acabou sendo minado e a legislação passou a ser aplicada 

de maneira discricionária. As leis não escritas adquiriram um peso significativo e as 
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instituições do Estado se fragilizam pela imbricação do político com o econômico. (Ibidem). 

Os países Latino-Americanos apresentam um Estado cujas classes estrangeiras 

assumem papel privilegiado na política, subordinando as classes dominantes locais ao capital 

externo. Esse exercício desigual de soberania se reflete na ausência de projetos políticos 

nacionais. Contudo, mesmo apresentando uma soberania enfraquecida, as classes dominantes 

locais continuam exercendo o poder político nas frações do território que ocupam. (Ibidem). 

A inserção das nações dependentes no mercado mundial transfere ao fundo de 

acumulação capitalista parte do fundo retirado do consumo e vida dos trabalhadores, o que se 

caracteriza como superexploração e que, sob diversos matizes, agudiza os conflitos sociais e 

debilita o senso de comunidade. Esta é uma das principais razões para que na história política 

dos Estados Latino-Americanos haja uma tendência à governos autoritários e uma dificuldade 

de se firmarem formas democráticas. Em outras palavras, não falta à estas nações um 

desenvolvimento político, mas há uma forma particular de reprodução do capitalismo 

dependente. (Ibidem). 

Essa superexploração é somada à processos de expropriação das condições básicas da 

população. Segundo Mauriel (2018), as expropriações contemporâneas refletem  

 

... um movimento do capital que hoje mostra sua vocação planetária por meio da 

mundialização do valor, com capacidade de controle de processos produtivos de 

alcance mundial, porém flexíveis, conjugados, aliados ao capital financeiro que 

parece não ter assento, cujos fluxos fornecem uma imagem de que não têm 

fronteiras, de que se move planetariamente sem limites. (p. 255). 
 

 O processo de mundialização interconectou as dimensões produtiva e financeira, 

fazendo dos mercados uma força capaz de pressionar os Estados a se subordinarem à 

valorização financeira. Nesse processo, um fator se tornou essencial para a dinâmica da 

acumulação, qual seja, a garantia da propriedade de forma centralizada e concentrada. O 

Estado sempre foi requisitado para proteger a propriedade, utilizando o seu poder para apoiar 

expropriações e garantir que os expropriados estivessem à serviço do capital. (Ibidem). 

 Os ajustes neoliberais implementados a partir do Consenso de Washington29 

aprofundaram a dependência das economias. Além disso, possibilitaram expropriações de 

bens públicos e comuns, bem como o desmonte de prestações sociais ligadas às áreas de 

habitação, saúde, educação e aposentadorias. O capital mundializado também se apropria do 

território e expropria populações e comunidades, estabelecendo uma relação entre esse capital 

                                                           
29 Mauriel (2018) ressalta que as reformas estruturais ligadas ao Consenso de Washington preconizaram a abertura 

comercial, desregulamentaram os mercados, ocasionaram privatizações e liberalizaram os preços interna e 

externamente.  
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e os recursos territoriais. (Ibidem). 

 Em tempos de reestruturação produtiva e novas formas de organização social sob a 

égide neoliberal, a intensificação das expropriações demonstra o sucateamento dos serviços 

públicos e cria uma relação contraditória entre políticas sociais e proteção social (que, na 

verdade, torna-se uma desproteção social). Elas fazem parte do processo expansivo do capital, 

que expropria também as condições de vida. Nesse sentido,  

 

... as expropriações não são exclusividade do capitalismo dependente, mas nele 

ganham a particularidade de constituir o binômio superexploração-expropriação 

devido ao padrão de reprodução de capital historicamente constituído, o que para 

além das especificidades que lhe são perenes, traz atualizações com as características 

da inserção da América Latina no capital mundializado. (MAURIEL, 2018, p.262).  

  

 Inserido nesse contexto, o Estado brasileiro tem realizado processos expropriatórios 

que, perante a lei, são denominados de desapropriação. Como forma de elucidação dos termos, 

a seção seguinte contextualiza o que vem a ser uma desapropriação na legislação brasileira, 

em que ela se difere de expropriação, sob que circunstâncias ela ocorre e quais são as etapas e 

mecanismos necessários para que ela ocorra. Feita esta caracterização e considerando o objeto 

de estudo, qual seja, as desapropriações no Açu, o desenvolvimento desde trabalho empreende 

uma análise para verificar se de fato o que ocorreu no 5º Distrito foram desapropriações ou 

expropriações.  

  

4.1: O Aspecto Legal da Desapropriação no Brasil 

 

Em 1986, uma Assembleia Nacional Constituinte começou a formular uma nova Carta 

Magna para instituir um Estado Democrático “destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos” (CF, 

1988). A nova Carta ficou conhecida como Constituição da República Federativa do Brasil, de 

5 de outubro de 1988, e está em vigor até os dias atuais. 

A Constituição de 1988 traz a garantia do direito à propriedade em seu Art. 5º, inciso 

XXII, e a garantia do direito à propriedade privada em seu Art. 170, inciso II.  A desapropriação 

está prevista em vários dispositivos. O primeiro está no Art. 5º, inciso XXIV, onde está prescrito 

que “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
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os casos previstos nesta Constituição”. O Art. 22, inciso II, afirma que compete à União legislar 

sobre a desapropriação. 

No Capítulo que trata da Política Urbana, Art. 182, § 3º e 4º, a Carta prevê os casos para 

desapropriações de imóveis urbanos com prévia e justa indenização em dinheiro, e de áreas não 

edificadas, subutilizadas ou não utilizadas do solo urbano, incluídas no Plano Diretor 

Municipal, com pagamento de títulos da dívida pública emitidos e aprovados pelo Senado 

Federal, com prazo de resgate de até dez anos. 

No Capítulo que se refere à Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, o Art. 

184 outorga à União a desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária nos casos 

em que o imóvel rural não está cumprindo a sua função social. Esta deverá ser paga mediante 

justa e prévia indenização em títulos da dívida agrária, resgatáveis no prazo de até vinte anos, 

a partir do segundo ano de sua emissão. O § 2º reforça que, declarado como interesse social 

para fins de reforma agrária, o imóvel pode ser desapropriado pela União. Segundo consta o § 

3º, “cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito sumário, 

para o processo judicial de desapropriação”. O Art. 185, incisos I e II, especifica os casos em 

que não pode ocorrer desapropriação para a reforma agrária (quando se trata de pequena e média 

propriedade, na ocasião de único imóvel e em situações de propriedades produtivas). 

Por último, a Constituição de 1988 se refere às desapropriações no Capítulo que versa 

sobre a Cultura, Art. 215, § 1º. A Carta concede ao Poder Público, com a colaboração da 

comunidade, o direito de desapropriação para promover e proteger o patrimônio cultural 

brasileiro, visando sua preservação.  

Somada à Constituição está o Decreto-Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe 

sobre desapropriações por utilidade pública. Ele é considerado até hoje o principal documento 

legal que rege esta modalidade desapropriatória e, por isso, ficou conhecido como Lei Geral 

das Desapropriações. 

 Outras legislações em vigor que tratam da desapropriação são: a Lei Nº 4.132, de 10 de 

setembro de 1962, que define e dispõe sobre os casos de desapropriação por interesse social; a 

Lei Nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Estatuto da Terra e regula os 

direitos e obrigações relacionados aos bens imóveis rurais para fins de Reforma Agrária e 

promoção da Política Agrícola; o Decreto-Lei Nº 1.075, de 22 de janeiro de 1970, que regula a 

imissão de posse em imóveis residenciais urbanos; a Lei Nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre os dispositivos constitucionais relativos à Reforma Agrária prevista na 

Constituição de 1988; a Lei Complementar Nº 76, de 06 de julho de 1993, que trata do 

procedimento contraditório especial para a desapropriação de imóvel rural, por interesse social, 
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para a Reforma Agrária; e a Lei Nº 10.257, de 10 de Julho de 2001, que dispõe sobre o Estatuto 

da Cidade e regulamenta os Artigos 182 e 183 da Constituição de 1988.  

O último recurso legal em vigor que trata sobre desapropriações é o Código Civil de 

2002. O tema é abordado nos seguintes artigos: Art. 519, que versa sobre desapropriações não 

utilizadas para o fim que ocorreram; Arts. 959 (inciso II) e 960, que falam sobre a 

desapropriação feita por hipoteca ou objeto de privilégio; Art. 1.228, § 3º, cuja abordagem é 

sobre a desapropriação por necessidade ou utilidade pública; Art. 1.258, que versa sobre a 

desapropriação de imóvel sujeito a condomínio edílico; Art. 1.275, inciso V, onde há perda da 

propriedade por desapropriação; Art. 1.376, que aborda a desapropriação por direito de 

superfície; Art. 1.409, que trata da desapropriação de imóvel por usufruto; Art. 1.425, inciso V, 

que considera a desapropriação de bens dados em garantia; Art. 1.509, § 2º, que fala sobre 

desapropriações dadas em anticrese; e Art. 1.911, Parágrafo Único, que trata de bem clausulado. 

Em termos gerais, a desapropriação é uma das formas mais contundentes de intervenção 

do Estado na propriedade privada, visto que pode recair até sobre bens públicos. Segundo 

Andrade (2017), ela perde apenas para o confisco, “para o qual alguns reservam o nome 

expropriação”. (n.p.). A diferença entre ambos é que o confisco não comporta indenização e se 

restringe às situações previstas no Art. 243 da Constituição de 1988, que recaem sobre as 

propriedades rurais e urbanas onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas 

ou a exploração de trabalho escravo. Nesses casos, o bem, na forma da lei, deve ser 

desapropriado e destinado à Reforma Agrária e à programas de habitação popular. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a expropriação é tratada como sinônimo de 

desapropriação. Assim sendo, desapropriar um bem é o mesmo que expropriar alguém de sua 

posse. Contudo, neste trabalho, a expropriação assume dois sentidos. O primeiro trata a 

expropriação como um ato ilegal, i.e., quando a legislação, ou parte dela, não é cumprida no 

decorrer do processo desapropriatório. O segundo trata a expropriação como algo amoral, ou 

seja, mesmo que todo o processo desapropriatório tenha seguido os requisitos legais, a lei pode 

não ser aplicada de forma ética. Os dois sentidos se justapõem ao que ocorreu no Açu, pois 

parte do processo deixou de cumprir algumas normas legais (o projeto, bem como a 

indenização, não foram prévios) e parte dessas normas não foram aplicadas seguindo princípios 

éticos (a maneira como alguns moradores foram retirados de suas casas, para exemplificar).  

Nogueira e Ferreira (2013) ressaltam três fundamentos legais para a desapropriação. O 

primeiro é político e se baseia na supremacia do interesse público sobre o privado. O segundo 

é constitucional e ressalta a importância da função social da propriedade. Nesse sentido, mesmo 

tendo se consolidado como um direito fundamental do indivíduo, a propriedade não é absoluta, 
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pois está condicionada à uma função social e é passível de intervenção do Estado. Em casos de 

descumprimento da função social, a desapropriação deve dar ao bem um aproveitamento 

destinado às políticas de habitação e ao uso adequado da terra. O terceiro fundamento é legal e 

se resume nos diplomas legais expedidos pela União, como, por exemplo, a Lei Geral das 

Desapropriações (Decreto-Lei nº 2.265/41).  

Para Andrade (2017), “a desapropriação é certamente a forma compulsória de 

despojamento patrimonial com maior impacto social admitida pelo sistema jurídico”. (n.p.). Ela 

só se legitima pelo dever jurídico-administrativo de proporcionar infraestrutura, equipamentos 

e serviços públicos. Conceitualmente falando, a desapropriação é  

 

... um procedimento que culmina na extinção do direito de alguém sobre um bem e 

em sua eventual incorporação, com caráter originário, ao patrimônio público, 

mediante o pagamento de indenização, por motivo de interesse público, 

consubstanciado em necessidades ou utilidades públicas, ou, ainda, interesses sociais, 

tipificados em lei. (Ibidem, n.p.). 

 

Em sua execução, o processo desapropriatório passa por três competências. A primeira 

é a legislativa e é exclusiva da União, ou seja, somente ela tem o poder legal de formular regras 

jurídicas sobre a desapropriação. Contudo, o Parágrafo Único do Art. 22 da Constituição de 

1988 permite que os Estados, por meio de leis complementares, criem legislações sobre 

questões específicas. A segunda competência é a declaratória, visto que toda desapropriação 

precisa de uma declaração de utilidade pública ou de interesse social de um bem. Portanto, o 

Estado precisa declarar que um bem será integrado ao seu patrimônio (utilidade pública) ou 

será destinado à terceiros (interesse social). A terceira competência é a executória e, como o 

próprio nome sugere, ela efetiva a transferência da propriedade e finaliza o processo 

desapropriatório. (NOGUEIRA e FERREIRA, 2013). 

Segundo Andrade (2017), a desapropriação passa por um procedimento de caráter misto, 

compreendendo uma fase administrativa e uma fase judicial. A fase administrativa é a que se 

processa no âmbito da Administração Pública, cujo ato de maior expressão é a declaração de 

utilidade pública ou interesse social. A partir desse ato, essa fase se divide em duas etapas: a 

que precede esta declaração e a que lhe é posterior. Na primeira etapa ocorre a maioria dos atos 

relacionados ao planejamento da desapropriação e dela se excluem os atos que dependem da 

força jurídica advinda da declaração de utilidade pública ou interesse social.  

 Nessa primeira etapa há uma identificação prévia do bem a ser desapropriado e nela é 

delimitado o escopo da desapropriação, utilizando como base projetos, mapas e plantas que 

devem listar as intervenções que serão realizadas. Andrade (2017) pontua que, 
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Apesar de não ser expressamente exigido por nossa legislação, deve-se avaliar 

também o impacto social da desapropriação pretendida, como recomendam os 

princípios republicano, da razoabilidade e proporcionalidade, que devem nortear o 

exercício da função administrativa. Nesse sentido, sobretudo quando identificada a 

necessidade de se promover desapropriações com grande impacto social, deve-se 

analisar a viabilidade de planos e medidas alternativas, sempre visando minorar ou, 

quando menos, compensar o impacto social da intervenção. (n.p.). 

 

A partir da identificação prévia são levantados todos os dados cadastrais do bem para a 

sua caracterização, como registros e certidões imobiliárias. Depois, emite-se a declaração de 

utilidade pública ou interesse social, que deve ser enviada para o órgão competente em questão, 

já constando em nome de quem o bem será incorporado. Esta declaração é o ato jurídico mais 

importante da fase administrativa da desapropriação, pois ela é que submete o bem à forma 

desapropriatória. Emanam desta declaração outros três efeitos jurídicos: inicia-se a contagem 

de seu prazo de validade, as autoridades administrativas passam a ter autorização para entrar 

nos imóveis (recorrendo, inclusive, em caso de oposição, ao auxílio de força policial) e é fixado 

o estado do bem para fins de estimativa da indenização a ser paga. 

Na segunda etapa são praticados todos os demais atos necessários à propositura da ação 

desapropriatória. O valor da indenização é estimado com precisão e sua correspondente 

previsão orçamentária. Quando se alega urgência, o valor é ofertado e depositado em juízo para 

se obter a liminar de imissão provisória da posse. 

A fase judicial confere à desapropriação uma forma compulsória de extinção da 

propriedade. Se o bem desapropriado for incorporado ao patrimônio público, a desapropriação 

assume a forma originária de aquisição da propriedade, ou seja, surge uma nova propriedade, 

livre de quaisquer ônus e vícios que tenham recaído anteriormente sobre o bem desapropriado. 

No Brasil, os cartórios de registro de imóveis não costumam reconhecer a força originária das 

desapropriações amigáveis. Somente a carta de sentença proveniente da ação judicial é 

registrada pelos mesmos. Por isso, as aquisições no âmbito administrativo não são propriamente 

desapropriações, mesmo precedidas por declarações de utilidade pública, pois não reconhecem 

o efeito originário que caracteriza o instituto da desapropriação. Nesse sentido, a prática adotada 

é a judicialização das desapropriações. (Ibidem).  

Destarte, na legislação brasileira há sete modalidades que justificam a desapropriação. 

A primeira é disciplinada pelo já citado Decreto-Lei 3.365/1941, que é a desapropriação por 

utilidade ou necessidade pública. Este tipo de ato desapropriatório é o mais praticado nas esferas 

federativas e foi o empregado no Açu para a criação do Distrito Industrial de São João da Barra. 

A segunda modalidade é a desapropriação por interesse social, regida pela Lei 4.132/1962. Este 

tipo não é tão usual como o anterior, mas pode, igualmente, ser efetivado em todas as entidades 
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federativas segundo suas hipóteses e competências. Essas duas modalidades são 

desapropriações ordinárias e exigem que a indenização seja prévia e em dinheiro. (ANDRADE, 

2017, NOGUEIRA e FERREIRA, 2013). 

A terceira modalidade desapropriatória é por interesse social para fins de reforma 

agrária. Ela está prevista na Lei 4.505/1964, também conhecida como Estatuto da Terra, e na 

Lei 8.629/1993 (regida pela Lei Complementar nº 76/1993). Este tipo de desapropriação é 

promovido pela União quando o imóvel rural descumpre a sua função social. A quarta 

modalidade é por interesse social para fins de política urbana. Ela está prevista no Estatuto da 

Cidade (Lei 10.257/2001) e é de competência municipal, ou seja, os Municípios devem 

promovê-la quando imóveis urbanos estão descumprindo sua função social, mesmo após a 

adoção de outras medidas compulsórias. Nesses dois casos, a desapropriação é extraordinária 

ou sancionatória, e em ambos a indenização é paga por títulos da dívida agrária ou pública. 

(Ibidem).   

A quinta modalidade é a desapropriação indireta, que ocorre quando o Estado realiza 

um esbulho possessório, ou seja, um apossamento administrativo. Em outras palavras, o Estado 

ocupa um bem antes da conclusão do processo desapropriatório, atribuindo-lhe um uso público 

que justifique a sua desapropriação. Em casos de discordância quanto à utilização pública do 

bem, o desapropriado pode mover uma ação ordinária pedindo indenização por perdas e danos. 

A sexta modalidade é a desapropriação por zona, prevista pelo Art. 4º do Decreto-Lei 

3.365/1941. Nesse tipo de modalidade, a desapropriação abrange áreas que excedem às 

necessárias para uma determinada finalidade, com o objetivo de expandir e aproveitar a 

valorização que haverá com o que for construído. (Ibidem). 

Por fim, a última modalidade é a desapropriação de bens públicos. Este tipo de ato 

desapropriatório exige requisitos especiais, pois expressa um conflito federativo. Ele está 

previsto no Art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 3.365/1941 e ocorre em escala federativa descendente, 

ou seja, quando a União desapropria Estados e Municípios, e Estados desapropriam Municípios. 

Essa escala deve ser interpretada “como critério para solução de eventual conflito federativo 

causado pela superposição de utilidades públicas sobre um mesmo bem, haja vista que os 

interesses federais costumam ser mais abrangente que os regionais, e estes mais abrangentes 

que os locais”. (ANDRADE, 2017, n.p.).30 

                                                           
30 Andrade (2017) cita mais duas modalidades, que seriam as desapropriações de ações e a desapropriação da 

posse. Ambas, assim como a desapropriação de bens públicos, ocorrem em casos emblemáticos ou situações que 

requerem condições legais específicas.  
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Consideradas as modalidades desapropriatórias existentes na legislação brasileira, a 

seção seguinte pretende um estudo mais acurado sobre o tipo de desapropriação que ocorreu no 

Açu. Visto que os Decretos Estaduais que desapropriaram a população do 5º distrito de São 

João da Barra declararam utilidade pública, esta pesquisa enfocará sua análise no Decreto-Lei 

Nº 3.365/1941, que é o principal instrumento jurídico utilizado para reger estes casos de 

desapropriação. 

 

4.2: O Aspecto Legal da Desapropriação no 5º Distrito de São João da Barra  

 

Para a criação de um Distrito Industrial no município de São João da barra, o Estado 

declarou como utilidade pública várias áreas localizadas no 5º Distrito que se caracterizavam 

como imóveis rurais. Por isso, este trabalho aprofundou-se no Decreto-Lei Nº 3.365/1941, que 

trata especificamente sobre esta modalidade desapropriatória.  

O supracitado instrumento legal dispõe no Art. 2º que, “mediante declaração de utilidade 

pública, todos os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, 

Distrito Federal e Territórios”. No caso do Açu, essas declarações foram feitas pelo Estado do 

Rio de Janeiro por meio da CODIN e são os Decretos nº 41.584 e nº 41.585, de 5 de dezembro 

de 2008, os Decretos nº 41.915 e nº 41.916, de 19 de Junho de 2009, e o Decreto nº 41.998, de 

19 de Agosto de 2009.31  

Segundo o Art. 4º, as desapropriações podem abranger a área necessária ao 

desenvolvimento da obra e as zonas que vierem a se valorizar com o empreendimento a ser 

realizado. De qualquer forma, “a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, 

mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da obra e as que se destinam à revenda”. 

(DECRETO-LEI 3.365/1941). 

O Estado brasileiro elenca no Art. 5º os casos que considera como utilidade pública. São 

eles a segurança nacional; a defesa do Estado; o socorro público em caso de calamidade; a 

salubridade pública; a criação e melhoramento de centros de população, bem como o 

abastecimento regular de meios de subsistência; o aproveitamento industrial de minas, jazidas 

minerais, águas e energia hidráulica; a assistência pública, obras de higiene e decoração, casas 

de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais; a exploração ou a conservação dos 

serviços públicos; e a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos, 

                                                           
31 Os Decretos Estaduais estão disponíveis no ANEXO 2. 
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como também a execução de planos de urbanização e parcelamento do solo para sua melhor 

utilização econômica, higiênica ou estética.  

Além desses, têm-se a construção ou ampliação de distritos industriais; o funcionamento 

dos meios de transporte coletivo; a preservação e conservação dos monumentos históricos e 

artísticos, assim como a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; 

a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens móveis de valor 

histórico ou artístico; a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e 

cemitérios; a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; a reedição 

ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou literária; e todos os demais 

casos previstos por leis especiais.   

Considerando o ocorrido em São João da Barra, destaca-se aqui a utilidade pública cuja 

finalidade é a construção de distritos industriais. O § 1º do Art. 5º afirma que a construção dos 

mesmos deve incluir “o loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e atividades 

correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas previamente 

qualificadas”. (Ibidem). Além disso, o § 2º do supracitado Artigo assegura que “a efetivação da 

desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos industriais depende de aprovação, 

prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo projeto de implantação.” 

(Ibidem). 

Nesse sentido, levando em consideração as pesquisas documental e de campo realizadas, 

pôde-se observar que o empreendimento cumpriu apenas em parte o que a legislação prevê. 

Com base nas entrevistas, antes da parceria público-privada da LLX com a CODIN, Eike 

Batista negociava a compra das terras diretamente com os proprietários. Só posteriormente é 

que ele e Sérgio Cabral se uniram e uma grande área foi declarada como utilidade pública, sem 

orçamento algum por parte da CODIN para o pagamento das indenizações (item que deve fazer 

parte da segunda etapa da fase administrativa do processo desapropriatório, como visto na seção 

anterior).  

De acordo com Prado e Rocha (2015), a EBX estimava até 2012 a remoção de apenas 

cinquenta famílias. Contudo, os autores afirmam que a Asprim informou que a cada momento 

novas áreas eram anexadas ao projeto do Porto, deixando incertas as novas desapropriações, o 

que demonstra a falta de um projeto claro e aprovado previamente (requisito legal do Art. 5º, § 

2º, do Decreto 3.365/1941). Os próprios Decretos Estaduais evidenciam essa falta de 

planejamento, visto que só após a aprovação do quinto Decreto, o de nº 41.998, é que se chegou 

à área final para o Distrito Industrial. 
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Os dois primeiros Decretos (nº 41.584 e nº 41.585) abrangem a mesma área, contemplada 

na Figura 13. A diferença é que o primeiro Decreto declara a utilidade pública em favor da 

CODIN e o segundo cria o Distrito Industrial de São João da Barra, “destinado à instalação de 

estabelecimentos industriais na região portuária do Município de São João da Barra”. (Art. 1º). 

Ambos os Decretos foram aprovados no dia 05 de dezembro de 2008.  

 

Figura 13: Mapa da Área Desapropriada pelos Decretos nº 41.584 e nº 41.585 

 

Fonte: IBGE/DOERJ. Elaborado por Paulo Mesquita. 
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O Art. 1º do Decreto nº 41.584 traz as coordenadas de todos os pontos equivalentes às 

terras que o Estado citou como “necessárias” à instalação do Distrito Industrial. O termo 

“necessárias” foi destacado visto que o tamanho da área desapropriada, bem como a sua 

necessidade, são assuntos questionados por diferentes agentes, desde moradores até acadêmicos 

e estudiosos do tema. Essa área abrange os imóveis com desapropriação total, os imóveis com 

desapropriação parcial, os loteamentos regulares e as áreas com registro não identificado. No 

total, foram 1.403 imóveis rurais desapropriados. 

O Art. 3º do supracitado Decreto autoriza “a alegação de urgência para fins de obtenção 

da imissão provisória na posse, em caso de medida judicial própria”. Destarte, como visto na 

seção anterior, ao se alegar urgência, o valor deve ser ofertado e depositado em juízo para que 

se possa obter a liminar dessa imissão provisória. Nesse sentido, também é possível afirmar que 

o processo no Açu não seguiu as diretrizes legais, visto que alguns moradores ainda não 

receberam nenhum valor referente à indenização. Não apenas isso, mas uma grande extensão 

da área desapropriada continua vazia, sem os estabelecimentos industriais que formariam o 

DISJB, não cumprindo, portanto, a função para o qual foi desapropriada. 

O Art. 4º do Decreto nº 41.585 informa que essa primeira área desapropriada seria 

dividida em lotes e transmitida à particulares, sob forma onerosa, para instalação, transferência 

ou ampliação de estabelecimentos industriais. O Artigo seguinte afirma que o Estado do Rio de 

Janeiro ou a CODIN deveria firmar convênios com o Município de São João da Barra para 

providenciar a assistência técnica necessária à atração dos estabelecimentos e à adequação a 

legislação urbanística local. 

No ano seguinte, mais 177 imóveis foram desapropriados. O Decreto nº 41.915 declarou 

a utilidade pública desses imóveis para a implantação do Distrito Industrial e o Decreto nº 

41.916 deu nova redação aos Arts. 2º e 4º do Decreto nº 41.585. Ambos foram aprovados no 

dia 19 de junho de 2009. O Decreto nº 41.915 considerou “a necessidade de compatibilizar a 

área do Distrito Industrial de São João da Barra com os novos limites estabelecidos pela Lei 

Municipal de nº 115/08, que fixou as zonas de expansão industrial no Município de São João 

da Barra”. O Decreto nº 41.916 estabeleceu a nova área total desapropriada, incorporando os 

177 imóveis aos outros 1.403 anteriormente desapropriados, totalizando 1.580 propriedades. 

Assim, a área total do polígono ficou em 7.036, 46 ha, com perímetro total de 45.998, 00 metros. 

A Figura 14 mostra a área que foi acrescentada ao DISJB e a área total. 
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Figura 14: Mapa da Área Desapropriada pelos Decretos 41.915 e 41.916 

 
Fonte: IBGE/DOERJ. Elaborado por Paulo Mesquita. 

 

Por último, o Decreto nº 41.998 alterou o primeiro Decreto aprovado (nº 41.584) com a 

finalidade de excluir áreas que inicialmente integrariam o Distrito Industrial, também 

considerando a necessidade de compatibilizá-lo em decorrência da Lei Municipal nº 115/08. 

Assim sendo, só após a aprovação de cinco Decretos é que a área final para o Distrito Industrial 

ficou estabelecida, podendo ser visualizada na Figura 15. 
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Figura 15: Mapa da Área do Distrito Industrial de São João da Barra 

 

Fonte: IBGE/DOERJ. Elaborado por Paulo Mesquita. 

 

Além destes, outro Decreto Estadual, o de nº 42.422, de 26 de abril de 2010, delegou à 

CODIN a competência de ser a única responsável pelos atos necessários à implantação do 

DISJB, fossem eles de natureza administrativa ou judicial. Em seu Art. 2º, o Decreto encarrega 

à CODIN  

...a plena execução do projeto, sendo-lhe delegados poderes específicos para a 

propositura, em nome próprio, das ações de desapropriação dos imóveis listados no 

Decreto nº 41.584, de 05.12.2008, alterado pelo Decreto nº 41.998, de 19.08.2009, 

necessários para a implantação do Distrito Industrial de São João da Barra, 
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autorizando-se, inclusive, o pedido de urgência com vistas à imissão provisória na 

posse dos mesmos, bem como a adoção de quaisquer outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais que envolvam a implantação do Distrito Industrial de São João da Barra.  

 

Interessante observar que o caso em questão foi uma parceria público-privada em que o 

Estado declarou terras que já eram privadas como públicas, para fins privados. Em outras 

palavras, os proprietários dos imóveis deveriam ter recebido uma indenização paga com 

dinheiro público para, posteriormente, as suas terras serem utilizadas em um Distrito, cujo 

projeto ainda não foi consumado. Visto que as terras ainda não receberam os estabelecimentos 

industriais planejados, não houve retorno algum aos cofres públicos em termos de impostos que 

viriam dessas empresas. Questiona-se, portanto, a alegação de urgência do Decreto anterior e a 

finalidade da desapropriação. 

Como pôde ser observado, não houve planejamento prévio e expresso, como ordena a Lei, 

mesmo declarada a utilidade pública e feita a descrição e caracterização dos imóveis. Voltando 

à análise do Decreto-Lei 3.365/1941, um outro ponto a ser considerado é que o Art. 7º aprova 

a entrada das autoridades administrativas nos imóveis desapropriados pela declaração de 

utilidade pública, permitindo, inclusive, auxílio de força policial em casos de oposição. 

Contudo, o mesmo Artigo afirma que “àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, 

cabe indenização por perdas e danos, sem prejuízo da ação penal”.  

Levando em consideração as entrevistas feitas no trabalho de campo é possível afirmar 

que, em alguns casos, as remoções não precisaram desse “auxílio de força policial”, que foi 

acrescido da presença de outros agentes, como seguranças privados da empresa. Foi relatado 

que, por vergonha ou falta de informação, alguns moradores saíram sem nenhuma resistência, 

o que não justifica tal ação.  

Outro caso emblemático foi o do senhor José Irineu Toledo, proprietário do Sítio Camará, 

que faleceu no dia em que sua terra foi desapropriada pela CODIN. O senhor José era 

paraplégico e tinha 83 anos de idade. De acordo com Pedlowski (2013), seus cinco filhos, que 

dependiam da propriedade para tirar o seu sustento, “nem puderam ir enfrentar o contingente 

formado por policiais militares, oficiais de justiça, técnicos da CODIN e cavaleiros que 

retiravam de forma improvisada o rebanho de gado leiteiro que é a sua principal fonte de 

sustento”. (n.p.). A propriedade, que ainda estava com o gado da família, recebeu uma placa 

onde lia-se “Propriedade Privada da CODIN – Futuras Instalações do Distrito Industrial de São 

João da Barra – DISJB”.  

Pedlowski (2013) destaca que a oficial de justiça que executou a desapropriação informou 

que o gado da família ficaria sob responsabilidade da CODIN e seria misturado ao gado de 



98 

 

outros proprietários que já tinham sido desapropriados. Nesse sentido, o autor indagou o porquê 

de tanta pressa e concluiu que, “no mínimo, isso parece uma punição contra os 29 agricultores 

(incluindo alguns filhos do Sr. José Irineu) que protocolaram uma queixa-crime no Superior 

Tribunal de Justiça contra Eike Batista, Sérgio Cabral e Luciano Coutinho (presidente do 

BNDES) no dia 27 de Julho”. (Ibidem, n.p.). 

Ainda referindo-se ao caso, Pedlowski (2014) relata que “naquele dia, oficiais de justiça 

compareceram ao Sítio Camará para desapropriar as terras de um réu supostamente ignorado, 

sem que se respeitasse nem a dor da família ou, tampouco, os direitos básicos que a lei faculta 

aos cidadãos brasileiros”. (n.p.). Destarte, alguns pontos dessa desapropriação são postos em 

discussão. O primeiro deles é o tempo em que ela ocorreu. Pedlowski (2013) informou que a 

CODIN já havia declarado que a instalação do Distrito se prolongaria até 2030, então todos os 

agentes que efetuaram a desapropriação não tinham motivo para tal pressa, bem como não 

tiveram o mínimo de empatia com a família ao desapropriá-la no dia em que o dono do Sítio 

faleceu. 

Outro ponto é o “réu ignorado”. O senhor José nasceu e viveu toda a sua vida na 

localidade, então não havia motivos para que sua propriedade fosse assim considerada. Além 

disso, a justiça não pode desapropriar um bem sem a identificação do seu dono, ou seja, não há 

como propor uma ação para alguém que não foi identificado.  

O terceiro ponto é a falta do pagamento da indenização. Segundo uma reportagem do 

Jornal On-Line Terceira Via, feita por Ulli Marques no dia 05 de fevereiro de 2017, um dos 

filhos do senhor José, o senhor Adeilson Toleto, informou que, cinco anos após este 

acontecimento, a família ainda não havia recebido sequer um centavo do valor avaliado pela 

CODIN, equivalente à R$ 742.392,99. Segundo o senhor Adeilson, “eles jogaram o gado em 

qualquer canto, destruíram toda a plantação, cercaram os 10 alqueires, abriram um valão em 

volta e proibiram a nossa entrada. Até hoje existem vigias no local, embora a terra esteja 

totalmente ociosa”. Ele ainda acrescenta que o ocorrido vai contra todas as ações voltadas para 

a preservação do meio ambiente e direitos humanos. 

Ainda tratando-se a questão da indenização, o Art. 10-A do Decreto-Lei 3.365/1941 

afirma que o poder público deve notificar o proprietário sobre a desapropriação e lhe apresentar 

a oferta de indenização. A notificação deve conter cópia da declaração de utilidade pública, 

planta ou descrição do bem e suas confrontações, valor da oferta e informação de que o 

proprietário tem 15 dias para rejeitar ou aceitar a oferta, estando ciente que o silêncio é 

considerado rejeição. Se o proprietário aceitar a oferta, o pagamento deve ser efetuado e um 
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acordo será lavrado como título hábil no registro de imóveis. Se o mesmo rejeitar a oferta, ou 

não se manifestar nos 15 dias estabelecidos, o poder público dará início ao processo judicial.  

Dois moradores desapropriados que foram entrevistados neste trabalho informaram que 

não receberam nenhuma notificação. Ao ouvirem comentários sobre o assunto, foram buscar 

por seus próprios meios cópias do Diário Oficial e assim ficaram cientes da desapropriação. 

Este é mais um fato que demonstra a não aplicação do que a lei, acima citada, exige no processo 

de desapropriação de um bem. Além disso, os entrevistados desapropriados até hoje não 

receberam a indenização por seus imóveis rurais.  

Em relação ao processo judicial, o Decreto-Lei 3.365/1941 prevê que a petição inicial 

deve conter todas as informações da notificação acima citada. O Art. 14 afirma que “ao 

despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre escolha, sempre que possível, 

técnico, para proceder à avaliação dos bens”. (Ibidem). O Parágrafo Único informa que “o autor 

e o réu poderão indicar assistente técnico do perito”. (Ibidem). Esse ponto também merece 

destaque, pois no decorrer da pesquisa de campo foi coletada a informação de que o juiz 

responsável nesse caso do Açu não nomeou tal perito, mas aceitou o valor oferecido pela 

empresa responsável na época, a LLX. O procedimento correto era analisar a proposta da 

empresa, nomear o perito de sua confiança, comparar os valores, para depois estipular o valor 

da indenização.  

O Art. 15 prevê que a alegação de urgência para a imissão na posse do bem, como a 

ocorrida no Açu, requer o depósito da quantia arbitrada, fato que não aconteceu em muitos 

casos já referenciados aqui. O § 2º deste Artigo afirma que “a alegação de urgência, que não 

poderá ser renovada, obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória dentro do prazo 

improrrogável de 120 (cento e vinte) dias”. (Ibidem). Se excedido este prazo, não será 

concedida a imissão provisória. Visto que o pagamento das indenizações não ocorreu, torna-se, 

também, questionável a justiça ter efetuado mesmo assim a desapropriação dos imóveis.  

Levien (2014) destaca que a desapropriação de terras privadas obedece à uma questão 

legal para efetivar o “interesse público” por meio de estatutos de domínio e leis domésticas. 

Contudo, “permanece uma questão primeiramente política, já que (...) os Estados adaptam (e, 

às vezes, desconsideram) essas leis aos seus propósitos; e também porque Estados podem optar 

por não desapropriar terra em nome de todos os propósitos que a lei lhe permitiria”. (p.37).  

Nesse sentido, se as terras desapropriadas fossem de figuras detentoras de muito capital, 

como Eike Batista, por exemplo, a lei permitiria a desapropriação? Ou ela foi usada, nesse caso, 

para atender a um interesse particular, desconsiderando toda a vida, história e memória de uma 

população que há anos tem vivido no Açu? Porque inicialmente a EBX estimou cerca de 



100 

 

cinquenta desapropriações, mas o Estado, por meio da CODIN, desapropriou 1.580 imóveis 

rurais? Mediante a análise aqui empreendida do Decreto-Lei 3.365/1941 e do ocorrido no Açu 

é possível afirmar que as desapropriações foram sim expropriações de terras, tanto do ponto de 

vista legal, quanto do ponto de vista ético. A seção seguinte aborda como elas foram permeadas 

por esquemas de corrupção e lavagem de dinheiro, o que ratifica o caráter amoral de todo o 

processo.  

 

4.3: Os Esquemas Ilegais no Açu  

 

As desapropriações no 5º Distrito de São João da Barra ganharam outro cenário a partir 

de janeiro de 2017, quando a imprensa noticiou a prisão do empresário Eike Batista. De acordo 

com notícias veiculadas em jornais e mídias eletrônicas, o Ministério Público Federal começou 

a investigar, desde então, esquemas de corrupção, pagamentos de propinas e lavagem de 

dinheiro por meio de denúncias envolvendo o empresário e o ex-governador do Estado do Rio 

de Janeiro, Sérgio Cabral, fato que pode ser verificado no trecho da reportagem a seguir: 

 

O Ministério Público Federal afirma que o empresário Eike Batista ‘comprou apoio’ 

do ex-governador Sérgio Cabral (PMDB) no interesse de sua holding EBX no Estado 

do Rio em negócios bilionários. (...) Eike e Cabral são formalmente acusados de 

corrupção e lavagem de dinheiro. A contrapartida das propinas, na conclusão do 

Ministério Público Federal, passa pelos negócios de Eike no Rio. “O sr. Eike tinha 

diversos interesses no Estado do Rio, diversos empreendimentos que dependiam da 

atuação do Estado e, sobretudo, da atuação do seu governador”, disse o procurador 

Leonardo Cardoso de Freitas. (...) No texto da denúncia da Operação Eficiência, os 

procuradores da República – nove ao todo subscrevem a acusação – destacam que ‘é 

ressabido que as empresas de Eike Batista que compunham a holding EBX detinham 

projetos bilionários em execução no Estado do Rio de Janeiro nos anos 2010 e 2011, 

período em que se deu a solicitação e o pagamento da propina entregue no exterior’. 

“Tais projetos eram relacionados aos setores da infraestrutura e aos segmentos de 

óleo e gás, indústria naval, energia, mineração e logística portuária, sendo de 

destaque a LLX, companhia de logística do grupo, que coordenava a construção do 

Superporto do Açu, em São João da Barra/RJ, com a pretensão de ser o maior 

complexo por porto-indústria da América Latina, com atração de investimentos da 

ordem de US$ 40 bilhões”, narram os procuradores. (...) Os procuradores apontam, 

ainda, os empreendimentos das empresas MPX, consistentes em duas termelétricas, 

e MMX17, relativo a um mineroduto no corredor logístico do Açu, composto por 

porto marítimo e instalações de beneficiamento de minério no norte fluminense, em 

relação aos quais Sérgio Cabral emitiu vários decretos de desapropriação por 

interesse público, com autorização de urgência, nos anos de 2008 a 2010, todos 

inseridos no contexto do Distrito Industrial de São João da Barra criado pelo Decreto 

Estadual 41.585/2008, ‘e em nome do qual o ex-governador também desapropriou 

no interesse de Eike Batista no ano de 2010’. Eike foi denunciado por dois crimes de 

corrupção ativa e dois de lavagem de dinheiro. O ex-governador foi denunciado por 

dois crimes de corrupção passiva, dois de lavagem e um de evasão de divisas. 

(Estadão – Portal do Estado de São Paulo, 10 de fevereiro de 2017). 
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O jornal Estadão, do Estado de São Paulo, ressalta a denúncia feita por meio da 

Operação Eficiência, onde Eike pagou a quantia de US$ 16,5 milhões em 2011, além de R$ 1 

milhão em 2013, em razão dos seus “diversos interesses” no Estado do Rio de Janeiro, entre 

eles os empreendimentos correspondentes às obras do Porto do Açu. A reportagem cita a fala 

do Procurador Leonardo Cardoso de Freitas, onde ele afirma que “o sr. Eike não podia dar de 

presente 16 milhões e meio de dólares para o governador do Estado e o governador do Estado 

não poderia ter aceitado 16 milhões e meio de dólares. Ponto. É simples assim. O crime de 

corrupção está configurado.”  

Fica claro, portanto, que as investigações do Ministério Público envolvem o modo como 

as desapropriações de terras ocorreram no Município de São João da Barra, acontecimento 

denunciado pelo trecho de reportagem abaixo: 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal que motivou o pedido de 

prisão de Eike, o esquema de propina desviou até US$ 100 milhões ao exterior. 

Somente Eike teria depositado a título de propina US$ 16,5 milhões em operações 

cujo destino seria Cabral. Os procuradores não detalharam para qual projeto a propina 

seria destinada, mas foi justamente no período em que ficou evidente o 

relacionamento de Eike com políticos brasileiros e, consequentemente, o sucesso de 

suas iniciativas junto ao governo do Rio. O Porto do Açu, em São João da Barra, 

norte do Estado do Rio, é um exemplo. A área foi desapropriada pelo Estado, que 

justifica que ali seria criado um distrito industrial, local que recebe incentivos fiscais 

do governo com o intuito de se transformar em polo de atração de indústrias. As 

desapropriações foram cercadas de polêmica e alvo de investigação, em 2010, do 

Ministério Público Federal, que indicou que houve a retirada de famílias sem ordem 

judicial e, em alguns casos, sem o pagamento das indenizações devidas. A 

procuradoria apurou denúncias de que milícias foram contratadas para expulsar e 

coagir moradores de 800 famílias a deixarem o local. (Folha de São Paulo, 28 de 

janeiro de 2017). 

 

A reportagem destaca que algumas desapropriações ocorreram à margem dos Decretos 

criados (sem ordem judicial), sem as devidas compensações aos moradores daquelas 

localidades (ausência do pagamento das indenizações) e de forma violenta (por meio das 

milícias contratadas que coagiram os moradores a deixar o local). Por isso, a notícia sobre a 

prisão de Eike Batista foi sentida por muitos como um passo em direção à justiça para esses 

moradores, o que é retratado no trecho abaixo: 

 

Embora Eike não seja considerado pelos produtores rurais o único e nem sequer o 

principal culpado pelo que ocorreu em São João da Barra, a prisão do empresário 

teve um gosto doce. “Quem é o ladrão agora?”, questionou o ruralista Juarez Alves 

da Silva, proprietário de dois alqueires de terras que foram tomados à força pela 

Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (Codin-RJ) 

em 2012. Na ocasião, ele resistiu à ação dos cerca de 20 policiais militares, foi preso 

e cumpriu pena por desacato a autoridade. “Eles tombaram a minha casa, colocaram 

abaixo a minha plantação e duvidaram da minha honestidade. Jornais ainda disseram 

que eu era um invasor de terras quando na verdade estavam invadindo aquilo que era 

meu por direito. Hoje, ver que tudo aquilo que eu afirmei foi comprovado, até poderia 
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ser gratificante, mas infelizmente essa notícia não vai apagar o episódio da minha 

memória”, declarou. Juarez é um exemplo entre as 1.400 famílias atingidas direta e 

indiretamente pelas retiradas que começaram em 2009 e seguiram até 2013, “com 

truculência e ludíbrio”. A informação é do vice-presidente da Associação dos 

Produtores Rurais e de Imóveis do 5º Distrito de São João da Barra (Asprim), 

Rodrigo Santos. Segundo ele, todo o processo foi ilegítimo. “Além de não ter havido 

procedimento administrativo da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 

como prevê a lei, essa foi uma desapropriação forçada, de forma desumana e sem 

direito à negociação livre. Os produtores foram retirados das suas terras como se 

fossem criminosos e a assistência que prometeram não foi dada. Aproveitaram a falta 

de conhecimento jurídico dessas pessoas e as ludibriaram”, afirmou Rodrigo. (Jornal 

Online Terceira Via, 05 de fevereiro de 2017). 

 
 

 Destaca-se na reportagem acima que o processo foi envolto por irregularidades legais e 

danos morais, quando os moradores foram retirados de suas propriedades sem a devida 

assistência e considerados como “criminosos” por estarem em local que passou a pertencer ao 

Porto. Contudo, no dia 28 de abril de 2017, o Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), concedeu habeas corpus para libertar Eike Batista. A defesa fez o pedido de 

liberdade no Supremo por entender que não havia justificativa legal para que a prisão preventiva 

fosse mantida:  

Todas as decisões que envolvem o ora paciente eximem-se de indicar fato concreto e 

atribuível no sentido de que ele representaria um risco à instrução criminal – não se 

fala de testemunhas ameaçadas ou da possibilidade de destruição de provas – 

tampouco que ele, empresário nacionalmente reconhecido, represente risco à ordem 

pública ou econômica ao ser posto em liberdade. (Pedido da Defesa – Portal de 

Notícias do G1 – 28 de abril de 2017). 

 O ministro determinou que o juiz responsável pelo caso, Marcelo Bretas, analisasse a 

adoção de medidas cautelares alternativas à prisão, tais como o uso de tornozeleira eletrônica, 

comparecimento periódico à Justiça, proibição de encontrar outros investigados e de deixar o 

país. Nas palavras do Ministro, “defiro o pedido de medida liminar para suspender os efeitos da 

ordem de prisão preventiva decretada em desfavor do paciente Eike Fuhrken Batista (...) se por algum 

outro motivo não estiver preso, determinando, ainda, que o Juízo analise a necessidade de aplicação das 

medidas cautelares previstas”. 

Apesar dos crimes pelos quais Eike é acusado serem considerados graves (corrupção e lavagem 

de dinheiro), Gilmar Mendes afirmou que eles teriam sido cometidos entre 2010 e 2011 e, por isso, são 

"consideravelmente distantes no tempo da decretação da prisão", ou seja, entre os supostos crimes e a 

decretação da prisão há um "lapso temporal considerável". Além disso, o Ministro afirma que não há 

notícias de que Eike "tenha adotado ulterior conduta para encobrir provas". De acordo com o Ministro: 

 

O paciente não é formalmente acusado de manter um relacionamento constante com a suposta 

organização criminosa liderada por Sérgio Cabral. Pelo contrário, a denúncia não imputou ao 

paciente o crime de pertencer a organização criminosa. (...) O fato de o paciente ter sido 

denunciado por crimes graves – corrupção e lavagem de dinheiro –, por si só, não pode servir 
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de fundamento único e exclusivo para manutenção de sua prisão preventiva. (Ministro Gilmar 

Mendes - Ibidem).  

  
No dia 30 de abril de 2017, Eike Batista deixou a Penitenciária Bandeira Stampa, no 

Complexo de Gericinó, em Bangu, na Zona Oeste do Rio de Janeiro, e passou a cumprir prisão 

domiciliar. A decisão partiu do Juiz Federal de plantão, Gustavo Arruda Macedo, que atendeu a 

liminar de Gilmar Mendes, considerando que não se justifica o argumento de que Eike deve 

ficar preso para não atrapalhar as investigações. 

Segundo o Portal de Notícias do G1, em reportagem publicada no mesmo dia, sua prisão inclui 

nove medidas cautelares, como se afastar das empresas em que é sócio, não manter contato com outros 

investigados, concordar com os sigilos telefônico e telemático enquanto durar a medida cautelar, 

só sair do recolhimento domiciliar em casos de emergência médica, atender a todas as comunicações 

judiciais, entregar os passaportes, não mudar de domicílio sem autorização judicial, concordar com o 

controle das pessoas que ingressarem o imóvel e receber visitas sem prévio aviso da Polícia Federal.  

No dia 08 de junho de 2017 ocorreu uma audiência pública na Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio de Janeiro. Segundo a Defensoria Pública do Estado, no citado ano 

 

...pouquíssimos agricultores (...) receberam o pagamento integral da indenização 

devida pelo Estado. Para se ter uma ideia, dos 229 agricultores alvos de processo de 

desapropriação ajuizados na 2ª Vara da Comarca local pela Companhia de 

Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (Codin), menos de 5% 

receberam o valor total. Além deles, um grupo de menos de 10% obteve 80% da 

quantia a qual têm direito. (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, 12 de junho de 2017). 

 

A Defensoria Pública do Estado afirmou que, além das 223 ações em tramitação na 2ª 

Vara, há 476 processos em curso referentes à desapropriação no Fórum de São João da Barra. 

A defensora pública Patrícia Porto destacou na audiência citada que, após a publicação dos 

Decretos que efetivaram as desapropriações e antes da imissão na posse, o Governo do Estado 

fez um contrato com a LLX por meio da CODIN, onde passava a titularidade das terras para a 

holding que pertencia à Eike Batista. Nesse contrato, “aquela quantidade toda de terras passou 

a pertencer a uma empresa particular. Em um primeiro momento, transferiu-se a posse, e, após 

o término das desapropriações, a propriedade seria transferida da CODIN para essa empresa”. 

(DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, 2017). 

 Para a defensora, a legislação sobre desapropriações para fins de utilidade pública prevê 

a possível revenda ou locação de terras, porém exige que a transação seja apenas para empresas 

qualificadas, visto que necessitam de um processo semelhante ao de licitação, fato que não 

ocorreu no Açu. Ela alega que, até aquele momento, o DISJB não havia sido construído e que 
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as terras se encontravam vazias e improdutivas, o que denotava “total abandono daqueles que 

se apropriaram delas sob o manto de um decreto”. (Ibidem). 

 Ana Carolina Palma de Araújo, também defensora pública, disse na audiência que a 

finalidade e o motivo do Decreto “foram qualquer coisa, menos a garantia do interesse público”. 

(Ibidem). Em sua fala, a defensora citou as denúncias da Operação Lava-Jato que mostravam o 

envolvimento de Eike com Cabral, que resultou na imputação de crime de corrupção constante 

na ação em curso na 7ª Vara Federal Criminal do Rio. Segundo relata,  

 

Nessa ação criminal há expressa menção às desapropriações realizadas nas terras do 

5º Distrito de São João da Barra. O Ministério Público Federal narra na denúncia que 

as desapropriações para a instalação dos empreendimentos ligados ao Porto do Açu 

ajudaram a garantir para o então governador – assim como outros empreendimentos 

levados a efeito pelo grupo X no Estado – o recebimento indevido de mais de 16 

milhões de dólares. Com isso, a finalidade e o motivo das desapropriações restaram 

evidenciados: possibilitar uma troca de favores, favorecendo, portanto, o interesse 

particular consistente na aquisição, por um único empresário, de aproximadamente 

1/3 das terras de São João da Barra. (DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE 

JANEIRO, 2017). 

 

Roberto Moraes, Pesquisador do Instituto Federal Fluminense e da Universidade 

Estadual do Rio de Janeiro (UERJ), também esteve na audiência e afirmou que o Porto poderia 

funcionar sem a necessidade de ocupar uma área tão grande, o que demonstra apenas que houve 

desvio da finalidade das desapropriações, além de uma estrangeirização dessas terras. Isso ficou 

mais evidente quando aqui foi citado que, devido à crise do Grupo EBX, o Porto retomou a 

concepção original desenhada ao fim da década de 1990, com atividades de apoio offshore na 

Bacia de Campos. (Ibidem). 

Rodrigo Santos, Presidente da Associação dos Produtores Rurais e de Imóveis do 5º 

Distrito de São João da Barra (Asprim), ressaltou que outros problemas além das 

desapropriações atingiram os moradores do Açu, como foi o caso da salinização da água. 

Segundo contou na audiência, 

...perdemos cada vez mais a capacidade de transformar terra em produtos para a mesa 

dos senhores e para todo o estado do Rio de Janeiro, que só veio a perder porque nós 

éramos os primeiros na produção de maxixe. Estávamos em segundo na produção de 

abacaxis. Além disso, havia mais de 3.500 cabeças de gado nessas áreas, o que 

também deixou de ser uma fonte de renda. (DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE 

JANEIRO, 2017). 

 

O Presidente da Asprim ainda relata que o Decreto para a desapropriação atingiu 1.500 

famílias diretamente e mais de 3 mil famílias indiretamente, “no sistema de comercialização e 

na distribuição dos produtos”. (Ibidem). 

De acordo com a Defensoria Pública (2017), nos dias 19 de abril e 12 de maio de 2017, 

um grupo de famílias ocupou uma área do DISJB com autorização da Justiça para permanecer 
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no local por quarenta dias. Nesse período, a Defensoria analisaria um acordo apresentado pela 

CODIN, pela Grussaí Siderúrgica do Açu (GSA) e pela PRUMO, todas autoras de uma ação de 

reintegração de posse para a retirada das famílias de lá. Tal informação demonstra que, mesmo 

transcorridos quase dez anos nessa época, os conflitos envolvendo o Estado, o Porto e os 

moradores ainda continuam.  

Em julho de 2018, o Juiz Marcelo Bretas condenou Eike Batista a trinta anos de prisão 

por corrupção ativa e lavagem de dinheiro na Operação Eficiência, desdobramento da Lava Jato 

no Rio de Janeiro. No mesmo processo, o ex-governador Sérgio Cabral foi condenado a 22 anos 

e oito meses. Esta foi a sexta condenação em primeira instância do ex-governador, com a pena 

superando 120 anos.  

No dia 25 de fevereiro de 2019, o portal de notícias do G1 publicou reportagens 

relacionadas ao depoimento de Sérgio Cabral ao Ministério Público Federal no dia 21 de 

fevereiro de 2019. Esta foi a primeira vez que o ex-governador admitiu que recebeu propinas 

em obras, contratos com fornecedores e negociações envolvendo o governo do Estado do Rio. 

Durante o seu depoimento, Cabral falou de valores ilícitos supostamente pagos, entre outros 

episódios, durante as desapropriações do Porto no Açu. 

 Cabral confessou que recebeu US$ 16 milhões da empresa de Eike Batista durante a 

campanha eleitoral e que "o escritório de Regis Fichtner ganhou mais de uma dezena de milhões 

de reais ilicitamente na questão do porto". Em contrapartida, o advogado de Eike Batista, 

Fernando Martins, informou que o mesmo "refuta qualquer acusação de relações escusas com 

o então governador Sergio Cabral ou qualquer outro agente público". 

 Em abril do citado ano, o portal de notícias do G1 publicou que a Procuradoria Geral do 

Estado do Rio de Janeiro (PGE-RJ) denunciou o Ex-Governador e o empresário por 

improbidade administrativa. Na ação, os procuradores pediram o bloqueio dos bens de todos os 

acusados e o ressarcimento de R$ 327 milhões aos cofres públicos do Estado.  

De acordo com os procuradores, Cabral usou sua posição e influência como governador 

para pedir propina à Eike, e este tinha como objetivo ter sucesso desenvolvendo projetos em 

todo o Estado do Rio. No depoimento acima citado de Cabral em fevereiro de 2019, ele admitiu 

que recebeu propina de Eike no exterior e que esse dinheiro seria para campanha eleitoral. 

Contudo, na visão dos procuradores do Estado, o depoimento não é verdadeiro, já que o valor 

pago e a época do pagamento (2011) não batem com o período das eleições (2010). (PORTAL 

DE NOTÍCIAS DO G1, 2019). 

Eike Batista foi novamente preso temporariamente no dia 08 de agosto de 2019 pela 

Operação Segredo de Midas (desdobramento da Operação Lava Jato no RJ, fruto da delação 
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premiada do banqueiro Eduardo Plass32). Ele e seus dois filhos (Thor e Orlin) tiveram os bens 

bloqueados pelo Juiz Marcelo Bretas. Todos são suspeitos de atuar em esquemas de 

manipulação de mercado e lavagem de dinheiro.  

De acordo com o Ministério Público Federal, Eike usava a empresa de Plass para 

comprar e vender ações no mercado financeiro e manipular os ativos de pessoas jurídicas. 

Usavam a empresa The Adviser Investment (TAI) para operar clandestinamente nas bolsas de 

valores e movimentaram ilegalmente US$ 800 milhões. O Juiz Bretas também afirmou que 

houve fraude em negociações de ações da MMX, MPX e OGX. Segundo a reportagem da Folha 

de São Paulo (2019),  

 

Entre 2010 e início de 2012, quando o Grupo X ainda vivia o auge de suas 

expectativas, Eike operou no mercado financeiro para lucrar com a aquisição das 

empresas canadenses Ventana e Galway. As duas detinham minas de ouro na 

Colômbia, de interesse da AUX, do empresário brasileiro. (...) Entre novembro de 

2012 e junho de 2013, Eike comprou por meio da TAI ações ligadas às OGX, MMX 

e MPX a fim de evitar a queda brusca das ações num cenário de incerteza sobre as 

empresas. Eike já é réu por manipulação de mercado por ocultar informações 

relevantes dos investidores, como a inviabilidade econômica dos poços de petróleo da 

OGX. As investigações (...) apontam, contudo, que o empresário não só ocultou fatos 

como operou de forma simulada no mercado financeiro para manter o preço das ações 

num patamar que lhe fosse vantajoso. 

 

 No dia 08 de agosto de 2019, o Portal de Notícias do G1 publicou um infográfico (Figura 

16) demonstrando o esquema que envolvia Eike, seu sócio Luiz Arthur Andrade Correia, o 

Zartha (Diretor de Investimentos da EBX), a TAI e Cabral. Em maio de 2019, Eike já havia 

sido condenado pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Comissão vinculada ao 

Ministério da Economia e responsável por fiscalizar e regular o mercado de ações no Brasil.  

Ela estabeleceu uma multa de R$ 440,8 milhões e outra de R$ 95,7 milhões, e inabilitou 

Eike de ser administrador ou conselheiro de companhia com capital aberto pelo prazo de sete 

anos. Além disso, o colegiado também já havia condenado Eike em 2017 em processo por uso 

de informações privilegiadas em outra venda de ações em 2013 da OSX, empresa do setor de 

construção naval da qual era acionista majoritário. A multa estabelecida foi de R$ 21 milhões. 

 No dia seguinte (09 de agosto de 2019), o G1 elaborou o esquema em oito passos: 

 

1. Clientes transferem valores das suas contas para um banco paralelo; 

2. O banco paralelo utilizado era a The Adviser Investments (TAI); 

                                                           
32 O banqueiro Eduardo Plass é sócio majoritário do TAG Bank, no Panamá, e da gestora de recursos Opus, no 

Brasil. Ele foi preso em 2018 pela força-tarefa da Lava Jato, suspeito de lavar dinheiro para o ex-governador Sérgio 

Cabral. Segundo as investigações, ele teria lavado mais de US$ 22 milhões, o equivalente a R$ 90 milhões, da 

Joalheria H. Stern, dinheiro de clientes que compravam sem nota fiscal. Plass pagou fiança de R$ 90 milhões e 

deixou a prisão. (Portal de Notícias do G1. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-

janeiro/noticia/2019/08/08/eike-batista-e-preso-na-manha-desta-quinta-feira.ghtml. Acesso em 07 de abril de 

2020). 
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3. Eike Batista era um dos clientes da TAI, que cria e administra contas fantasmas; 

4. Contas fantasmas são usadas para operar no mercado de capitais; 

5. Os verdadeiros donos das contas fantasmas ficam "escondidos"; 

6. Operações de compra e venda de ações proibidas pelo sistema financeiro são burladas; 

7. Eike compra e vende ações de empresas que não poderia por ter informação privilegiada; 

8. Operações da TAI são liquidadas ou creditadas em conta nas Bahamas. (Portal de Notícias 

do G1). 
 

Figura 16: Infográfico Ilustrando o Esquema de Corrupção 

 

Fonte: Portal do G1 (2019). 
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Por fim, no dia 23 de março de 2020, a Procuradoria-Geral da República (PGR) fez um 

acordo de delação premiada com Eike, prevendo o pagamento de mais de R$ 800 milhões de multa, 

que serão divididos em parcelas ao longo de quatro anos. Do total, R$ 116 milhões serão pagos quando 

houver a homologação do acordo. Assim, o empresário vai cumprir pena de quatro anos: um em 

regime fechado (descontado o tempo em que ele já passou na prisão), dois no regime semiaberto 

e um ano em prisão domiciliar. Segundo o Portal de Notícias do G1, os recursos que retornarão 

aos cofres públicos serão destinados, de forma prioritária, para ações de saúde contra a 

disseminação do Coronavírus (COVID-19). 

Por conseguinte, ao informar as investigações que o Ministério Público tem 

empreendido, todas essas reportagens corroboram a hipótese de que a lei foi usada para 

promover ganhos ilícitos de capital para o governador do Estado do Rio de Janeiro e para o 

empresário Eike Batista por meio de expropriações que utilizaram dinheiro público para se 

efetivarem. Levien (2014) ressalta que a motivação para a desapropriação é o interesse do 

capital na terra. Esta sempre foi considerada como reserva de valor. Assim, por mais que não 

fosse construído o que estava previsto em termos de instalações para o DISJB, as terras seriam 

uma forma de riqueza concentrada nas mãos de agentes privados.  

O mecanismo da expropriação opera superando o que impedia a acumulação em um 

território e tornando-o mercantilizado por meio de uma reestruturação espacial que expulsa ou 

precariza populações locais. Nesse processo, o direito fornece os instrumentos e técnicas para 

o controle dos expropriados. Assim,  

 

... a reprodução sociojurídica da expropriação capitalista implica desvalorização dos 

direitos sociais, desapropriação de terras coletivas, ampliação e forte proteção dos 

direitos de propriedade, incentivos jurídicos à privatização, arranjos institucionais 

facilitadores do livre-mercado, criminalização da pobreza e dos movimentos de 

resistência. Tem-se, assim, um modelo de direito que explicitamente prescreve a 

expropriação, a ocupação de domínios comuns e a colonização de diferentes formas 

de espaço e de modos de vida, relações e subjetividades existentes. Esse modelo é 

resultado de reformas legislativas e constitucionais desencadeadas pelo Estado com 

base em procedimentos legais, que alteram uma organização sociojurídica coletiva, 

pública ou comum, substituindo-a por um regime jurídico de direito privado. (Ibidem, 

p.118). 

 

 Contextos desmercantilizados passam a ser mercantilizados com a expropriação que se 

dá por meios legais, mesmo que incluam roubo e conquistas abertamente ilegais. Esses 

processos sempre precisam de um momento de violência jurídica, que transforma as condições 

lícitas existentes e mantém a estrutura desigual do ato expropriador. Tal expropriação e 

alteração do regime jurídico  dispensa a igualdade e a liberdade. Ela materializa esse ato e 

legalmente prescreve uma justificativa racional que sustente essa situação. (Ibidem). 
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 O histórico de ocupação do Açu demonstra que a expectativa da vinda de um 

empreendimento já é capaz de valorizar áreas que, até então, eram pouco ocupadas e negociadas 

pelo grande capital imobiliário. Tal fato ocorreu primeiro com a perspectiva de crescimento por 

conta da Petrobrás e posteriormente com a vinda do CLIPA. Terras até então utilizadas para 

criação de gado e agricultura familiar passaram a ser visadas para serem transformadas em 

Distrito Industrial.  

O Açu, anteriormente pouco conhecido, passou a ser referência internacional em termos 

de porto-indústria. Toda essa mercantilização veio corroborada por expropriações que tiveram 

respaldo jurídico e se vestiram de uma narrativa discursiva de que era preciso modernizar um 

espaço atrasado. Dessa forma, expropriar era condição para desenvolver. E, assim, o direito cria 

os instrumentos que transferem a propriedade à agentes particulares possuidores de grandes 

capitais. 

Esses instrumentos possuem o poder de deslocar a alocação de recursos de um ente 

público para empreendimentos privados. Além disso, o direito pode atuar por meio de 

legislações punitivas quando encontra formas de resistência, bem como pode promover 

reformas na lei criminal para estabelecer regimes de exceção. Marx (2014) registrou a 

“sanguinária” legislação usada na Inglaterra para punir aqueles que não encontravam trabalho 

e, por isso, ficavam na mendicância ou roubo. O direito penal é, assim, utilizado para 

disciplinamento, repressão e criminalização de grupos expropriados. (GONÇALVES, 2018). 

No princípio da expropriação, o direito pode se tornar uma violência jurídica explícita 

que prescreve a desigualdade, na medida em que reflete o espólio promovido pela expansão 

capitalista sobre grupos que não eram regidos pela criação primária de valor. (Ibidem). Há, 

porém, que se fazer uma ressalva entre o direito e o processo político. O caso do Açu, por 

exemplo, evidencia essa questão.  

Os Decretos aprovados favoreceram, principalmente, o ex-governador Sérgio Cabral e 

o empresário Eike Batista. Naquele momento, Sérgio Cabral era um representante do Estado 

que usou a sua influência política no direito, ou seja, por meio da CODIN, uma legislação foi 

criada não apenas parar cumprir desapropriações, mas para que ele e outros agentes pudessem 

usufruir de certas vantagens. E, dessa forma, uma grande área foi expropriada. O fenômeno foi, 

portanto, jurídico, mas por motivação e ajuda política. Hoje, o próprio direito, por meio das 

investigações do Ministério Público, tem punido esses agentes e tem descortinado os “processos 

ilegais” por traz da legalidade das leis.  

Levien (2014) ressalta que os regimes de desapropriação se apoiam, em alguma medida, 

na coerção (explícita ou velada). Quando o Estado informa ao proprietário de um imóvel a 
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desapropriação, há emprego de força estatal. Caso esse proprietário se recuse a sair, a ameaça 

de coerção pode se transformar em violência real. Assim, esses regimes variam no grau em que 

o uso da coerção será utilizado para gerar consenso.  

 Uma das justificativas empregadas para tal consenso é a linguagem do desenvolvimento. 

Esses regimes de desapropriação obtêm sucesso à medida que seus apelos ao interesse público 

convencem a sociedade em geral e a população desapropriada. Segundo o autor, “isso depende 

fundamentalmente dos propósitos econômicos usados para justificar a desapropriação e seus 

beneficiários”. (Ibidem, p. 42). Contudo, a desapropriação não é geradora de desenvolvimento. 

Ela é uma forma contínua de redistribuição de coerção que serve a diferentes propósitos e 

classes, em distintos períodos e espaços. 

 O que ocorreu no Açu justifica essa afirmativa, pois as desapropriações não 

proporcionaram uma melhoria significativa na qualidade de vida daquela população, fato que 

foi abordado nas entrevistas e pode ser ratificado. Como demonstrado no início deste estudo, a 

vinda do Porto trouxe um grande crescimento econômico, tanto para a indústria, como para os 

serviços e a agricultura. A comunidade local também se viu mais servida de alguns serviços 

públicos, como a melhoria do acesso pelas estradas, serviços de telefonia, luz e água. Contudo, 

o Açu continua ocupando uma posição periférica no município de São João da Barra e segue 

dependente do município de Campos para atendimento à outros serviços, como os de educação 

e saúde. Nesse sentido, não é possível dizer que aquela região se desenvolveu.  

 Outra estratégia para gerar consenso e legitimar expropriações é o apelo em relação aos 

ganhos com a desapropriação. Na maior parte das sociedades contemporâneas, os 

desapropriados devem receber alguma compensação. Esta pode vir em dinheiro, quando uma 

avaliação de mercado do imóvel é feita, o que muitas vezes determina o valor para menos e não 

o valor exato que ele possui, ou essa compensação pode vir em forma de reassentamento e 

reabilitação. Isso inclui participar e usufruir de alguma forma do novo empreendimento a ser 

instalado, ou ser realocado para outro local de moradia. Como demonstrado na análise de 

conteúdo feita das reportagens, muitos moradores desapropriados no Açu não recebem a justa 

compensação por suas terras, o que permite afirmar, mais uma vez, que esse processo foi uma 

expropriação.   

Uma forma de organização e luta no 5º Distrito de São João da Barra foi a criação da 

Associação dos Proprietários Rurais e de Imóveis (Asprim) em agosto de 2010. A maior parte 

dos associados está diretamente envolvida com as desapropriações para a construção do CLIPA. 

Os agricultores têm criado estratégias de enfrentamento e luta, demonstrando a valorização das 

identidades e a relação histórica com a terra. Também apontam para os impactos ambientais, 
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como a salinização das áreas de agricultura familiar e dos sistemas lagunares, além da 

destruição da maior restinga preservada do Estado do Rio de Janeiro. (PRADO e ROCHA, 

2015). 

A Asprim é uma das consequências da disputa por territórios e territorialidades, onde os 

agricultores da região lutam pela garantia do direito à propriedade. O movimento busca apoio 

jurídico, técnico e científico junto à advogados e pesquisadores. O objetivo é demonstrar como 

o sentimento de pertencimento desses agricultores fortalece uma territorialidade que reivindica 

também o direito à vida no campo e à produção de subsistência. (Ibidem). 

Não obstante, para enriquecer a discussão aqui empreendida e realizar uma análise mais 

acurada do que vem ocorrendo no Açu, convém fazer uma caracterização dos conceitos 

“território’, “territorialidade”, “multiterritorialidade”, “desterritorialização” e 

“reterritorialização”. Segundo Haesbaert (2005), o território se relaciona diretamente com o 

poder em seu sentido mais concreto, de dominação, e em seu sentido mais simbólico, de 

apropriação. Portanto, imerso em relações de dominação e/ou apropriação da sociedade-espaço, 

o território engloba a dominação jurídico-política e político-econômica mais concreta e 

funcional à apropriação mais subjetiva e/ou cultural-simbólica, pois ele exerce domínio sobre 

o espaço tanto para realizar funções, como para produzir significados. 

A territorialidade, por sua vez, também incorpora uma dimensão política, econômica e 

cultural, visto que se relaciona diretamente com a forma como as pessoas utilizam a terra, 

organizam o espaço e dão significado ao lugar. Por isso, o território e a territorialidade devem 

ser trabalhados em suas diferentes manifestações, que expressam uma multiplicidade de 

poderes incorporados pela pluralidade de agentes envolvidos. Deve-se identificar os territórios 

segundo os sujeitos que os constroem, sejam eles indivíduos, grupos, instituições ou o Estado. 

(Ibidem).  

Os processos de territorialização são, na verdade, o domínio e a apropriação dos espaços 

ao longo do tempo. Nas sociedades tradicionais, a construção funcional do território o 

identificava como abrigo, base de recursos ou meio de produção. Na sociedade moderna, sua 

funcionalidade se caracterizou pela identificação de grupos por referentes espaciais, começando 

pela definição de fronteiras. Houve, portanto, um controle do espaço relacionado ao 

fortalecimento do individualismo e dos espaços individualizados. Nas sociedades pós-

modernas prevaleceu o controle dos fluxos (de pessoas, mercadorias e informações), da 

mobilidade, das redes e conexões. O território se constituiu como “território-rede”. (Ibidem). 

Como espaço vivido, o território é múltiplo e complexo, sendo o oposto do território 

proposto pela lógica capitalista hegemônica que o considera como unifuncional. Segundo 
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Haesbaert (2005), o capitalismo se fundou, em termos geográficos, sob dois paradigmas 

territoriais: 

 

... um mais voltado para a lógica estatal, controladora de fluxos pelo controle de áreas, 

quase sempre contínuas e de fronteiras claramente delimitadas; outro mais 

relacionado à lógica empresarial, também controladora de fluxos, porém 

prioritariamente pela sua “canalização” através de determinados dutos e nódulos de 

conexão (as redes). (p.6779). 

 

Dessa forma, a ideia de território-zona uniterritorial, controlado pelo Estado e marcado 

pela política, cedeu lugar ao território-rede, com novos circuitos de poder que articulam 

complexas territorialidades.33 Esse poder envolve sempre o controle de uma área, que varia em 

relação ao tipo, ou seja, se é mais funcional ou mais simbólico, e aos sujeitos. Nesse sentido, 

Haesbaert (2005) identifica quatro modalidades de múltiplos territórios. 

A primeira são as territorializações mais fechadas, que não admitem a pluralidade 

territorial de poderes e identidades. A segunda modalidade são as territorializações político-

funcionais mais tradicionais, que admitem certa pluralidade cultural, mas não a pluralidade de 

poderes, como é o caso do Estado-nação. A terceira são as territorializações mais flexíveis, que 

aceitam a sobreposição territorial. Por fim, têm-se as territorializações efetivamente múltiplas, 

que seriam a multiterritorialidade em sentido estrito, construída na conexão flexível de 

territórios multifuncionais e multi-identitários. (Ibidem). 

O conceito de multiterritorialidade incluiu uma maior diversidade de territórios e a 

possibilidade de combinar a intervenção e a vivência neles. Portanto, a multiterritorialidade 

possui a flexibilidade do mundo pós-moderno e permite que alguns grupos, especialmente as 

classes dominantes, “usufruam de uma multiplicidade inédita de territórios, seja no sentido da 

sua sobreposição num mesmo local, seja da sua conexão em rede por vários pontos do mundo”. 

(Ibidem, p. 6786). Assim sendo, a experiência da multiterritorialidade engloba uma dimensão 

tecnológico-informacional complexa, denominada de reterritorialização via ciberespaço, que 

valoriza a densidade informacional de locais estratégicos. Essa base tecnológico-informacional 

permite o alcance instantâneo do globo, com contatos de alta instabilidade e imprevisibilidade.  

Por outro lado, a multiterritorialidade confere cada vez mais importância à dimensão 

cultural-simbólica dos processos de territorialização, com a identificação do território em seu 

próprio movimento e, ao mesmo tempo, em escala planetária. Ela não é apenas a sobreposição 

de múltiplos territórios que mantém as suas individualidades em um todo, fruto de uma soma 

das partes. Ela é a compreensão espaço-temporal que possibilita a comunicação instantânea e a 

                                                           
33 Haesbaert (2005) cita como exemplo de território-rede a territorialidade do narcotráfico globalizado. 
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ação sobre territórios completamente distintos, sem a necessidade da mobilidade física, ou seja, 

apenas com uma conectividade informacional e virtual dos territórios. (Ibidem). 

Na multiterritorialidade é fundamental distinguir os agentes que a promovem e em quais 

escalas, o seu caráter mais simbólico ou mais funcional, as diferenças espaço-temporais e as 

várias territorialidades acumuladas desigualmente ao longo do tempo, e, por fim, o seu caráter 

(des)contínuo, ou seja, observando se há superposição de diversos territórios ou a conexão de 

múltiplos territórios em rede. (Ibidem). 

Portanto, o território manifesta um sentido multi-escalar e multidimensional, que deve 

ser apreendido dentro da multiterritorialidade e dos territórios-rede, moldados no e pelo 

movimento. Por isso, não convém falar em desterritorialização, pois esse conceito é 

politicamente imobilizante. A multiterritorialidade aparece como uma resposta à 

desterritorialização, pois não há perda ou desaparecimento de territórios, mas um complexo 

processo de (re)territorialização espacialmente descontínuo, ou seja, há construção de múltiplos 

territórios e não uma retirada de territórios de forma desenraizante. Assim, a desterritorialização 

é um mito, “incapaz de reconhecer o caráter imanente da (multi)territoriazalização na vida dos 

indivíduos e grupos sociais. (HAESBAERT, 2005, p. 6774).  

O discurso da desterritorialização afirma que há uma destruição das barreiras espaciais. 

Contudo, “ele claramente legitima a fluidez global dos circuitos do capital, especialmente do 

capital financeiro, num mundo em que o ideal a ser alcançado seria o desaparecimento do 

Estado, delegando todo o poder às forças do mercado.” (Ibidem, p. 6790). Por conseguinte, 

falar em multiterritorialização ao invés de desterritorialização implica perfilhar o valor 

estratégico do espaço e do território na transformadora dinâmica social.  

O referido discurso, muito em voga na década de 1990, assume três dimensões sociais: 

a cultural ou simbólica, a política e a econômica. Elas estão vinculadas à diferentes concepções 

do território. Segundo Haesbaert e Ramos (2004), se o enfoque recai sobre a mobilidade 

crescente do capital e das empresas, a desterritorialização seria de natureza econômica. 

Contudo, se a questão é o aumento da permeabilidade das fronteiras nacionais, o processo 

desterritorializador seria um fenômeno político. Por fim, se a problemática é a respeito da 

hibridização cultural e a dissolução entre os elos de um território específico e uma identidade 

cultural à ele correspondente, a desterritorialização é simbólica e abrange a dimensão da cultura. 

Todo processo desterritorializador está vinculado a uma reterritorialização. Ao 

interconectar econômica e culturalmente as regiões, o que na verdade está sendo criada é uma 

nova espécie de territorialidade, um “território-mundo”, com um sistema de códigos e signos 

produzidos pelo capitalismo para a garantia de sua hegemonia. Contudo, tais códigos não 
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surgem espontaneamente com o novo sistema, mas surgem a partir da destruição dos códigos 

antigos. Portanto, há uma re-codificação, e por esse motivo é possível falar em 

reterritorialização, visto que a integração financeira global acabou produzindo um novo 

complexo geopolítico de territórios, tecnologias, mercados e Estados. Assim sendo, a 

reterritorialização é uma reapropriação política, econômica e cultural/simbólica de novos 

territórios. (Ibidem). 

Enfatizando o ponto de vista econômico, Haesbaert e Ramos (2004) identificaram três 

perspectivas da desterritorialização. Na primeira, este processo é tido como sinônimo da 

globalização econômica por causa da formação de um mercado mundial independente de bases 

territoriais totalmente definidas, como os Estados nações. Na segunda, o enfoque é dado a um 

momento específico da globalização, qual seja, o capitalismo pós-fordista de acumulação 

flexível. Esta flexibilidade seria a responsável pelo enfraquecimento das bases territoriais e 

espaciais, conferindo à desterritorialização um caráter de deslocalização, pois as empresas 

seriam multilocacionais e cada vez mais autônomas em relação aos locais de instalação. Na 

última perspectiva, a desterritorialização estaria vinculada a um setor específico da economia 

globalizada, que seria o financeiro, onde a tecnologia da informação evidenciaria a 

imaterialidade e a instantaneidade da circulação do capital.  

Contudo, se há uma desterritorialização do ponto de vista econômico, “ela está muito 

mais ligada aos processos de expropriação, precarização e/ou exclusão inseridos na lógica de 

acumulação capitalista do que nas simples esferas do capital ‘fictício, da deslocalização das 

empresas ou da flexibilização das atividades produtivas”. (Ibidem, p.45). Por isso, ao falar sobre 

(des)territorialização é necessário identificar por quem ela ocorre e para quem ela se destina. 

A importância dessas caracterizações repousa no fato de que há uma elite globalizada 

com acesso à escolha dos melhores territórios, ou seja, aqueles espaços supervalorizados pelo 

capital, e vivenciando uma efetiva multiterritorialidade, enquanto outros não têm acesso ao 

primeiro território para a sua mínima reprodução física cotidiana, ou esse acesso passa por 

intervenções do Estado e/ou mercado. 

Pensando novamente a população do Açu, é possível afirmar que à ela foi imposta uma 

“des-re-territorialização”, que seria o processo de expropriação (a desterritorialização em si) 

reterritorializado sob novas bases impostas pelo Estado e pelos interesses do capital. Por meio 

das desapropriações, os agricultores e suas famílias tiveram que se desvincular do “primeiro 

território”, deixando de lado o sentimento de pertencimento e identificação com o espaço 

habitado e vivido (sua territorialidade).  



115 

 

Ainda considerando essa temática, outro ponto interesse a ser analisado é a criação da 

Vila da Terra. Segundo Pacheco (2017), a CODIN, em parceria com a LLX e a Prefeitura de 

São João da Barra, criou um assentamento rural na área que pertencia à antiga Fazenda Palacete, 

também localizada no 5º Distrito do município. A Companhia realizou um cadastro 

socioeconômico na região para abrigar famílias que atendessem aos seguintes critérios:  

 

1) Ser proprietário/posseiro e residente no imóvel rural contido no polígono decretado 

de utilidade pública, com propriedade inferior a 10 ha; 2) Pertencer à famílias em 

condição de hipossuficiência social atingidas pela implantação do Distrito Industrial 

de São João da Barra; 3) Ter sido cadastrado na pesquisa socioeconômica aplicada em 

2009, atualizada entre janeiro e março de 2011. (Ibidem, p. 286). 

 

A Vila foi inaugurada em outubro de 2011 e tem sido apresentada como um modelo 

inédito de reassentamento rural, que comporta os padrões estabelecidos pelo Banco Mundial e 

se configura como referência internacional. Ela possui ruas pavimentadas, quadra poliesportiva 

(Figura 17), um centro comunitário e comercial, iluminação pública e rede de água/esgoto. Os 

lotes variam entre 2 a 10 ha, apresentando dois, três ou quatro quartos e áreas de construção 

entre 68 e 109 m².  

 

Figura 17: Vila da Terra – Quadra Poliesportiva 

 

Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Segundo o Porto do Açu (2017), a Vila da Terra possui atualmente 53 residências. Todas 

as propriedades foram entregues já preparadas para o cultivo, com a terra já tratada e adubada. 

Além disso, as casas estavam equipadas com máquina de lavar, televisor, geladeira, fogão, 

armários de cozinha, computador e móveis para a sala e para os quartos. Em parceria com a 

UFRRJ, o Porto do Açu doou cerca de 130 mil mudas de 16 espécies diferentes, entre nativas 

e frutíferas, para que os moradores pudessem ter outra fonte de renda explorando 

comercialmente as árvores frutíferas. Há, ainda, programas de monitoramento social e apoio 

agrícola em curso na Vila.  

Houve tentativa de contato com dois moradores da Vila para a realização de uma 

entrevista, mas a pesquisadora não obteve nenhum retorno. Assim sendo, apenas foi realizado 

o registro de algumas imagens do local, que podem ser visualizadas nas Figuras 18, 19 e 20. 

 

 

Figura 18: Vila da Terra – Identificação do Perímetro Urbano 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Figura 19: Vila da Terra – Acesso Principal 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

Figura 20: Vila da Terra – Propriedades Reassentadas 

 

Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 



118 

 

Pacheco (2017) pontua que a Vila teve um papel importante na vida dos moradores por 

ter sido construída na mesma região em que residiam antes das desapropriações, o que 

preservou, de um certo modo, a territorialidade e a identidade com o local. Mais que um lugar 

de residência, aquelas terras têm sido local de existência, pois muitos nasceram e constituíram 

família ali. Não obstante, ressalta-se o valor que os moradores dão à forma de vida que 

escolheram, de fazer da terra seu meio de trabalho e a condição de sua subsistência através da 

agricultura e pastoreio. 

O mesmo não aconteceu com muitos outros moradores desapropriados que, em 

decorrência da instalação do CLIPA, tiveram que deixar seus espaços tradicionais. A não 

aceitação dessa nova realidade estabelecida pela CODIN os impulsionou à criação da Asprim. 

Esta mobilização, contudo, configura-se para Lemos e Rodrigues (2011) como um indício do 

surgimento de um regionalismo popular, gerado pelo interesse em comum de defender o direito 

de permanecer na terra. 

Os autores revelaram a obscuridade jacente nesse processo, pois os moradores foram 

pegos de surpresa pela notícia de que teriam que negociar com o governo as suas propriedades. 

Esses proprietários não foram informados oficialmente pelo órgão responsável e ficaram cientes 

dessas medidas apenas quando os Decretos começaram a ser divulgados em mídias eletrônicas. 

Tal fato também corroborou para a criação da Asprim. 

Diante desse cenário, Lemos e Rodrigues (2011) mostram que o governo do Estado e a 

Prefeitura de São João da Barra tiveram que se posicionar para esclarecer quais critérios seriam 

adotados para as desapropriações. Contudo, o Estado afirmou que os Decretos com fins de 

desapropriação eram irrevogáveis e que medidas que pudessem minimizar os impactos 

causados a essa população seriam tomadas. A prefeitura apresentou-se como intermediária 

entre o governo do Estado e a população, mas considerou as ações como medidas necessárias 

ao desenvolvimento. Assim,  

 

O discurso de modernização e ampliação das atividades industriais buscam justificar 

os impactos causados à população local, na alegação de que a grande geração de 

empregos será capaz de compensar os danos causados. Mas a população do 5º 

Distrito não será candidata às vagas de empregos no curto prazo, devido às exigências 

das empresas responsáveis pela fase de construção. No longo prazo, na fase de 

operação, as expectativas de absorção de mão de obra são ainda menores, na medida 

em que se tem a necessidade de uma mão de obra especializada. (Ibidem, p. 12). 
 

São João da Barra se tornou um dos vários exemplos de pequenas cidades fortemente 

marcadas por agentes que se apropriam do território para a reprodução dos seus próprios 

interesses e não os da coletividade. A ideia do Porto e todo o ideal de desenvolvimento que 
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ele trouxe consigo de nada valeram mediante a expulsão de trabalhadores rurais de suas 

propriedades por meio de processos legais no papel, mas ilegais em sua execução. O 

município reflete uma cidade que, diante do seu forte crescimento econômico, em pouco 

melhorou a vida dos munícipes ou considerou a população rural expropriada mais do que 

considerou os ganhos auferidos pelos agentes privados.  

A luta, portanto, não se configura contra empreendimentos como o CLIPA, mas 

contra processos iguais aos que se desenrolaram no Açu, onde a influência política interferiu 

no direito, onde não houve participação democrática e nem transparência, e onde moradores 

desapropriados não foram indenizados de forma prévia e justa. Nesse sentido, é válida uma 

análise sociológica sobre o conflito, visto que ele permeou todo esse processo desde o seu 

início em 2008, e é de suma importância dar voz àqueles que foram expropriados, fato que 

pode ser comtemplado no Capítulo a seguir.   
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Capítulo 5: O Conflito e a Voz dos Expropriados 

 

Ao considerar todo o processo de desapropriação de terras rurais no Açu, algo que se 

sobressai desde o início é o conflito estabelecido entre os moradores, o empreendimento e o 

Estado (CODIN e Prefeitura de São João da Barra). As expropriações e a falta de diálogo com 

os proprietários atingidos são demonstrações de como o Estado beneficiou o empreendimento 

em detrimento dos moradores, numa relação desigual que desencadeou resistências e 

confrontos. Por isso, este trabalho buscou uma análise sociológica a respeito do conflito para o 

melhor entendimento das relações que ainda se desenvolvem no 5º Distrito. 

Não há convivência humana sem alguma espécie de conflito, seja de natureza 

econômica, política ou cultural. Ele varia do nível micro ao macro, envolvendo desde uma briga 

familiar ou entre vizinhos, colegas de escola ou trabalho, até guerras civis, fiscais ou entre 

nações. O conflito é um importante objeto de investigação sociológica. Algumas abordagens 

partem da concepção de que ele é uma disfunção social, um desiquilíbrio que rompe com a 

harmonia. Já outras teorias sociais o veem como uma das muitas formas de interação social. 

Porém, todas as teorias reconhecem que o conflito envolve a moralidade e ele ocorre quando 

uma das partes envolvidas entende que a outra parte quebrou uma regra ou deixou de cumprir 

um papel social.  

Segundo Silva (2011), os conflitos não podem ser reduzidos a categorias macro 

históricas/sociológicas, pois cada sociedade possui seus próprios modelos de relações tecidas 

por fios de confrontos. A socialização humana ocorre, portanto, na dialética da cooperação 

versus o conflito, sem negar que tal cooperação pode ter a sua base no próprio enfrentamento. 

Não obstante, entender como os conflitos sociais se desenvolvem contribui para que ações 

coletivas mais adequadas sejam adotadas para solucionar os casos conflituosos que se 

apresentam nas diversas instâncias da vida contemporânea. 

Para Pardo e Nascimento (2015), a moralidade nos conflitos envolve reflexões do direito 

e da justiça, bem como temáticas da teoria política normativa sobre a legitimidade do poder e 

do Estado. Abordar o conflito sob tal perspectiva ajuda na compreensão de como as diferentes 

morais se constroem e são exercidas. Com isso, “torna-se mais robusto o confronto das 

situações em que a autonomia do agente talvez esteja sendo ameaçada por distorções ou 

restrições estruturais do contexto.” (Ibidem, p. 119). Concomitantemente, as discussões ao nível 

do direito e da justiça levam em conta como o agente mobiliza seus valores para sustentar suas 

ações.  
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Não obstante, o conflito pode ser analisado a partir de três modelos na teoria sociológica: 

o modelo da manifestação, cujo entendimento é que os conflitos são manifestações de 

fenômenos mais gerais, o modelo da investigação, onde os conflitos são mundos sociais com 

lógicas próprias e devem ser entendidos a partir das suas regras operacionais, e o modelo crítico, 

que concentra duas perspectivas: a construcionista, que vê o conflito como um espaço de 

disputa entre posições, e a da sociologia moral, que investiga a forma como os valores 

sustentam as ações. (Ibidem). 

Nos modelos teóricos da manifestação, a moralidade vem de fora do mundo da vida, 

sendo imposta por quem observa a ação. Deste modo, os agentes não possuem a autonomia 

sobre sua própria história. Por sua vez, nos modelos da interação os agentes possuem juízo 

moral e são sujeitos de suas ações. Assim, a moralidade não é imposta por um agente externo, 

mas é estabelecida pelo próprio agente no contexto de suas interações. Os modelos críticos, no 

entanto, são os que mais avançam no esclarecimento da moralidade do conflito, proporcionando 

um estudo à luz do direito e da justiça. Os agentes lidam com o conflito levando em conta o que 

consideram ser justo, seja construindo as regras das disputas, seja lutando contra o que 

acreditam ser injustiças nas relações intersubjetivas. (Ibidem). 

O primeiro modelo inclui as teorias de Karl Marx e Émile Durkheim, o segundo abarca 

o pensamento de Max Weber e Georg Simmel, e o terceiro considera as ideias de Luc Boltanski 

e Axel Honneth. Para fins da análise que tem sido elaborada sobre o as expropriações no Açu, 

o presente trabalho destaca o pensamento de Marx, Simmel e Honnet.  

Marx considerava o conflito como uma demonstração da anormalidade histórica fruto 

da propriedade privada e do antagonismo das classes. O comunismo seria a superação desse 

conflito. Juntamente com Engels, o autor inicia a primeira parte do Manifesto do Partido 

Comunista, escrito em Londres em março de 1850, afirmando que  

 

A história de todas as sociedades que existiram até hoje é a história de lutas de classes. 

Homem livre e escravo, patrício e plebeu, barão e servo, mestres e companheiros, 

numa palavra, opressores e oprimidos, sempre estiveram em constante oposição uns 

aos outros, envolvidos numa luta ininterrupta, ora disfarçada, ora aberta, que terminou 

sempre ou com uma transformação revolucionária de toda a sociedade, ou com o 

declínio comum das classes em luta. (MARX e ENGELS, 2006, pp. 45-46).  

  

Para os autores, a sociedade capitalista que surgiu das ruínas feudais graças à revolução 

burguesa, não eliminou os antagonismos entre as classes, apenas criou novas classes, novos 

conflitos e opressões. A grande indústria surgiu no lugar das manufaturas e criou o mercado 

mundial, que proporcionou ao comércio um enorme crescimento. O desenvolvimento da 
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burguesia foi acompanhado por um progresso político, onde o poder do Estado se tornou um 

comitê para administrar os negócios dessa classe.  

Segundo Marx e Engels (2006), “a burguesia não pode existir sem revolucionar 

continuamente os instrumentos de produção e, por conseguinte, as relações de produção, 

portanto todo o conjunto das relações sociais”. (p. 48). Essa classe desempenhou na história um 

papel extremamente revolucionário, submetendo o campo à cidade, os camponeses aos 

burgueses, o Oriente ao Ocidente. Ela “aglomerou a população, centralizou os meios de 

produção e concentrou a propriedade privada em poucas mãos. A consequência necessária disso 

foi a centralização política”. (Ibidem, p. 50). 

Contudo, o novo sistema instaurado começou a colapsar, principalmente por causa das 

periódicas crises econômicas de superprodução. Por isso, os autores chegam à conclusão de que 

as armas utilizadas pela burguesia para acabar com o feudalismo se voltaram contra ela, além 

de produzir aqueles que as empunharão: os proletários. A burguesia deixou o exemplo 

revolucionário para a classe proletária, fornecendo os elementos de sua própria educação e as 

armas contra si mesma. Assim, de todas as classes que à ela se opõem, “apenas o proletariado 

é uma classe verdadeiramente revolucionária”. (Ibidem, p. 55). 

Dessa forma, a burguesia seria incapaz de ser a classe dominante por muito mais tempo. 

Ela produz, inevitavelmente, “seus próprios coveiros”, sendo o seu declínio e a vitória proletária 

inevitáveis. (Ibidem, p. 57). O comunismo seria a via para a derrubada da dominação burguesa 

e para o controle do poder político pelos proletários. Em lugar do capitalismo e seus 

antagonismos, surgiria uma associação onde “o livre desenvolvimento de cada um é a condição 

para o livre desenvolvimento de todos”. (Ibidem, p. 66).  

Os autores encerram o Manifesto afirmando que o comunismo pretendia a união e o 

entendimento democrático entre os partidos. Em suas palavras, “que as classes dominantes 

tremam diante de uma revolução comunista. Os proletários nada têm a perder nela a não ser 

suas cadeias. Têm um mundo a ganhar. Proletários de todos os países, uni-vos!”. (Ibidem, p.82). 

Observa-se que, pela ótica marxista, o conflito, baseado na luta de classes, é o motor da 

história da humanidade e o responsável pelas transformações sociais. Enquadra-se no modelo 

de manifestação anteriormente mencionado, pois estas disputas entre os agentes são 

manifestações do embate entre as classes, bem como da centralização da propriedade e dos 

meios de produção.  

Para Pardo e Nascimento (2015), o conflito no marxismo tem o propósito de abolir as 

classes sociais. A sociologia do conflito em Marx é alcançada por uma sociologia da moral, 

onde as diferentes morais são construídas e operacionalizadas pelos agentes que mobilizam seus 
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valores para sustentar as suas ações. É também uma sociologia moral por antecipar uma nova 

forma de organização social. Portanto, “Marx não ignorou o fato de o conflito social ser também 

uma questão da moral, conquanto tenha formulado antecipadamente e de maneira concreta e 

detalhada qual a moral para o conflito central que lhe interessava”. (Ibidem, p. 122). 

Voltando a análise para os modelos da interação, destaca-se na sociologia do conflito o 

pensamento de Georg Simmel. Para o autor, o conflito, por um lado, produz e modifica grupos 

de interesse e organizações e, por outro lado, é uma forma de sociação. Assim, “se toda 

interação entre os homens é uma sociação, o conflito – afinal, uma das mais vívidas interações 

e que, além disso, não pode ser exercida por um indivíduo apenas – deve certamente ser 

considerado uma sociação”. (Simmel, 1983, p. 122). Nessa perspectiva, os fatores de 

dissociação seriam as causas do conflito. Este, por sua vez, acaba se configurando como um 

modo de conseguir a unidade, mesmo que aniquilando uma das partes conflitantes, ou seja, 

também contém algo de positivo.  

Ao considerar a ciência das relações humanas é importante distinguir as relações que 

constituem uma unidade daquelas que a contrariam, sendo que ambas são situações 

historicamente reais. A contradição e o conflito precedem esta unidade e cooperam para a sua 

existência. A unidade não é apenas o consenso entre os indivíduos, mas também a síntese total 

do grupo de pessoas.  

Essa totalidade abrange igualmente as relações unitárias e as duais. Nem sempre a 

discordância é algo com caráter negativo. Na verdade, algo negativo, se isoladamente 

considerado e com uma intenção particular, pode não afetar igualmente todo o grupo, pois outro 

quadro nasce quando o conflito é associado a outras interações não afetadas por ele. Nesse 

quadro, os elementos negativos assumem um papel positivo, apesar de destruírem relações 

particulares, o tipo de coisa muito comum em uma competição de indivíduos em uma unidade 

econômica, por exemplo. (Ibidem).  

Considerando o conflito como a força integradora do grupo, Simmel (1983) afirma que 

o fato de se opor a algo, psicologicamente falando, traz satisfação íntima, alívio e a sensação 

de não ser vítima das circunstâncias. A oposição atinge seu objetivo, mesmo sem um êxito 

aparente, trazendo equilíbrio interior e tendo a capacidade de preservar relacionamentos. Nesse 

sentido, a oposição integra os relacionamentos e os faz existir.  

Sem alguma aversão, a vida urbana não seria o que é, pois toda a interação urbana se 

baseia em uma hierarquia de diferentes sentimentos, com diferentes durações (mais passageiras 

e mais duradouras), tanto de simpatia quanto de aborrecimento e indiferença, sendo esta última 

aquilo que protege os agentes dos perigos típicos da cidade. Portanto, “a antipatia é a fase 
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preliminar do antagonismo concreto que engendra as distâncias e as aversões, sem as quais não 

poderíamos, em absoluto, realizar a vida urbana”. (Ibidem, p. 128). Destarte, aquilo que à 

princípio parecia dissociação é, na verdade, uma forma elementar de sociação que produz a 

totalidade do modo de vida metropolitano.  

O antagonismo não produz a sociação, mas é um elemento quase sempre presente nela. 

Quando relações harmônicas e hostis se misturam, as séries sociológicas coincidem com a 

moral, pois os fenômenos sociológicos possuem uma hierarquia construída a partir das 

categorias éticas. Assim, o indivíduo A começa uma ação em benefício do indivíduo B. Essa 

ação, contudo, se desloca para o próprio benefício de A sem beneficiar B, mas também sem 

prejudicá-lo. Finalmente, a ação de A se torna egoísta às custas de B. Quando B repete o mesmo 

processo, mesmo em proporções diferentes, as relações humanas se tornam inúmeras 

combinações de convergência e divergência. (Ibidem). 

De tal modo, o conflito é, para Simmel (1983), uma das formas de resolver dualismos 

divergentes para atingir um tipo de unidade, mesmo que uma das partes seja anulada. Ele tem 

em si “seu propósito e conteúdo e por essa razão libera-se completamente da mistura com outras 

formas de relação”. (p.134). Essa perspectiva teórica pode contribuir para o entendimento de 

como diferentes valores e diversos quadros de referência abstratos são operados pelos agentes 

em suas disputas e relações. Mais do que isso, Simmel atribuiu ao conflito uma força capaz de 

impulsionar desenvolvimentos morais.  

Na teoria crítica há uma preocupação de compreender o funcionamento da sociedade a 

partir de uma possível emancipação dos agentes. Nesse sentido, sua preocupação central 

depende de um conceito de luta moralmente motivada. Em resposta à esse desafio, Axel 

Honneth publicou em 1992 o livro “Luta Por Reconhecimento: a gramática moral dos conflitos 

sociais”, cuja proposta é desenvolver os fundamentos de uma teoria social normativa com base 

na ideia de que a humanidade e a autorrealização dos seus agentes dependem de relações éticas 

preestabelecidas.  

Honneth (2009) fundamenta-se no modelo hegeliano de luta por reconhecimento que 

possui três teses, cuja ideia principal é “reconstruir o processo de formação ética do gênero 

humano como um processo em que, passando pelas etapas de um conflito, se realiza um 

potencial moral inscrito estruturalmente nas relações comunicativas entre os sujeitos”. (p. 117). 

Contudo, Hegel não distinguiu esse movimento de reconhecimento por meio da luta como um 

processo que se realizava sob as condições da socialização humana. Por isso, seu modelo 

original de luta por reconhecimento não deve ser utilizado para a teorização normativa das 

instituições.  
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Percebe-se, por conseguinte, que o movimento de reconhecimento se dá em um processo 

onde ocorrem reconciliações e conflitos. Segundo Honneth (2009), são os conflitos sociais que 

criam as relações de reconhecimento eticamente maduras, possibilitado, assim, o 

desenvolvimento de uma comunidade de cidadãos efetivamente livres.  

O próximo passo de Honneth (2009) foi abordar o reconhecimento e a socialização a 

partir da transformação da ideia hegeliana proposta por George Herbert Mead utilizando a 

psicologia social. Para o autor, a socialização de um indivíduo é fruto de uma interiorização de 

normas de ação advindas da generalização das expectativas comportamentais de todos os 

integrantes de uma sociedade. Assim, ao generalizar em si as normas do grupo na qual interage, 

o sujeito se torna capaz de participar das interações normativamente reguladas em seu meio, 

pois isso lhe diz o que esperar dos demais e quais obrigações lhe convém cumprir em relação à 

eles. Ao adotar as normas sociais que regulam as relações, o sujeito adquire um saber sobre os 

direitos que lhe pertencem, e a partir disso, ele pode se sentir como um membro aceito em sua 

coletividade.  

Não obstante, “reconhecer-se reciprocamente como pessoa de direito significa que 

ambos os sujeitos incluem em sua própria ação, com efeito de controle, a vontade comunitária 

incorporada nas normas intersubjetivamente reconhecidas de uma sociedade”. (Ibidem, p. 138). 

Mas a luta por reconhecimento teve o seu ponto de partida quando certas personalidades 

ampliaram o “outro generalizado” do seu próprio meio social, permitindo que esta luta 

alcançasse pretensões jurídicas. Este “outro generalizado” é todo indivíduo que se distingue dos 

demais por possuir capacidades particulares.   

Por fim, Honneth (2009) articula a teoria crítica à processos de mudanças sociais que 

podem ser explicados por referências normativas inscritas nos fundamentos das relações de 

reconhecimento recíproco. Segundo o autor, “são as lutas moralmente motivadas de grupos 

sociais, sua tentativa coletiva de estabelecer institucional e culturalmente formas ampliadas de 

reconhecimento recíproco, aquilo por meio do qual vem a se realizar a transformação 

normativamente gerida das sociedades”. (p. 156). 

Honneth (2009) atualiza as três teses de Hegel demonstrando que os padrões conhecidos 

de reconhecimento são o amor, o direito e a solidariedade. No primeiro, a experiência depende 

da capacidade do sujeito de estar só, da sua dedicação ao outro e da autoconfiança. No segundo, 

a experiência está no autorrespeito e no senso de merecimento do respeito de todos. A 

disposição para a obediência das normas só se realiza quando os sujeitos se reconhecem como 

livres e iguais. Ao obedecer a mesma lei, os indivíduos de direito reciprocamente se distinguem 

como sujeitos capazes de decidir com autonomia individual sobre regras morais. Não obstante, 
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o reconhecimento jurídico ocorre quando os sujeitos se reconhecem como pessoas de direito. 

Nesse sentido, a comunidade jurídica moderna se funda na possibilidade de imputabilidade 

moral a todos os seus membros, unicamente porque há implicitamente um acordo racional entre 

indivíduos em pé de igualdade. (Ibidem). 

O terceiro padrão diz respeito à estima social e a existência de valores 

intersubjetivamente partilhados, o que implica no conceito de autoestima, definido como o 

sentimento do próprio valor. À estes três padrões correspondem três formas de desrespeito, 

entendidos como formas de comportamento que ferem a compreensão positiva que o outro tem 

de si mesmo. O primeiro desrespeito é à integridade do próprio corpo, que causa perda da 

confiança em si e no mundo. O segundo é o de se excluir de certos direitos, que é a negação do 

status de igual, o que fere o reconhecimento de ser um indivíduo capaz de formar juízos morais. 

O terceiro é a degradação dos modos de vida individuais e coletivos, o que suprime a 

autoestima. (PARDO e NASCIMENTO, 2015).  

A experiência de desrespeito permite que a injustiça infligida se torne motivo de 

resistência política. A compreensão desse fenômeno possibilita a defesa de que a luta por 

reconhecimento, como uma força moral, permite o desenvolvimento dos sujeitos na realidade 

da vida social cotidiana. Essa luta é um processo que reúne as experiências individuais de 

desrespeito, interpretando-as como vivências de um grupo e ampliando as ações por 

reconhecimento como uma exigência coletiva. Nesse sentido, a origem e o curso das lutas 

sociais se devem às experiências morais que os grupos sociais vivenciam perante a denegação 

do reconhecimento jurídico ou social. A injustiça e o desrespeito que podem levar às lutas 

sociais são analisados do ponto de vista moral no decorrer das relações de reconhecimento. 

(Ibidem).  

Honneth recebeu críticas atribuídas à sua teoria. Segundo Pardo e Nascimento (2015), 

uma das mais relevantes foi a de seu conceito de reconhecimento ser excessivamente 

psicológico, quando deveria comportar uma dimensão deontológica para se referir às injustiças 

morais que podem causar conflitos. Honneth esclarece que o seu conceito é capaz de articular 

a dimensão individual com a social, pois a constituição do sujeito se dá a partir do processo de 

socialização. Assim sendo, esta última abordagem da teoria crítica sobre o conflito admite uma 

conexão com a moralidade do conflito. Tratá-lo à luz do direito e da justiça é um bônus na 

investigação sociológica. 

Para Pardo e Nascimento (2015), o ponto de vista moral permite a avaliação imparcial 

das questões relacionadas à justiça. Por outro lado, o direito interfere no poder do Estado, 

autorizando ou não a coerção estatal segundo direitos e deveres dos cidadãos em dada 
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comunidade política. Esta dimensão pressupõe a ideia de uma posição jurídica correta e 

condizente com os princípios da sociedade. Assim sendo, a teoria crítica permite compreender 

como os agentes mobilizam seus valores nas situações onde há confrontação. Por sua vez, 

discussões sobre o direito e a justiça, tratadas no Capítulo anterior desta Tese, fortalecem o 

diálogo interdisciplinar.  

Não obstante, “ouvir a voz dos próprios atores envolvidos nas situações de conflito se 

torna uma exigência crucial na pesquisa social.” (Ibidem, p.135). Na pesquisa sociológica, a 

forma como os agentes envolvidos narram a sua visão da situação ajuda a compreender as 

posições na disputa que assumem e as razões que levantam para se posicionarem. Por isso, este 

trabalho buscou, para além da teorização a respeito do conflito e das leis, dar voz aos agentes 

envolvidos nos processos de expropriação no Açu.  

Nesse sentido, foram realizadas cinco entrevistas: 1) entrevista com Dona Noêmia 

Magalhães, que ainda permanece em uma de suas propriedades desapropriadas; 2) entrevista 

com um senhor que foi desapropriado, porém teve direito ao instituto da servidão administrativa 

e pôde continuar explorando a terra; 3)  entrevista com uma senhora cuja família possui uma 

pousada que teve parte dos lotes desapropriados; 4) entrevista com a senhora Ana Beatriz, 

Presidenta da Associação de Moradores e Amigos do Açu (AMA); 5) entrevista com a senhora 

Rosângela, Secretária da AMA.  

Para uma melhor estruturação do trabalho, as entrevistas não estão em ordem 

cronológica, mas temática, onde primeiro parte-se da análise de quem permaneceu na 

propriedade para depois abordar quem perdeu a posse. Desse modo, a primeira seção traz um 

exame crítico da entrevista realizada com a Dona Noêmia, a segunda seção do capítulo 

contempla a ferramenta jurídica utilizada pela empresa Ampla, que é o direito de explorar a 

terra mesmo ela tendo sido desapropriada (servidão administrativa), a terceira seção demonstra 

como a desapropriação não atingiu apenas os agricultores, mas também o comércio, e, por fim, 

a quarta seção analisa as entrevistas com as representantes da AMA, evidenciando como foi o 

processo para a localidade em geral, incluindo aqueles que não foram diretamente atingidos 

pelas desapropriações. 
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5.1: O Sítio do Birica – entre o Preço e o Valor Permanece o Amor à Terra 

 

Dona Noêmia Magalhães Batista (Figura 21) é uma senhora de 75 anos, natural de 

Itaúna (MG), que é agricultora e atua como ativista em defesa das terra do Açu há dez anos. Ela 

reside com seu esposo há vinte e cinco anos no Sítio do Birica (Figura 22), uma propriedade 

com 27.000 m² localizada na divisa entre o 4º e o 5º Distrito de São João da Barra. Atualmente, 

comercializa de forma independente o coco, que é a cultura predominante com 300 pés 

plantados na propriedade, e outras frutas, como laranja, mexerica, acerola, graviola, manga e 

goiaba. 

 

Figura 21: Dona Noêmia Batista 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Abril de 2021). 

 

 

A proprietária realizava um trabalho social na região e fazia parte de um programa na 

Rádio Difusora aos sábados, onde passava informações para os agricultores sobre como ter uma 

agricultura mais sustentável e sobre a importância da preservação do meio ambiente. Nesse 

aspecto, ela já era uma figura reconhecida no cenário rural são-joanense. 
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Figura 22: Sítio do Birica 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Abril de 2021). 

   

A respeito da desapropriação das terras no 5º Distrito, Dona Noêmia ressalta que este 

têm sido um processo doloroso, envolvendo dez anos de luta. Tudo começou quando ela, 

voltando de um congresso em São Paulo, foi abordada por um agricultor em Cajueiro, que 

desesperado dizia que suas terras seriam roubadas e pedia ajuda.  

Os moradores não receberam um aviso prévio e não tiveram nenhum tipo de preparação 

por parte dos governos para o que ia acontecer. Segundo Dona Noêmia,  

  

“Não teve uma reunião, não teve conscientização. O projeto na Câmara foi votado 

numa véspera de ano novo, no dia 31, aqui em São João da Barra, o que foi muito 

doloroso. A gente só tomou conhecimento disso depois, quando já estava tudo 

preparado. O Estado, e eu digo Estado entre aspas, porque o Estado estava atrás do 

Eike Batista, que estava à frente de tudo, com o Governador Cabral e a Prefeita de 

São João da Barra Carla Machado. Eles foram os grandes responsáveis por tudo o que 

aconteceu de errado na região. Ninguém recebeu notificação. A gente ficou sabendo 

através do Diário Oficial que pouca gente tinha acesso. É tudo muito complicado, 

muito escondido”. 

 

 Indagada sobre a realização de audiências públicas, reuniões ou discussões sobre a 

desapropriação, Dona Noêmia relata que só depois de ter tomado conhecimento do processo é 

que começou a “descobrir” as reuniões e a participar até das que ela não era convida. Tal fato 

reforça que esse processo não foi amplamente divulgado e não informou corretamente os que 
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seriam atingidos. Esses espaços de participação são fundamentais para o debate democrático, 

pois dão voz aos que sofrerão diretamente os impactos das ações. 

 Resgatando o debate anterior da teoria crítica, cabe aqui a ressalva de que as esferas de 

participação são também locais de confrontação que podem gerar conciliação. Quando esses 

encontros de fato acontecem e todos os agentes envolvidos são ouvidos, pode-se compreender 

como mobilizam seus valores e como se posicionam no conflito. A partir desse entendimento é 

possível estabelecer acordos onde todos tenham benefícios e saibam dos ônus. Mais uma vez, 

o papel do direito é fundamental para garantir que o processo seja justo. 

 Este foi um dos motivos para a criação da Asprim. Segundo Dona Noêmia, só depois 

que a luta começou e os moradores foram conseguindo apoiadores nas Universidades é que 

passaram a notificar as audiências, colocar faixas e mandar ônibus. De acordo com a 

proprietária, as reuniões eram promovidas em conjunto com o Porto, a Prefeitura e o Estado – 

CODIN. Contudo,  

As audiências eram inteiramente formatadas. Já estava tudo pronto e era difícil a gente 

ter acesso e fazer perguntas. Diziam que a gente podia questionar depois, que a gente 

tinha dez dias. Muitas vezes era vetada a nossa entrada, principalmente eu. Quando 

eu chegava, era um policiamento assustador. A gente sentia que era a gente que estava 

fazendo as coisas erradas. Chegou ao ponto de um dos nossos na reunião tirar toda a 

roupa e ficar só de cueca para poder ser visto, ter visibilidade, na frente da Prefeita. 

 

Percebe-se, então, que as reuniões eram meras formalidades e não espaços onde os 

moradores eram ouvidos e vistos. Nesse sentido, esses espaços, que podiam ser canais para a 

resolução dos conflitos, não eram democráticos e nem justos. Todo o confronto foi levado à 

esfera da judicialização dos processos e permanece até hoje inconclusivo para muitas famílias, 

incluindo a da entrevistada.  

Dona Noêmia ressalta que não recebeu nenhuma proposta de indenização, apenas 

assédios para que deixasse a luta. A proprietária passou por alguns atentados que levaram à 

Boletins de Ocorrência (BO). O primeiro foi um tiroteio a noite em frente ao seu Sítio, como 

resposta à manifestação realizada no mesmo dia pela manhã nas terras do senhor Irineu. 

Segundo relata,  

 

Uma noite eu estava com o pessoal de Minas me visitando e houve um grande tiroteio 

aqui na frente. De manhã houve uma expropriação nas terras do seu Irineu, que estava 

morto quando entraram nas terras dele. Os filhos no velório e eles desapropriando. 

Então eu fui. Eu sempre era chamada e eu ia, porque eu faço parte do movimento dos 

pequenos agricultores e tinha apoio do MST, então eu ia com as camisas e com a 

bandeira. Teve isso de manhã, 8 h. A noite, às 20 h, teve um tiroteio como resposta. 

As visitas ficaram tão apavoradas que foram embora e eu fiz o BO. Eu chamava a 

polícia, porque o meu sobrinho falava: “parou um caminhão com vários homens e eles 

estão contornando a propriedade”. Eu achava que iam massacrar a gente, mas não 

chegaram a entrar. Quando eu fui fazer o BO, a gente sentiu um mal estar enorme na 
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delegacia, como se a gente é que estivesse errada, porque eu chamei a polícia de 20:00 

até 00:00 e eles respondiam: “estamos indo, Dona Noêmia, estamos chegando”, e não 

chegaram até hoje. Quando eu cheguei no dia para fazer o BO, o inspetor lá me 

questionava. Foi até bastante agressivo, perguntando se eu tinha porte de arma, se eu 

conhecia o barulho de arma, se eu sabia diferenciar barulho de arma ou de fogos. Ai 

eu falei: “quem tem que saber isso são vocês, não sou eu. Eu não sou técnica, o senhor 

é diretor. O senhor é que tinha que ter mandado a polícia me atender, e feito o 

reconhecimento lá para recolher o material que deve ter ficado. Eu não tenho 

obrigação de fazer isso. Eu sou agricultora. Então, vocês é que falharam, não fui eu”. 

 

Outra situação foi um roubo que ocorreu em frente a sua residência na cidade de Campos 

dos Goytacazes, às 09 h da manhã, em resposta a uma reportagem que denunciava o 

empreendimento por conta dos impactos na Lagoa de Iquipari. No sábado anterior, Dona 

Noêmia tinha levado um grupo de jornalistas ao local. Na quarta-feira seguinte, sofreu o assalto 

e recebeu um alerta para desistir de sua luta, como pode ser verificado em sua fala a seguir:  

 

Chegaram dois caras e, quando eu encostei o carro, vi eles atravessarem a rua. 

Estavam me esperando. Eu imaginei que fossem pedir um café, uma água, porque eu 

sempre recebia bem as pessoas. Eram duas pessoas simples. Um deles encostou na 

porta do carro, suspendeu a blusa, me mostrou uma arma enorme e falou: “desce do 

carro, não grite e não chore. Não desligue o carro, porque eu vou levar, e se a senhora 

gritar, eu mato a senhora. O aviso é pra senhora sair do carro e da luta”. Eu falei: “do 

carro eu saio, da luta não vou sair”. Ele levou meu carro e eu fiquei sentada na calçada, 

sem respirar. Ninguém percebeu. Foi horrível. 

 

O terceiro BO foi relativo a um arrombamento nessa mesma residência em Campos. 

Dona Noêmia relatou que “arrebentaram a porta, quebraram ela ao meio, mexeram em tudo e 

não levaram nada. Eles estavam procurando algum documento, alguma coisa”. Outro fato 

narrado pela ativista diz respeito aos telefonemas que recebia como forma de intimidação, pois 

descreviam o veículo em que ela estava e para qual lugar estava se dirigindo. Dona Noêmia 

afirma que era vigiada: “a turma do Eike Batista sabia do meu sonho e dos meus projetos mais 

íntimos.” 

Enquanto a entrevista era realizada, uma moto começou a percorrer os arredores da 

propriedade. Dona Noêmia disse: “a gente tem que estar sempre atenta aos barulhos, porque 

quando tem repórter ou alguma coisa, eles vêm filmar. Eles sabem de tudo. E é muito comum, 

quando é uma pessoa conhecida, eles mandarem um convite oferecendo um café lá no Porto”. 

Após essa fala, a entrevista foi interrompida para que ela fosse ver o que estava se passando e 

verificou-se que era alguém recolhendo o gado. Contudo, esse fato demonstra como a vida da 

proprietária do imóvel é constantemente perpassada pela insegurança, e como a luta pelo que 

acredita modificou a sua antiga vida. Para ela, permanecer no Sítio “é um constante lutar. Eu 

não fico tranquila. Estar na terra, estar aqui, não me dá segurança. Eu vivo em constante alerta”. 
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Por cinco anos a proprietária se dedicou exclusivamente à esta causa, o que resultou no 

afastamento da sua família. Seus filhos recebiam avisos que, a qualquer hora, ela poderia levar 

um tiro ou aparecer morta. Isso, para ela, foi o que mais a deixou sentida, especialmente o fato 

de não ter visto os netos crescerem. Infelizmente, a escolha da Dona Noêmia afetou toda a 

família. Um dos filhos, por exemplo, perdeu o emprego inexplicavelmente e, logo em seguida, 

recebeu um telefonema que oferecia uma vaga para ele na LLX. Para Dona Noêmia, “quando 

mexe com família, com filho, com neto, é muito doloroso. Então, eu tinha certeza que eles não 

estavam brincando, mas eu também não estava brincando. A última vez que eu senti medo foi 

com o revólver na cabeça, quando levaram o carro”. 

Quando indagada à respeito do motivo de querer manter a propriedade, Dona Noêmia 

contou que aos seis anos viu seu pai ser expropriado e sofrer muito por isso. Segundo relatou, 

ela via seu pai sentado na calçada chorando e lutando sozinho contra quem o desapropriou. Um 

certo dia, Dona Noêmia perguntou por que ele não desistia, e ele falou: “minha filha, o homem 

que não defende a sua terra, não defende a sua família”. Nesse sentido,  

 

Anos depois, eu passo a viver isso. Eu e meu marido trabalhamos a vida inteira. A 

gente levou a vida inteira construindo pra realizar um sonho, o sonho de ter um lugar. 

Já tinha 10 anos de trabalho árduo pra transformar isso num lugar do sonho. De 

repente, vem um Porto, chega depois e quer te tirar? Não é bem por ai não. Eu acho 

que você tem que lutar pelos seus direitos. Não acredito que você consegue nada se 

não for através da luta. Não deveria ser, mas você só consegue alguma coisa através 

da luta. Então, é uma questão de honra para mim. Não desistir, não entregar meus 

sonhos, meus projetos, pra uma empresa que acha que tem direito sobre a vida e os 

sonhos das pessoas.  

 

De acordo com a proprietária do imóvel rural, as desapropriações atingiram tanto os 

moradores que tinham a documentação de suas terras como os que não a possuíam. Além do 

Sítio do Birica, Dona Noêmia tinha outra propriedade a 3km de onde reside. Ambas as 

propriedades tinham documentação e, mesmo assim, essa outra propriedade foi desapropriada 

sem uma indenização. Em alguns casos, Eike, por meio de representantes, negociava 

diretamente a compra do imóvel, oferecia um valor e pagava na hora, o que reforça o fato de 

que as desapropriações não seguiram um plano prévio, mas ocorreram em benefício do citado 

empresário. 

Dona Noêmia ressalta que sua luta nunca foi individual, mas sempre coletiva. Ela contou 

que recebeu um chamado de Brasília, da presidenta Dilma, colocando à sua disposição dois 

seguranças por 24 h, mas ela não aceitou. Segundo narrou, “minha luta não é individual. Eu 

quero pra mim o que for dado a todos os agricultores, (...) até porque eu não acredito que 

ninguém segura a vida de ninguém. Quando eles querem, matam mesmo. A gente pode até 
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evitar, porque eu passei a ter mais cuidado.” Dona Noêmia afirma que a própria polícia, por 

meio de milícias, a seguia algumas vezes. Para ela, “tinha milícia aqui e a gente fez a denúncia. 

Ai, eu passei a ter mais cuidado, em olhar para os lados antes de chegar e não dar seta indicando 

que eu ia entrar.” Na visita à sua propriedade, ela mostrou uma cerca que estava construindo 

para reforçar a segurança.  

Em relação à posse do Sítio do Birica, Dona Noêmia mencionou que o juiz chegou a 

concedê-la para o empreendimento. Contudo, uma semana depois, o mesmo voltou atrás na 

sentença, em “um caso inédito no mundo. O juiz voltou atrás dessa questão, retirou a posse 

deles de novo e fez uma série de elogios ao Sítio do Birica”. Entretanto, um perito foi à 

propriedade e fez o laudo avaliando o imóvel. Por isso, o Sítio está com ordem de invasão. 

Quando, ou se, a empresa depositar o valor, Dona Noêmia afirma que “podem vir a qualquer 

hora pra me tirar. Eu tenho consciência disso. O advogado já me preveniu. Eu estou dentro de 

uma área que está desapropriada, então eles consideram isso aqui deles”. Destarte, Dona 

Noêmia luta pela posse de suas duas propriedades (a que perdeu e o Sítio do Birica). Ela afirma 

que toda semana fala com o advogado: “você lembra que, em um milhão de possibilidades, eu 

quero ficar no Sítio? Eu não me interesso em dinheiro. Eu não preciso de dinheiro. A gente vive 

bem com o que a gente tem”.  

Para Dona Noêmia, conseguir permanecer no Sítio é fruto de uma luta que hoje é 

reconhecida internacionalmente. A proprietária do imóvel já recebeu um representante da ONU 

e pessoas de outros países, como a Inglaterra, fato que confere ainda mais legitimidade à causa. 

Ela tem uma série de reportagens e documentos que juntou ao longo desses dez anos. 

Mencionou, por exemplo, uns banners feitos pelo INCRA em decorrência de uma pesquisa 

sobre o câncer e a alimentação com veneno. Na entrada de sua propriedade existem várias 

placas com mensagens que demonstram sua luta e resistência, como pode ser visualizado na 

Figura 23. 

Dona Noêmia tornou-se uma figura emblemática na luta em favor dos moradores 

expropriados. “Contra o Rei do Castelo de Areia”, frase que aparece em uma reportagem34 

exibida pelo jornal O Globo, a proprietária faz um desabafo sobre o ocorrido e reconhece que 

todo esse processo foi uma expropriação de terras que não considerou a dimensão simbólica do 

território, mas apenas a sua dimensão material e capitalista. Em suas palavras:  

 

                                                           
34 Título: “O Sonho da Guerreira Noêmia Contra o Porto do Açu”. Reportagem: Rafael Galdo. Imagens: Daniel 

Marenco. Edição: André Vieira. 29 de setembro de 2016. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=pPNpem2TPyM&t=150s. Acesso em 25 de maio de 2021.  
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Aqui a gente plantou as árvores, plantou o nosso sonho, os nossos projetos, e a gente 

pensava em ter um final de vida tranquilo. (...) Veja bem, você tira dos pequenos 

agricultores tudo aquilo que ele tem, que é a terra. Ele não tem onde plantar, ele não 

tem onde colocar o gado, a maioria deles tinha mais de sessenta anos, os filhos 

estavam em volta, dependiam da terra do pai. De repente você toma, o Estado quer. 

Ai vem a desapropriação, que eu falo que é expropriação, tira, através da CODIN, 

porque o Estado pode, ele é soberano, ele pode fazer isso, e depois entrega para uma 

empresa particular que está usando as terras. E os agricultores, a maioria deles, não 

recebeu nada. Mas eles prometiam muito. Eles iam fazer muita coisa. E nós até hoje 

estamos esperando esse lado que eles prometeram de recompensa, apesar de que a 

gente continua dizendo que o que nós queremos não é dinheiro, porque na negociação 

existem duas coisas distintas: existe preço e existe valor, e quem não sabe a diferença 

não entende do amor.  

 

Figura 23: Placas ao Redor do Sítio do Birica 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Abril de 2021). 

 
 

 Dona Noêmia ressalta alguns pontos interessantes. O primeiro deles é que não houve 

desapropriação, mas expropriação, ou seja, uma despossessão por apropriação. Esta 

apropriação foi feita pelo Estado, “que é soberano”, e vai ao encontro do segundo ponto que se 

destaca na fala da Dona Noêmia, qual seja, entregar para agentes privados terras que deveriam 

ser públicas, ou seja, “entrega para uma empresa particular que está usando as terras”. As 

propriedades eram privadas, pois pertenciam aos agricultores. Por meio da CODIN, e utilizando 

dinheiro público, o Estado as desapropriou, tornando-as terras públicas. Contudo, essas terras 
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foram entregues a detentores do grande capital privado que estavam responsáveis pela 

instalação do Porto do Açu.  

Outro ponto que se destaca na entrevista é que o Porto não é o “vilão” da história, pois 

os moradores, no início desse processo, projetaram nele uma possibilidade de melhora em sua 

qualidade de vida, como Dona Noêmia demonstra em sua fala: 

 
 

Essa notícia do Porto nos trouxe alegria e esperança. Pensava: poxa, é tão difícil os 

agricultores venderem o seu produto, seria normalmente entregue a atravessadores, 

pra ser levado para o Ceasa no Rio de Janeiro ou para outros Estados. Não era nada 

daquilo que a gente imaginava, não sobraria nada de bom para as pessoas da região. 

E a gente ia percebendo que a gente valia muito pouco. Quanto vale um sonho?  

 

No trecho citado, Dona Noêmia ressalta que a vinda do Porto trouxe expectativas para 

os agricultores locais. Contudo, sua fala é marcante quando ressalta que os seus interesses eram 

diferentes dos agentes privados envolvidos no processo, e o que prevaleceu não foram os 

sonhos, mas o capital. Portanto, o problema não foi a vinda do empreendimento, mas como ele 

se instalou e os conflitos que envolveu. Dona Noêmia observa que sonhos não se compram, 

mas se conquistam, e que há sim resistência, há pessoas que lutam para fazer valer o seu direito 

à terra, e encerra a entrevista afirmando: 

 

Pra entrar nessa luta tem que ter coragem e conhecimento. Você tem que ter 

conhecimento daquilo que você vai sofrer, daquilo que você pode perder e se 

realmente você está preparada para essa luta. Mas eu descobri que tem muita gente 

que pensa como eu, e tem muita gente que pensa o contrário. Foi boa essa descoberta. 

Você saber que têm pessoas que encaixam direitinho no empreendimento. Visa lucro, 

visa dinheiro, visa o petróleo, visa o minério. Isso não tem preço. Pra quem não sabe, 

não entendeu ainda a história, sonho não se vende, não se compra, conquista. Eles não 

podem destruir seus projetos. Eles têm que respeitar. Tentaram nos enterrar, 

esqueceram que somos sementes [provérbio mexicano escrito em uma de suas placas, 

como pode ser visualizado na Figura 24). 

 

Quando Dona Noêmia fala a respeito de “ter conhecimento”, ela se refere também ao 

aspecto legal, ou seja, sobre o papel do direito, que no princípio da expropriação, atua movido 

pela expansão da acumulação de capital em diferentes processos de ocupação sobre diversos 

territórios. Segundo Gonçalves (2018), tais processos se reproduzem em um plano macro por 

meio de regimes de austeridade e privatização, aquisições ilegais de terras por empresas 

privadas, políticas de regularização fundiária, desocupação e especulação. Essas medidas têm 

em comum o fato de se desenvolverem pela ação direta do Estado, que muda as relações de 

propriedade e mercantiliza o espaço que era pouco atrativo na produção do valor. 
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Figura 24: Provérbio Mexicano – Sítio do Birica 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Abril de 2021). 

 

 

À princípio, a ideia do empreendimento foi boa, “trouxe alegria não só pra mim, mas 

para os pequenos agricultores, porque a gente pensava que, com o Porto as estradas iam 

melhorar e a gente ia ter condição de vender a produção aqui na beira do asfalto”. Contudo, 

Dona Noêmia acredita que a qualidade de vida após a instalação do CLIPA piorou. Com a 

chegada do Porto,  

Eles foram mostrando a cara pra que vieram. Começaram as pesquisas sobre as terras, 

veio a notícia da desapropriação e começaram os assédios. A gente ficou muito 

vulnerável. Nós não tínhamos história de luta na região, o pessoal era muito pacato, 

muitos não acreditavam que fossem perder as terras (isso tornava a nossa luta de 

conscientização muito mais difícil). Mas, com o tempo, passou a existir realmente o 

que eu chamo de expropriação com bastante violência, além de psicológica, muito 

física também, com prisões e derrubada de casas com a pessoa presente. Levavam os 

pertences para um local, um galpão, que a maioria não conseguiu retirar até hoje. 

Então, isso tornou a vida da gente impraticável. 

 

 Nesse sentido, a ativista questiona o que é desenvolvimento, pois em sua concepção, 

“desenvolvimento é aquilo que traz uma melhoria pra todos em volta”. Para ela,  

 

A gente não pode negar que precisa de indústria, de porto. Mas de que maneira, como 

é que ele vem, como ele se instala, como é tratado o povo da região? A gente 

questiona: que desenvolvimento é esse, que só pensa neles? A geração de empregos é 
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muito aquém do que deveria ser. Seria 50% para a região e a gente vê que 

normalmente a mão de obra usada no Porto é a bruta. Será que nós não temos pessoas 

preparadas para exercer cargos mais importantes, com trabalho que requer da pessoa 

formação? Será que nós não temos isso?  

 

Assim sendo, Dona Noêmia ressalta que o Porto em nada ajudou o município e, por 

outro lado, o município, também, não fez a sua parte para melhorar a qualidade de vida da 

população, “porque a gente sabe que o imposto é alto. São João da Barra recebe um grande 

imposto e isso não é colocado para o bem comum, como transporte, escolas e educação. Então, 

eu acho que nesse desenvolvimento existe muita falha”. 

Voltado à um ponto anteriormente citado e que faz parte do debate sobre o conflito na 

teoria marxista, é interessante observar qual é a moralidade do confronto central ali no Açu. Em 

outras palavras, é importante compreender qual era a moral do poder público, que permitiu todo 

esse processo, qual era a moral do empreendimento e dos moradores a partir das 

desapropriações, pois até um determinado momento a vinda do Porto era benéfica para eles 

também. Mais uma vez, ressalta-se como ouvir todos os agentes é importante para compreender 

o posicionamento que tomam em suas ações.  

O Porto era uma expectativa de melhoria da qualidade de vida para o Açu, para São 

João da Barra e para a Região Norte Fluminense, que influenciaria positivamente todo o estado 

do Rio de Janeiro e o país com a movimentação de grande capital nacional e internacional. Os 

dados do PIB municipal demonstram como o aporte de dinheiro nas receitas fez crescer todos 

os setores da economia, incluindo a agricultura que se beneficiou do fluxo de renda.  

Nesse sentido, é compreensível a moral do poder público em ver o Porto como um 

caminho para o desenvolvimento. Não obstante, a moral do empreendimento também é 

compreensível, pois o lucro que o mesmo ia auferir era inegável, mas as compensações que 

seriam pagas e a geração de empregos também legitimavam a sua instalação. Com todos esses 

fatores em destaque, a moral dos moradores era de inteira aceitação, visto que estava claro que 

os benefícios chegariam à população. O problema, portanto, foi a imoralidade no processo ao 

burlar leis e criar outras em favorecimento de poucos agentes privados, o que levou a um 

reposicionamento dos agentes.  

O poder público legalizou ilegalidades, o empreendimento se aproveitou das mesmas e 

os moradores ficaram com os ônus do processo tendo suas terras desapropriadas, em sua 

maioria sem a justa e prévia indenização. Dona Noêmia é uma exceção ao permanecer na 

propriedade mesmo tendo sido desapropriada. O apregoado desenvolvimento, presente 

inicialmente na moralidade do poder público e do empreendimento, não chegou ao Açu e todo 

o processo deixou claro como outras medidas podiam ter sido adotadas de forma a minimizar 
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os efeitos deletérios da instalação do Porto, como, por exemplo, o regime de servidão 

administrativa. A próxima seção traz o caso de um morador que foi desapropriado, mas 

conseguiu permanecer na terra em decorrência dessa ferramenta jurídica. 

 

5.2: A Permanência pela Servidão Administrativa 

 

Outra entrevista foi realizada com um senhor de 74 anos que, apesar de desapropriado, 

continua tendo direito à explorar sua propriedade por meio do instituto da servidão 

administrativa. Não há uma lei específica para a mesma, mas o Art. 40 do Decreto-Lei 

3.365/1941 prevê que “o expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na 

forma desta lei”. Além disso, a Lei nº 8.987/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos previstos no Art. 175 da Constituição Federal, 

antevê no Art. 31, alínea VI, que “incumbe à concessionária promover as desapropriações e 

constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no 

contrato”.  

A servidão é o direito concedido por entidade pública sobre o imóvel alheio. O primeiro 

requisito para que ela exista é a declaração de utilidade pública. Após, os agentes autorizados a 

promover a desapropriação poderão instituir a servidão administrativa. Em qualquer caso, 

deverá haver o pagamento da indenização em decorrência dos danos pelo sacrifício parcial do 

direito de propriedade.  

 No caso do senhor entrevistado, a concessionária de serviço público AMPLA 

ENERGIA E SERVIÇOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, propôs a ação para a 

instituição da servidão administrativa com pedido de imissão provisória na posse. Deste modo, 

o senhor entrevistado recebeu dois Mandados de Citação: um referente ao procedimento 

ordinário da servidão e outro alusivo à desapropriação por utilidade pública.  

A Agência Nacional de energia Elétrica (ANEEL) declarou a utilidade pública de uma 

área no 5º Distrito que seria atingida pela passagem de uma linha de transmissão. Segundo o 

primeiro Mandado de Citação do réu entrevistado, a servidão administrativa teria por finalidade 

“a instalação de linha de transmissão de energia elétrica com mais de 50 km de extensão, da 

subestação de Furnas, localizada no município de Campos dos Goytacazes, até o município de 

São João da Barra, onde está localizada a subestação do Porto do Açu”. Por meio da Resolução 

nº 2.605/10 da ANEEL, em conformidade com o Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, também 

foi declarada a urgência para a obtenção imediata da imissão provisória da empresa Ampla na 

posse da área objeto da servidão administrativa.  
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O segundo Mandado de Citação propôs a ação de desapropriação em favor da CODIN, 

sociedade de economia mista vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico, Energia, Indústria e Serviços (SEDEIS). Conforme citado no Mandado, a 

declaração de utilidade pública fundamentava-se na necessidade de acelerar o desenvolvimento 

socioeconômico do Norte fluminense através da implantação do DISJB, criado pelos Decretos 

nº 41.585 e 41.916. De acordo com o item 5, “o imóvel em questão é absolutamente 

fundamental para permitir a urgente instalação do Distrito Industrial de São João da Barra”.  

 A servidão administrativa permite que o senhor entrevistado continue utilizando a sua 

terra, que está localizada na Estrada Vereador Gerdau Baptista, no 5º Distrito de São João da 

Barra. O entrevistado viveu por cinquenta anos neste local, que tinha um total de 13 alqueires, 

e recebeu como herança do pai 2 alqueires da propriedade, onde cultivava cana, abacaxi, 

banana, aipim, mandioca e capim para a criação de gado bovino.  

 Para o entrevistado, a vinda do Porto criou bolsões de pobreza na localidade, acentuando 

a desigualdade social. Segundo narrou, “hoje pagamos pelo crescimento do Porto”. A área 

urbana está em decadência por falta de investimento e todos que chegam para trabalhar no Porto 

escolhem morar em Grussaí ou Atafona, tanto pela distância em relação à Campos, quanto por 

ter uma melhor infraestrutura e serviços. 

 No início das obras, o Porto utilizou a mão de obra local e pessoas que vieram de outras 

regiões. Isso impulsionou o comércio local, que registrou o crescimento de restaurantes, 

mercados, armazéns, açougues e o aluguel de casas, para que os trabalhadores pudessem ficar 

na localidade. Contudo,  

 

Hoje, como já está construído e estabilizado o Complexo Portuário, o que vem para 

cá são 50.000 funcionários de ônibus, vindos de Campos, Macaé. A construção dessa 

usina já é tecnologia moderna, então já vem tudo pré-moldado de fora, não usando 

mais o pessoal daqui. Então, o povo aqui hoje está em decadência em razão disso. Foi 

bom enquanto precisou de você; agora que não precisa mais, te descarta. 

 

Nesse sentido, o entrevistado afirma que a qualidade de vida piorou, pois o Açu não 

recebeu a valorização merecida. Destarte, ele e a Associação da qual faz parte estão lutando 

para conseguir junto ao poder público investimentos para a Praia do Açu. Todavia, com a vinda 

do Porto, o entrevistado ressaltou que as estradas foram asfaltadas, houve ampliação da rede 

elétrica e a instalação de água potável em quase todo o 5º Distrito. A linha de ônibus também 

melhorou, facilitando o acesso à localidade. Em nível municipal, o senhor entrevistado acredita 

que houve um “desenvolvimento mal aproveitado”, visto que a arrecadação de impostos é 
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cobrada indevidamente e não é revertida em investimento para a cidade. Em suas palavras, “não 

há uma fiscalização aduaneira para a arrecadação desses impostos”.  

Entrando especificamente no assunto que diz respeito às desapropriações, diferente do 

caso anterior, da Dona Noêmia, o senhor entrevistado foi notificado por um oficial de justiça 

sobre a ação de imissão provisória na posse de sua propriedade. Segundo descreveu,  

 

Desapropriaram uma faixa de 30 metros, 15 pra cada lado, pra passar a rede elétrica, 

sendo que na minha propriedade foram plantadas duas torres que não foram 

consideradas na hora da indenização. Onde passa a rede, de uma torre para a outra, o 

proprietário continua na posse da área, explorando com capim ou lavouras brancas, 

como mandioca, aipim, abacaxi e pequenas lavouras. Não pode plantar eucalipto ou 

árvores de grande porte, porque pode tocar na rede. Não pode fazer casa, porque pode 

acontecer qualquer acidente. Não pode morar na área da servidão. E se cair um fio e 

matar um animal dentro da faixa, eu não tenho direito à indenização, porque eu já fui 

indenizado da área, só que ainda não está pago. Eu posso continuar explorando. Não 

posso morar debaixo da rede. 

 

No acontecimento em questão, por meio da servidão administrativa, o entrevistado não 

perdeu a sua terra, apesar de não poder morar, plantar ou criar animais na faixa desapropriada. 

O senhor recebeu proposta de indenização, mas contestou o valor e, por esse motivo, ainda não 

recebeu o pagamento. Nesse sentido, o entrevistado detalhou o ocorrido: 

 

O valor é depositado em juízo após um levantamento, que é chamado justo valor da 

indenização, e o juiz concede uma liminar provisória de imissão na posse. Cabe ao 

proprietário só contestar o valor da indenização. Eu não posso contestar o mérito. O 

juiz nomeia um perito pra fazer uma avaliação. As partes também têm direito de 

nomear assistente e eles também apresentam os seus laudos. Ai, o juiz vai ver qual 

que é mais justo. Ele pode seguir o perito que ele nomeou, pode seguir o perito do 

empreendimento ou do réu. Hoje nós temos o poder executivo, legislativo, judiciário 

e promotoria, que é um quarto poder. A promotoria tem o Grupo de Apoio à 

Defensoria Pública (GAP), que também se meteu em fazer laudo nas ações de 

desapropriação. É um absurdo! Onde que a Defensoria Pública tem poder de fazer 

laudo? No meu caso, que está no tribunal, a Ampla deu R$6.000,00 de indenização 

no início. Contestei o valor. Veio o perito do juiz e disse que eu tinha direito a 

R$215.000,00 pela área desapropriada, porque a rede estava inutilizando a 

propriedade. Eles recorreram. A Ampla disse “não, o valor realmente está baixo, e 

vou aumentar para R$80.000,00”. A defensoria nomeou o GAP pra fazer um laudo 

também, e foi lá e colocou R$85.000,00. Ai, o que o juiz fez? Desconsiderou o próprio 

perito que ele nomeou e acompanhou o GAP, condenando a R$85.000,00. Ai eu 

recorri ao tribunal e juntei um documento, pois eu fiz um termo de acordo particular, 

onde eu disse que queria R$10,00 o metro quadrado. O GAP calculou em R$4,50 o 

metro quadrado. Está lá no tribunal. No acordo entre as partes a justiça não pode 

interferir. Se eu disse que eu quero 20 mil e a parte concorda 20 mil, o juiz não pode 

mudar o valor. Ele pode apenas homologar o valor, e no meu caso já foi homologado. 

Agora está na mão do desembargador decidir a minha causa.  

 

 Em oposição ao que foi dito pelo entrevistado a respeito do laudo feito pela Defensoria 

Pública, ela tem sim o poder de realizar plantas para ações judiciais com o objetivo de legalizar 

imóveis de usucapião, desmembramento e reintegração de posse. Além disso, ela pode realizar 

vistorias em imóveis “com a finalidade de produzir relatórios ou laudos periciais para ingressar 
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com ações de danos materiais, ou ainda como assistente técnico quando designado para 

acompanhar as vistorias em conjunto com peritos judiciais”. (DEFENSORIA/RJ).35  

A Defensoria do Rio de Janeiro faz os laudos por meio da Engenharia Legal, que está 

subordinada à Coordenadoria Geral de Programas Institucionais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio de Janeiro. A finalidade é atender os diversos Núcleos Cíveis, Varas Cíveis, 

Varas de Fazenda Pública, Núcleos Especializados (como Núcleo de Direitos Humanos, Núcleo 

de Terras e Habitação, CDEDICA, NEAPI) e Coordenação de Mediação.  

Mediante a informação fornecida, o laudo da Defensoria é válido na ação mencionada. 

Contudo, visto que a empresa já tinha entrado em acordo com o réu sobre o valor do metro 

quadrado, resta ao juiz decidir sobre o valor final. Para o entrevistado, “se a indenização for 

justa, é bom pra mim, porque eu continuo explorando a área desapropriada com capim e com 

pequenas plantações, o que não incomoda o proprietário.” Atualmente, porém, o senhor 

entrevistado reside no centro do Açu, em razão da sua idade, mas mantém o cultivo de abacaxi, 

cana, abóbora, batata, aipim, milho e caju em sua propriedade rural.  

O entrevistado afirmou que a Ampla promoveu audiências antes de efetuar as 

desapropriações com o objetivo de explicar que no local passaria uma rede e qual era a 

finalidade dela. Nelas, debateu-se inclusive sobre as indenizações. Esse ponto também difere 

da situação da Dona Noêmia, que só passou a ter ciência das audiências após as emissões dos 

Decretos. Outro ponto que diferencia os casos é que o senhor entrevistado não foi coagido, 

enquanto a Dona Noêmia vive em constante vigilância e insegurança.  

 As duas entrevistas abordaram moradores que foram desapropriados, mas 

permaneceram em suas propriedades e tinham em comum o fato de serem imóveis rurais com 

algum tipo de cultivo e comercialização dos produtos. Destarte, a próxima seção traz uma 

entrevista realizada com a sobrinha das proprietárias de uma Pousada no Açu, a Pousada Tarde 

Dourada, que sofreram o processo de desapropriação, perderam a propriedade e não foram 

indenizadas. A entrevistada trabalhava e ajudava a administrar o local, que ainda está em 

funcionamento.  

O diferencial deste caso é que o imóvel desapropriado não tinha a finalidade rural, mas 

consistia em loteamentos próximos a área urbana que teriam uma finalidade mais voltada para 

o setor de serviços, atendendo às demandas da população que viria para o Açu em decorrência 

do Porto, como lojas e mercados. Nesse sentido, observa-se que as desapropriações não 

                                                           
35 Informações disponíveis em: https://defensoria.rj.def.br/Cidadao/Engenharia-Legal. Acesso em 20 de maio de 

2021. 
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atingiram apenas a agricultura familiar na localidade, mas todo o comércio local, fato que pode 

ser verificado na seção seguinte. 

 

5.3: Açu - o Corredor Escuro entre o Porto e o Mar  

 

 A senhora entrevistada tem 67 anos e possui formação em Turismo e Hotelaria. 

Atualmente, reside na cidade de Campos dos Goytacazes e se desligou da Pousada (Figura 25) 

em fevereiro de 2020, depois de 15 anos de trabalho. Suas tias, donas do empreendimento, 

também vieram para Campos. Hoje, a Pousada é gerenciada por uma antiga funcionária, que é 

cozinheira e mora no local. A entrevistada trabalha em home office para as tias, pois elas ainda 

possuem uma imobiliária. 

A Pousada fica situada na Avenida Atlântica e foi criada entre 1990 e 1991 para receber 

os clientes com loteamentos, principalmente de Juiz de Fora, bem como aqueles que iam ao 

Açu e não tinham onde ficar, porque o Açu não possuía hotel ou pousadas. Na época, as tias da 

entrevistada compraram uma fazenda e a lotearam. Quando o Açu começou a receber esses 

clientes, elas resolveram separar uma área do loteamento do Rio do Veiga ao mar. Contrataram 

um arquiteto, referência em Campos, que elaborou o projeto para um resort. Contudo, o Açu 

não possuía infraestrutura para viabilizá-lo, pois não tinha água tratada e uma boa rede de 

energia.  

Em 2007, quando as proprietárias estavam pensando em se desligar dos negócios, veio 

o boom do Porto. As proprietárias hospedaram um técnico que estava responsável pelo desenho 

do mineroduto. Quando ele concluiu esse trabalho, chamou as proprietárias para auxiliá-lo com 

as indenizações e elas, por sua vez, chamaram a senhora entrevistada. Assim, ela começou a 

trabalhar na Pousada. Segundo narrou, muitas pessoas que fizeram parte da história da 

construção do CLIPA se hospedaram ali. Nesse sentido, grande foi a sua contribuição nesta 

pesquisa ao contar vários acontecimentos vivenciados no período em que trabalhou no local. 

Em suas palavras,  

 

Nesses 15 anos que eu estive lá, eu acredito, por baixo, que passaram por ali uns 3 mil 

homens de várias categorias, funções e regiões. Eu fiz turismo e todo esse processo 

de receptivo. Eu sempre tive essa atitude acolhedora de arregimentar uma conversa, e 

isso cresceu em mim em termos de conhecimento e informação. (...) Minhas tias 

acolheram todas as pessoas que estiveram lá [no Açu] fazendo os primeiros estudos 

de Universidades de vários lugares do Brasil. Foram muitas pesquisas, e ali era o único 

lugar onde eles tinham para estar. 
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Figura 25: Pousada Tarde Dourada - Açu 

 
 Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 

Vale aqui a ressalva de que esta era a única pousada no Açu quando o empreendimento 

chegou à São João da Barra, o que demonstra a falta de infraestrutura local que o CLIPA 

demandava. A entrevistada expôs um caso que ratifica como a localidade não estava preparada 

para abrigar um complexo portuário. Segundo contou,  

 

... um grupo grande de biólogos e outros estudiosos estavam hospedados na Pousada, 

e o estudo que eles estavam fazendo era justamente na fazenda Saco D’Antas, onde ia 

ser o Porto. Eles iam de manhã, elas [as donas da Pousada] mandavam o almoço pra 

eles em um carro contratado, e a tarde eles voltavam. De repente choveu muito, mas 

muito, e a estrada ficou praticamente inutilizada. Como não tinha um carro pra chegar 

lá, minha tia chamou um menino que tinha uma carroça de burro pra levar o almoço, 

porque não podia deixar o pessoal sem almoço. Bom, o resultado disso é o seguinte: 

durante três dias, a carroça de burro foi o transporte deles, porque o carro não passava. 

O local era remoto em todos os sentidos. Ali, eu digo, saiu do zero. Eike lançou a 

pedra fundamental uns oito meses antes de começar realmente a construção da ponte, 

no final do governo de Rosinha como governadora, e ele, eu acho, tinha um 

compromisso com ela de fechar esse assunto antes dela entregar o cargo. A estrutura 

que foi montada lá em termos físicos de tenda e tudo o que você pensar, era 

monumental. Você se sentia nas Arábias, porque era só areia e aquela coisa toda 

suntuosa, sabe, muito bem organizada, muito bem servida, e ai ele apresentou o Porto 

como um Porto de Minério e mostrou todo o processo que já estava bem compilado.  
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 Interessante observar na fala da entrevistada o que foi demonstrado no Capítulo 1 deste 

trabalho sobre a configuração inicial do Porto. Primeiramente, ele não abrigaria um distrito 

industrial e não assumiria o formato de um complexo. Para a entrevistada,  

 

Passado um tempo, eu não sei o que realmente alertou a ideia dele [Eike Batista]. Eu 

não sei se foi alguém, eu não sei se foi ele próprio ou se foram as condições do local 

pelo calado, que é de grande profundidade. Não sei se foi pela corrente marítima que 

existe naquela região, que ajuda a não assorear muito fácil, ou se foi pela retroárea 

plana. E a gente sabe que os portos estão nos gargalos. O Porto de Santos, se uma 

empresa quiser construir uma indústria lá, tem que derrubar um prédio. Então aqui, eu 

pensei, é um prato. Partindo daí, logo o projeto começou a ser modificado. E eu sei 

disso porque a gente frequentava muito o escritório da MMX lá em São João da Barra, 

porque a minha tia, como corretora e como referência do local, sabia sobre as condutas 

que precisavam ser agilizadas, como indenizações. Ai, nesse momento, a situação 

mudou. Foi ai que ele vendeu parte do poderio dele para a Anglo American. Eu não 

tenho base para provar, só vivência, olhar e conversar. Com essa nova estrutura de 

construção, veio, então, a ideia do estaleiro, e foi com essa proposta que aconteceu a 

desapropriação nos fundos da Pousada.  

 

A fala da entrevistada corrobora a falta de um plano previamente aprovado para a 

construção do DISJB, fator que deve ser cumprido em casos de desapropriação por utilidade 

pública. De acordo com a entrevistada, o estaleiro foi construído onde eram os loteamentos 

Carioca 1 e 2, e a Pousada sediou toda a estrutura inicial, porque um dos gestores exigiu da 

MMX que o escritório fosse no Açu. Para ela, “as coisas se organizaram um pouco melhor na 

nossa região ali, porque foi necessário montar um posto médico bem avançado, inclusive com 

unidades de resgate, equipe médica 24 h e ambulâncias”.  

Nos discursos citados é possível ressaltar como empreendimentos em pequenas 

localidades podem, de fato, melhorar a qualidade de vida população, desde que sejam instalados 

respeitando a história, a cultura e a memória local, bem como seguindo os princípios jurídicos 

e morais. O Açu, há anos marginalizado pelo governo municipal, viu acontecer em pouco tempo 

o que não foi feito em anos pelo poder público local. Nesse ínterim, as desapropriações já 

tinham começado a acontecer. A entrevistada relata que  

 

A gente nem sabia o que ia desapropriar. Na verdade foi um susto tremendo. (...) O 

que aconteceu é que a gente percebeu o seguinte: quando foi anunciado que ele [Eike] 

ia construir um superporto, a corrida imobiliária disparou. Foi uma coisa tremenda. 

Eu e minha tia frequentávamos o escritório da MMX lá em São João da Barra. Eu me 

lembro de uma reunião que a gente teve com alguns gestores no fim do dia e eles 

estavam tratando justamente dessa alocação do pessoal, porque minha tia é que estava 

fazendo a ponte entre uma coisa e outra antes de ter a REX. Bom, na verdade, essa 

corrida atrapalhou o processo de carta de intenção das possíveis empresas que 

quisessem se alocar lá para a ideia do superporto. Porque quando ele foi realmente 

fazer o projeto, ele já tinha contatado os vários países com interesse em vir investir no 

Brasil. Eu lembro de uma visita que tinha uma maquete enorme. Na época, ela tinha 

umas 50 bandeirinhas, porque nessa hora ele ainda não pensava em alargar muito o 

processo corporativo. Seria uma aquisição de terra barata, terra à disposição. Só que 

a situação foi tão sintomática, que começou a chegar aqui em Campos imobiliárias 

grandes de São Paulo, do Paraná, algumas montaram escritório aqui, porque viram o 
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potencial de um negócio muito grande. E ai as pessoas que tinham qualquer 

propriedade, por mínima que fosse, que valia 5 mil reais, coisa que era verdade na 

época, porque o terreno lá não valia mais que isso, passou a valer 50 mil, daí uns dois 

ou três dias já era 70, e 100, 150, 500 mil. Ai foi necessária a desapropriação. 

 

A ideia de um superporto ocasionou uma especulação imobiliária que supervalorizou os 

terrenos. Foi a partir desse momento que as alianças com o Governo do Estado do Rio de Janeiro 

começaram a ser forjadas para que se efetuasse a desapropriação das áreas. Isso ocorreu “porque 

ficou impraticável para ele”. De acordo com a entrevistada, Eike não queria comprar toda a 

área. Na verdade,  

 

Ele queria oferecer a você da seguinte maneira: você monta uma filial da sua indústria 

aqui, porque daqui mesmo o seu produto vai para o navio. Você não vai precisar do 

transporte térreo para levar a sua mercadoria, então é uma vantagem. É minimizar 

tudo: custo, risco e tempo. Então, era uma grande vantagem, realmente. Pelo que a 

gente podia ver, a intenção dele era chegar e falar: a terra é barata, a terra é plana e 

boa pra construir. Só que se ele não freasse essa corrida imobiliária, ele não atingiria 

o que queria. Eu vou falar uma coisa que eu não tenho como garantir, mas é uma visão 

que eu tenho: eu entendo que houve ali um momento de grande conciliação de ideias 

e interesses entre Eike, Cabral e Carla [Prefeita de São João da Barra]. Eu não tenho 

dados técnicos para provar, mas é uma vivência. Antes de começar a construção em 

si do Porto, teve uma tarde que Carla foi ao Açu com uma equipe da Caixa Econômica. 

Essa equipe era do setor de loterias, porque ela exigiu do diretor da Caixa que, ao 

invés de ir para São João da Barra, o caminhão da sorte fosse para o Açu. A partir 

daquele momento ela queria dar toda visibilidade para o Açu. Nós hospedamos 

durante quinze dias toda a equipe da Caixa, o que foi uma dificuldade tremenda para 

eles se estabelecerem, porque não tinha sinal de internet, nem nada. E ai, nessa mesma 

tarde, ela falou de alto e bom som que o Açu iria virar uma metrópole. E aquilo 

cresceu, com todo mundo acreditando realmente. Só que ai, no decorrer daquele ano, 

todas essas coisas acontecerem, certo? Eu entendo que quando houve esse acordo 

tríplice, foi no seguinte sentido: para Eike, ele precisava das terras a baixo custo; para 

Cabral, ele precisava que Eike desse um dinheiro a ele colaborando com a situação da 

desapropriação; e pra Carla foi sugerido que, se ela bobeasse, ela perderia o Açu, 

porque ele se emanciparia. É a minha lógica.  

 

A fala da entrevistada deixa clara a expectativa que a população criou com vinda do 

empreendimento. Interessante observar a análise que ela fez sobre o conchavo entre o 

empresário e os dois governos (estadual e municipal). Eike não queria pagar caro pelas terras, 

por isso se uniu ao governador, que recebeu propinas para aprovar leis (os Decretos Estaduais) 

com o objetivo de declarar a área como utilidade pública. Por sua vez, o governo municipal não 

queria que sua mais recente “mina de ouro” se emancipasse, pois as compensações e impostos 

pagos seriam altos, o que elevaria substancialmente as receitas do município. A população, 

também, viu em toda essa história uma grande oportunidade para auferir lucros. De acordo com 

a entrevistada, não só os terrenos começaram a ser supervalorizados, mas a comunidade local 

começou a alugar casas por preços acima da média local. Segundo relata,  

 



146 

 

Pra você ter noção, quando a construção da ponte começou, o Açu abrigou cerca de 

300 pessoas. E umas das coisas que fizeram foi que eles começaram a alugar as casas, 

casas de moradia mesmo. Alugavam uma casa por R$2.000,00 por mês, R$1.500,00. 

Eu lembro que teve um engenheiro hospedado na Pousada que ficava abismado de ver 

aquilo. E ele dizia assim: “imagina pagar esse valor por uma casa no Açu. Olha aquela 

casinha ali por 1500 reais. O povo enlouqueceu”. Só que, na contrapartida, aquela 

promessa de trazer sinal de internet para o Açu não aconteceu. Ai, o núcleo gestor da 

empresa, que estava sediado no Açu em uma casa grande, alugada, só com 

engenheiros encarregados, não tinha condições de ficar, porque não tinha ferramenta 

para trabalhar. Ai, foram para Grussaí. Quando os peões perceberam isso e viram a 

parte gestora indo embora, chegaram pra empresa e disseram assim: “olha, a gente 

não fica não”. Ai, do dia pra noite, saiu todo mundo e deixaram o Açu à mingua. Eles 

simplesmente entregaram as casas e acabou. Não teve arrependimento de contrato, 

não teve absolutamente nada para ressarcir. Tirou as 300 pessoas que estavam ali. 

Então isso foi assim, aquele ouro de tolo. Foi um baque muito grande para o Açu, 

porque nesse meio tempo já tinham sido construídas lojas de material de construção e 

casas tinham sido reformadas.  

 

A população, vislumbrada com as possibilidades de crescimento econômico que poderia 

conseguir, viu-se, mais uma vez, abandonada. Segundo a entrevistada, “essa evasão já foi com 

o propósito de deixar o Açu quieto e não fazer nada por ele, para que essa corrida imobiliária 

sossegasse.” Para ela, Eike já tinha atingido o seu objetivo, qual seja, a aquisição das áreas para 

a construção do estaleiro, que era o seu maior projeto, então não tinha por que investir na 

localidade. 

Nesse sentido, a entrevistada fez a ressalva de que “a justiça tem essa brecha de dar a 

propriedade para o poder privado com uma ação pública, desde que você, como dono do projeto, 

faça um depósito em juízo do valor correspondente ao que é a desapropriação”. Contudo, não 

cabia à Eike efetuar o depósito, visto que a CODIN é que foi a responsável pela desapropriação. 

Volta-se, portanto, ao fato de que o ocorrido no Açu foi a utilização de dinheiro público em 

benefício de um ente privado. Em decorrência desse processo, todos os desapropriados tiveram 

que entrar com ação judicial, ou pelo Ministério Público ou com advogado particular. Para a 

entrevistada,  

 

Eu acho que a coisa funcionou porque houve um acordo tríplice, empresa privada 

(Eike), governo do Estado e governo municipal. Houve interesses ai. Se fosse um 

processo normal de desapropriação, levaria um tempo. Ai, até a justiça analisar e 

levantar dados pra ver a viabilidade como retorno público levaria tempo, certo? Só 

que ele não tinha esse tempo. Ele queria organizar a coisa o mais rápido possível. 

Então, foi estudado e achado essa brecha, onde a justiça diz assim: olha só, eu vou te 

dar a concessão de você usar essa terra de imediato, porque ela vai beneficiar 

empregabilidade e infraestrutura local, mas você, na contrapartida, vai ter que garantir 

o valor financeiro dessa terra. (...) Eu acho que o Eike, quando requereu a 

desapropriação, sabia que ele podia fazer o que ele quisesse, porque ele amarrou as 

três frentes ali.  

 

A senhora entrevistada pontua que a desapropriação mexeu com o imaginário das 

pessoas, pois tirou algo delas e deu um mínimo de compensação. Na verdade, em muitos casos, 
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não forneceu compensação alguma. Ela ressalta que o Açu já tinha uma zona de extrema 

pobreza, e a situação se agravou após a quebra de Eike. Para ela, depois que fecharam a Portaria 

de acesso direto ao centro da localidade, “ai mesmo que o Açu acabou. Então, a culpa do Açu 

estar assim, na verdade, é da Prefeitura. A empresa não tem obrigação. Ela tem interesse, e pelo 

interesse dela faz qualquer negócio, como fez com o pessoal da terra”. Como mencionado 

anteriormente, empreendimentos podem trazer melhorias para os locais em que se instalam. 

Contudo, o poder público é o principal responsável em garantir que a população tenha uma boa 

qualidade de vida, com acesso aos serviços essenciais. Outra fala marcante da entrevistada, que 

demonstra o descaso do poder público com a localidade, foi a seguinte: 

 

Uma coisa que sempre me revoltou é que no Açu falta luz demais por falta de 

assistência da empresa. Então, quando falta luz é assim: um corredor escuro no meio, 

uma cidade de um lado [o empreendimento] e o mar do outro lado, porque tem época 

que tem muitas embarcações. Se você olhar para o lado, tem uma cidade de processos 

financeiros infinitos, e do outro lado uma outra cidade onde são negociadas fortunas 

inimagináveis em moedas das mais variadas. E você ali, escondidinho no escuro. 

Então é cruel. Eu não sei como o poder público consegue não se sensibilizar a nível 

de conciliar interesses.  

 

Questionada sobre a vinda do Porto, a entrevistada relatou que o único benefício foi a 

empregabilidade, que deveria dar preferência para as pessoas do município. Contudo, muitos 

não tinham as qualificações. Alguns acordos foram feitos para promover cursos de 

aperfeiçoamento, mas não atingiram o objetivo inicial. Esse ponto também foi destacado pelo 

entrevistado anterior e ressalta como o Açu e o CLIPA são duas realidades completamente 

diferentes, mesmo dividindo o mesmo espaço. Para a entrevistada,  

 

O Porto tirou a referência do Açu. O Açu viveu a vida toda a realidade dele, sem 

almejar grandes coisas, e sozinho ele não conseguia nada. Ele consegue avançar num 

processo de crescimento social se tiver uma ajuda forte do poder público ou do poder 

privado. A gente como Associação é prova disso. A gente é um instrumento pra chegar 

a isso. O Açu vivia a vidinha dele e vivia bem. Os verões do Açu eram maravilhosos. 

O pessoal da região, do Rio, de Belo Horizonte, de vários lugares que tem casa lá, 

gente que tem família na localidade e foi pra outros centros grandes, se desenvolveram 

profissionalmente, mas continuaram com as raízes, e no verão vinham com a família. 

Então isso tudo deu uma identidade ao Açu. O Açu tinha bons forrós, que o povo 

gosta. No verão, todos os bares funcionavam e ai, quando acabava a alta temporada, 

o Açu voltava aquela vidinha dele. Estava tudo muito bom. Um dia chegou o Porto, 

prometendo muita coisa. Mexeu com o imaginário da população. Ela criou aquele 

sonho de ver as coisas acontecerem, e pelo contrário. Hoje eu posso te dizer que é 

quase uma favelização. O Porto, na verdade, não trouxe benefício para as pessoas, 

pelo contrário, ele tirou do Açu o pouco que o Açu tinha.  

 

Resgatando um debate presente na literatura marxista, convém pontuar que o capital 

proporciona empregos. A questão não é a empregabilidade em si, mas como ela se comporta 

no mercado como uma mercadoria à disposição do capital. Na Crítica da Economia Política, 
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Marx (1999) demonstrou que o capital também é um instrumento de produção. Contudo, a 

produção está diretamente ligada à distribuição, que determina a proporção dos produtos que 

cabem ao indivíduo, e à troca, que determina a produção da qual o indivíduo busca para si a 

parte que lhe foi atribuída pela distribuição. A produção é o termo universal, enquanto que a 

distribuição e a troca são o termo particular. O consumo é o termo singular com o qual o todo 

se completa. Assim, 

  

A produção é determinada por leis gerais da natureza; a distribuição resulta da 

contingência social e, por isso, pode exercer uma ação mais ou menos estimulante 

sobre a produção; a troca situa-se entre ambas, como um movimento formalmente 

social; o ato final do consumo, que é concebido não apenas como resultado, mas 

também como objetivo final, situa-se, a bem dizer, fora da economia... (MARX, 1999, 

p.30). 

 

 Como pôde ser observado, existe uma interação entre esses quatro elementos. Quando 

o mercado – a esfera da troca – se expande, a produção aumenta e se divide mais. Quando há 

concentração de capital ou a distribuição se modifica por algum fator, a produção também se 

modifica. O mercado é, pois, uma estrutura fundamentada por esses quatro elementos, que se 

completam a cada momento e que dependem um do outro para se realizar. O mercado se impõe 

perante o território, que passa a ser uma mercadoria regida pelo poder do capital, em 

consonância com os desígnios do Estado. 

 No caso do Açu, o mercado não deixou de produzir empregos, mas deparou-se com as 

limitações da qualificação da população local. A troca anteriormente acordada entre o 

empreendimento e o Porto não foi possível porque não houve preparo da população, 

especialmente por parte do poder público, que podia ter promovido a sua capacitação, visto que 

tinha o conhecimento de quais indústrias chegariam ao Açu. Assim, na esfera da distribuição 

do capital gerado a partir do empreendimento, a população ficou com uma pequena parcela do 

montante, formando um exército industrial de reserva, onde parte dos moradores locais ativos 

ficou desempregada por não atender às necessidades da produção e, portanto, não garantirem o 

processo de acumulação.  

Destarte, o Porto não atingiu apenas moradores que tinham imóveis rurais, mas toda a 

vida comercial e cultural da localidade. A Pousada é um exemplo, pois sobrevivia de uma 

clientela fiel, que todos os anos vinha para passar o carnaval e as datas prolongadas com a 

família. Contudo, com a vinda do empreendimento, a Pousada assumiu um caráter mais 

empresarial e essa clientela parou de frequentar o local. Segundo a entrevistada, “chegou um 

dia que o salão estava cheio de peão no sábado. Como que um casal passa no meio, com a 

mulher de biquíni? Então, nós perdemos essa clientela fidelizada de lazer. E, como fechou a 
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Portaria do Açu, a Pousada hoje não tem mais clientes como antes”. As Figuras 26 e 27 mostram 

as áreas que os trabalhadores do Porto frequentavam.  

Inicialmente, a Pousada era um suporte para a imobiliária das tias da entrevistada. Como 

não havia outra pousada/hotel na área do Açu, começou a receber uma clientela de outra 

natureza, mais voltada para o lazer. Muita gente que tem raízes na região não queria ficar na 

casa da família, por ser pequena para acomodar à todos, então iam à Pousada apenas para 

dormir. Depois, contudo, familiarizaram-se com o local, que acabava sendo uma praia particular 

de pouco movimento, o que atraía as pessoas.  

Hoje, porém, a Pousada deixou de ser uma referência de lazer para ser corporativa. 

Atualmente, ela ainda sedia uma empresa. Contudo, nada foi feito no local em termos de 

melhoria. A entrevistada explicou que nessa fase corporativa, a Pousada funcionava mais como 

restaurante, pois com a construção do estaleiro o movimento era muito grande. Deste modo, 

todo o investimento era focado nessa área, deixando de lado a Pousada em si. Após o 

fechamento da Portaria, houve um declínio e a Pousada, mais uma vez, viu-se perdendo clientes. 

 

 

 

Figura 26: Área do Restaurante da Pousada 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 
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Figura 27: Área de Lazer da Pousada 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 

Para a senhora entrevistada, o Porto não trouxe desenvolvimento para o município, pois 

“tudo foi em função de atender grupos específicos, mas nada para um progresso geral. Além 

disso, questionou para onde vai o dinheiro que a cidade recebe e afirmou que “sinceramente, o 

Açu é abençoado de ter as propriedade naturais para promover um corporativismo dessa 

magnitude. Então, São João da Barra tinha que estar evoluída ao extremo”. 

Entrando especificamente no assunto referente às desapropriações, a entrevistada 

afirmou que não foi notificada e buscou as informações no Diário Oficial com recursos 

próprios, pois ninguém avisou oficialmente sobre as ações. Ela também só soube da realização 

de audiências públicas após o início do processo e das reinvindicações dos outros moradores.  

A desapropriação não atingiu a área construída da Pousada, apenas a parte dos fundos 

do imóvel, que pode ser visualizado na Figura 28. A entrevistada afirma que, ao criar o 

loteamento, suas tias deram uma rua para a Prefeitura, que passou a servir como estrada de 

acesso à Estrada do Galinheiro. Em um sábado à noite, voltando para Campos, ela relata que 

foi barrada pela empresa, pois ali passou a ser propriedade da LLX. Ela questionou que ali era 
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uma estrada, mas recebeu como resposta que ali agora era desapropriado para o 

empreendimento. 

 

Figura 28: Fundos da Pousada (à Esquerda) e Área Desapropriada pelo Porto (à Direita) 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

A entrevistada não foi coagida nesse processo e não recebeu nenhum valor referente à 

indenização. Segundo narrou, “ainda não recebemos um centavo da área que passou a pertencer 

ao Porto, e estamos com advogado particular para ver isso”. Ela afirma que a CODIN “não 

queria pagar o perito, queria que o proprietário pagasse. E não era pouco. Ai demandou tempo 

essa briga, porque os advogados entraram com uma réplica que não aceitaram.” Nesse sentido, 

o Decreto-Lei 3.365/1941 permite que o proprietário do imóvel contrate seu próprio perito. 

Entretanto, não é sua obrigação, bem como é incomum a empresa responsável pela 

desapropriação não apresentar seu próprio laudo ao juiz. Não obstante, esse processo foi, para 

a entrevistada, “devastador”. Segundo relatou,  

 

É devastador você perder o direito sobre o seu bem patrimonial, que era um bem de 

negociação. Era um negócio financeiro que na época era viável e se negociavam lotes 

ali. Negociava-se por uma batatela, mas não importa. Era o meu feijão com arroz 

naquele momento. A desapropriação, além de ter sido de uma maneira muito 

arbitrária, foi também um prejuízo financeiro muito grande para o meu negócio como 

imobiliária, que naquele setor ali regrediu. Ela estagnou. Então, sinceramente, como 

negócio, foi péssimo. O negócio que existia deixou de existir. Não era um bem de 

moradia, mas era um bem de negócio. Se não houvesse desapropriado pra construir o 
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estaleiro e fosse só o Porto, seria uma valorização para os lotes daqui. Porque, de 

alguma forma, qualquer negócio que empreende precisa de suporte paralelo. A 

pousada continua. Ela passou a ser corporativa. Porém, com a fechada da Portaria, o 

acesso ficou muito difícil.  

 

 Como demonstrado, as expropriações atingiram propriedades próximas da área urbana 

do Açu e não impactaram apenas os moradores que exerciam atividades rurais. A dinâmica 

imobiliária sofreu um baque na região e o comércio como um todo teve um declínio em suas 

atividades. O abandono por parte do poder público só dificultou ainda mais todo esse processo. 

Segundo a entrevistada,  

 

O investimento da pousada há 30 anos é muito mais em cima de manutenção do que 

de crescimento, pelas dificuldades estruturais, a maresia, luz, água que não era tratada 

e passou a ser com o Porto. O Porto trouxe sim três coisas importantíssimas para o 

Açu: primeiro, o asfalto da Estrada do Galinheiro, segundo a água tratada para uma 

boa parte do Açu, porque existia água tratada até um determinado ponto, e 

principalmente o sinal de telefonia. A cidade ficou em ebulição aguardando, inclusive 

porque a gente hospedava o pessoal da Vivo para a construção da torre. E a gente 

ficou naquela expectativa. Porque o que o Porto fez pelo Açu nesse sentido, foi 

magnânimo, abriu um mundo. Não precisa nem te dizer: asfalto e telefonia é o acesso 

a duas coisas importantes. E foi a LLX que fez. 

 

Nesse sentido, é válida a ressalva de como grandes empreendimentos podem sim trazer 

desenvolvimento, especialmente quando há parceria entre poder público e privado. O capital, 

quando bem empregado, melhora a qualidade de vida da população. O Açu sempre foi 

marginalizado. Coisas simples, como a melhoria do acesso, por exemplo, só foram implantadas 

porque era uma exigência do empreendimento, o que demonstra o descaso do poder público 

com a localidade, fato que permanece ainda hoje e pode ser corroborado com as entrevistas 

feitas a alguns membros da AMA, que reivindicam melhorias para o Açu. O poder público 

ainda pode fazer muito pela localidade, mas é inegável como pequenas mudanças já fizeram a 

diferença na qualidade de vida daquela população.  

A Pousada teve o seu melhor momento, financeiramente falando, quando adotou um 

perfil empresarial. Depois, com a fechamento da Portaria do Açu, além de não ter a clientela 

do Porto, também não recebeu mais os clientes que iam à lazer. Segundo a entrevistada, “essa 

é a realidade da pousada, mas é também a do Açu”. 

Há uma controvérsia sobre o porquê da Portaria do Açu ter sido fechada. A Figura 29 

mostra a Portaria 2 que continuou em funcionamento. De acordo com a entrevistada, a área 

desapropriada era da LLX, que posteriormente veio a ser PRUMO e hoje é Porto do Açu. 

Contudo,  

 

Havia uma rixa com o gestor da nova empresa e, como retaliação, o gestor da PRUMO 

fechou a Portaria. O que eles colocam como justificativa formal é que é inviável 

financeiramente manter duas Portarias, o que não justifica, porque era uma Portaria 
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secundária que já existia e era só montar a logística. E ai o Açu, a partir desse 

momento, acabou. Esse fechamento foi depois da quebra do Eike, quando foi criado 

o consórcio.  

 

 

Figura 29: Porto do Açu – Portaria 2 

 
Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

Interessante observar como situações aparentemente pequenas têm um impacto tão 

significativo na população. Retomando a fala da entrevistada sobre a saída dos trabalhadores 

por falta de internet, cabe aqui uma reflexão sobre como um sinal de internet teria impedido a 

evasão dos trabalhadores e como uma Portaria teria mantido o comércio local mais dinâmico. 

Contudo, tanto o poder público quanto o empreendimento não tiveram a sensibilidade de olhar 

para a população do Açu. Apenas se aproveitaram ao máximo de tudo o que daria lucro para 

alguns e não para todos.  Finalizando a entrevista, a respondente afirmou que  

 

A realidade do Porto e da desapropriação não foi um benefício para a localidade do 

Açu nem em termos físicos, nem em termos sociais, nem em termos culturais. Não 

promoveu nada. (...) Qualidade de vida para mim é transporte, é saúde, é mobilidade 

física dentro de uma cidade, coisas físicas e concretas. Eu acho que o Porto em si não 

trouxe benefício para a localidade. Ele modificou a realidade do local e o 

descaracterizou. O Açu perdeu a referência como local de atrativo turístico.  

 

O Porto veio com uma proposta de mundialização, mas não a incorporou à localidade. 

Ela ficou restrita à cerca (Figura 30): do lado de dentro, o mundo; do lado de fora, a exclusão, 
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ou “o corredor escuro” citado pela entrevistada. Assim, “te ofereceram uma coisa, e isso virou 

ouro de tolo. E ai você se sente desprotegida materialmente, porque você não tem luz, não tem 

água, saneamento básico. Tudo isso eu acho uma crueldade”. 

 

Figura 30: As Cercas da Exclusão e uma das Placas de Propriedade Privada do Porto do Açu  

 

Fonte: Acervo Pessoal da Autora (Maio de 2021). 

 

 

 Ações como as ocorridas no Açu só reforçam a importância da mobilização e do apoio 

de diferentes agentes da sociedade civil. O movimento de resistência contou com o apoio de 

Universidades, movimentos sociais, sindicatos e associações. Nesse sentido, o estudo buscou 

ouvir a Associação de Moradores e Amigos do Açu (AMA), fundada em 09 de novembro de 

2017. Foram realizadas duas entrevistas, cujas análises estão descritas na seção seguinte. 
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5.4: Os Moradores e Amigos do Açu 

 

A AMA é uma associação apartidária, sem fins lucrativos, que se dispõe a representar a 

coletividade a partir do diálogo e das parcerias com a Prefeitura, a Câmara de Vereadores e 

entidades privadas com a finalidade de promover o bem comum. Em sua carta de apresentação, 

a AMA esclarece que sua missão é “representar e defender os interesses dos moradores e 

amigos da Praia do Açu, com foco na valorização do exercício da cidadania e promoção da 

qualidade de vida e do fomento de renda, aliados ao desenvolvimento socioambiental 

sustentável”.  

A Associação tem a visão de favorecer o bem-estar dos moradores e amigos da Praia do 

Açu por meio do comprometimento, respeito, transparência, solidariedade e responsabilidade 

– valores que a AMA adotou. O Título de Utilidade Pública foi emitido através da Resolução 

nº 407/2020, de 18 de agosto de 2020, onde a Câmara Municipal de São João da Barra 

considerou de utilidade pública a Associação sediada na Avenida Atlântica, localidade do Açu, 

5º Distrito de São João da Barra.   

Anterior à AMA existia uma outra Associação, que estava abandonada e desacredita. 

Inicialmente, os moradores queriam que aqueles que estavam se mobilizando assumissem essa 

antiga Associação. Contudo, devido ao seu histórico, ficou claro que o melhor seria criar uma 

nova Associação. Qualquer pessoa que queira ser um colaborador pode se associar, não sendo 

a filiação restrita aos moradores da Praia do Açu. A visão da Associação não se restringe à 

quem mora no local, por isso o nome é “Moradores e Amigos”. Segundo a sua Presidenta, a 

senhora Ana Beatriz Manhães Gomes Mota, “se o Porto é internacional, por que nós também 

não podemos ser?”. A Associação, por conta dessa perspectiva, já participou de uma auditoria 

do Banco Mundial.  

A senhora Ana Beatriz é natural de Niterói (RJ), pós-graduada e mestranda. Como 

ocupação principal é professora, empreendedora social e consultora de beleza. Assumiu a 

presidência da Associação desde a sua fundação em 2017. Na AMA não há rotatividade de 

funcionários. Todos que integram o corpo administrativo são voluntários, ou seja, a diretoria 

ainda não é remunerada.  

Em termos de financiamento, há diversas frentes. A Associação recebe insumos de 

parceiros e subsídios de associados. Muitas vezes, o capital investido vem da própria diretoria 

e consortes, que fazem uma contribuição mensal simbólica (R$10,00 contribuição individual e 

R$15,00 contribuição do casal), ou a Associação recebe alguma doação. A AMA faz prestação 

de contas, tem conselho fiscal, coordenador de TI, assessoria jurídica e uma completa 
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organização para o seu funcionamento. Ela encaminha frequentemente para a Prefeitura auditar 

as demandas e algumas sugestões do que pode ser feito para a solução dos problemas na 

localidade. A AMA mantém o diálogo aberto com todos, seja população, poder público ou 

empresas.   

Segundo o seu Estatuto, a Associação deve ter assembleias bimestrais. Contudo, no 

cotidiano de trabalho, observa-se que as demandas são diárias, então alguns assuntos são 

tratados e resolvidos antes das assembleias. A Associação possui parcerias com o Porto do Açu, 

a Andrade Gutierrez, a GNA (que ofereceu uma oficina sobre empregabilidade), a Ecoanzol 

(ONG local) e o Instituto Bem Estar Brasil. Além disso, possui parcerias com algumas 

Universidades de Campos dos Goytacazes, como o IFF, por exemplo, por meio do projeto 

Cidades Digitais. 

A Associação possui projetos educacionais, um telecentro, projetos voltados para a 

inclusão digital, o projeto Atitude Cidadã, que busca promover essa consciência cidadã entre 

os moradores, e o projeto Feira da Praia, que possui um espaço cedido pela Prefeitura de São 

João da Barra. A AMA possui departamento de assistência social, departamento de meio 

ambiente, de cultura e música.  

 A senhora Ana Beatriz citou três momentos que dizem respeito à vinda do Porto para o 

Açu. Em primeiro lugar, a entrevistada ressaltou a expectativa que todos criaram com a notícia. 

Antes o Porto era só um boato, mas depois, quando sua vinda foi confirmada, a esperança era 

alta, principalmente em relação à empregos. Entretanto, a crise de Eike Batista e a queda das 

ações de suas empresas desestimularam a população. Com as expropriações, a expectativa 

também foi frustrada. Segundo a entrevistada, a desapropriação foi feita de 31 de dezembro 

para 1 de janeiro, na calada da noite, informação também fornecida pela Dona Noêmia. 

Ressalta, também, que o modo como ocorreu foi doloroso e agressivo para muitas pessoas. 

Segundo narrou,  

 

 

Eu mesma presenciei a quantidade de policiais para entrar em uma terra. Tudo o que 

você puder imaginar para poder tirar as pessoas. Havia resistência. Inclusive, um 

senhor passou mal e enfartou com isso. Faltou tato, faltou trabalhar o psicológico das 

pessoas. A abordagem foi errada. Do ponto de vista deles era o correto, porque ia rolar 

muito dinheiro. Mas do ponto de vista social, completamente equivocado. Estamos no 

capitalismo, mas a abordagem foi agressiva e errada.  

 

O segundo momento foi quando o Porto começou a funcionar. De acordo com a senhora 

Ana Beatriz, “tudo que havia sido instalado para a construção da infraestrutura foi embora, 

quem trabalhou na construção foi dispensado, o comércio e o setor hoteleiro sofreram baixas. 
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O desemprego começou a aumentar e muitos não enxergavam o que viria depois daquilo”. O 

terceiro momento é quando a AMA foi criada, “na tentativa de abrir os olhos para a vertente 

política, tanto da população, quanto do setor privado, para um desenvolvimento que fosse 

sustentável”. 

Questionada a respeito da qualidade de vida da população com a vinda do Porto, a 

senhora Ana Beatriz afirma que, se atrelada ao saneamento básico e à infraestrutura urbanística, 

ela piorou. Segundo informou, uma das promessas feitas à localidade eram ruas pavimentadas 

e praças públicas, o que não ocorreu. Contudo, ressalta que a estrada de acesso ao Porto 

melhorou, sendo este o único ponto positivo. Para ela, “onde tem construção deles, melhorou”. 

Em contrapartida, o transporte público intermunicipal piorou, pois além de não ser de boa 

qualidade, cobra um valor alto para as passagens e tem poucos horários. As mazelas sociais 

também aumentaram e vieram à tona com a pandemia.  

A vinda do Porto e das desapropriações envolverem frustração e conflito. Não obstante, 

a Presidenta da AMA ressalta que, “no momento atual, precisamos mais do investimento do 

governo municipal do que investimento do Complexo, porque há parcerias entre ele, seus 

representantes, a AMA e outras empresas.” Segundo a senhora Ana Beatriz, o Açu sonhava em 

ter pessoas de todo o Brasil visitando a Praia. Afinal, “ter um complexo como o CLIPA não era 

brincadeira”. Contudo, a entrevistada ressalta que a desapropriação, apesar de não ter sido em 

sua maioria na área da Praia, teve um impacto negativo na localidade e muitos perderam a 

esperança.  

Em sua fala, a senhora Ana Beatriz afirmou que poucas pessoas se envolveram 

diretamente no conflito. Nesse sentido, "pessoas brigando mesmo, pra valer, foram poucas, pra 

bater de frente, tentar cobrar. Nesse momento, o reforço da Asprim e da Universidade em geral 

foi o ponto forte que deu a equilibrada na balança, porque era o capital contra o intelectual. Ai 

a disputa ficou igualitária”. Ela também ressaltou que há pessoas que ainda não receberam a 

indenização e se ressentem do ocorrido. 

Como melhoramento para a localidade, a senhora Ana Beatriz ressalta que está 

buscando, junto à Associação, saneamento básico, mobilidade urbana e segurança. Segundo 

contou, “fomos informados que o poder público está de olho em nós, então a hora é de não 

desistir”. Essa fala ressalta a força que a mobilização popular pode ter para dar visibilidade às 

causas pelas quais se luta. Entretanto, diferente de outras Associações, o que pôde ser observado 

é que a AMA tenta evitar os conflitos e conseguir suas reivindicações a partir do diálogo.  

Retomando as abordagens sobre o reconhecimento e a socialização anteriormente 

descritas no pensamento de Honneth (2009), é possível afirmar que associações como a AMA 
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são o ajuntamento de indivíduos que se reconhecem como pessoas de direito e incluem em suas 

ações a vontade comunitária com o intuito de promover mudanças sociais positivas. No caso 

do Açu, as desapropriações foram uma forma de desrespeito e injustiça que levaram à 

resistência e mobilização. Por isso, como bem apontou o supracitado autor, compreender esse 

fenômeno, qual seja, a luta por reconhecimento como uma força moral, permite entender o 

posicionamento dos agentes e as ações que tomam em defesa de uma causa.  

Para Honneth (2009), essa luta reúne as experiências individuais de desrespeito e as 

interpreta como vivências de um grupo, ampliando as ações por reconhecimento como uma 

exigência coletiva. Nesse sentido, as lutas sociais que vêm ocorrendo em decorrência da 

instalação do Porto do Açu se devem às experiências morais que os moradores vivenciaram 

ante a falta do reconhecimento jurídico ou social, sobretudo sobre a posse de suas propriedades. 

Nesse sentido, as reinvindicações não se resumem apenas às expropriações ocorridas, mas 

buscam melhorias para toda a localidade em vários aspectos que dizem respeito à qualidade de 

vida da população. 

Outra entrevista foi realizada com a senhora Rosângela Conceição Ferreira da Silva, 

natural da cidade do Rio de Janeiro (RJ). Ela possui formação técnica em informática, mas 

atualmente está aposentada. Na AMA, assumiu em 2017 a função de primeira secretária e 

também é a responsável pela parte estrutural e logística da associação. 

Indagada a respeito da vinda do Porto, a senhora Rosângela respondeu que desde 1999 

ouvia dizer que ia ter um porto no Açu. À princípio ela não achava que de fato um 

empreendimento desses se instalaria na localidade, mas depois, com a sua vinda, ela relata que 

ficou feliz, como moradora, pois achou que a vida da população iria melhorar e os benefícios 

viriam. Contudo, o Porto não possibilitou isso,  

 

... mas a parte pública é que nos deve, não o Porto. Eles pagam impostos para o 

governo, e ele é que tem a obrigação. Ao longo do tempo, cadê o vereador e o prefeito? 

As compensações ambientais não chegam até a gente. Tudo que eles fizeram é porque 

a autoridade pública permitiu. Eles têm culpa sim, mas até um certo ponto. Depois 

não. Nós temos royalties, impostos e compensações. É muito desvio de verba. 

 

Não obstante, convém ir ao encontro desta fala e afirmar que o poder público é o 

responsável pela articulação do espaço da cidade. Portanto, ele é quem tem a incumbência de 

servir a população. É interessante destacar no discurso acima que, como articulador do 

território, o Estado permitiu que o empreendimento realizasse as ações que prejudicaram 

especialmente os proprietários de imóveis, que foram expropriados. Não obstante, também 
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permitiu que algumas ações positivas fossem executadas. Nesse ínterim, a entrevistada ressalta 

que, de uma forma geral, a qualidade de vida da população melhorou 

 

... porque a gente ganhou as migalhas do Porto: a migalha das estradas que não eram 

asfaltadas, a migalha da telefonia celular (a torre da Vivo foi a primeira a ser colocada 

aqui), a migalha da água que foi distribuída, porque aqui era aquela água salobra. 

Tudo que ganhamos aqui foram migalhas do Porto. Nada foi assim, direto pra vocês. 

Claro que teve, mas é porque sobrou da mesa deles. E parou nisso. 

 

 Pensando em termos municipais e não locais, a entrevistada acredita que houve um 

desenvolvimento apenas da parte financeira, ou seja, apenas um crescimento econômico. Para 

ela, “a prefeitura nunca viu tanto dinheiro. Agora, esse dinheiro não se transformou em obras 

para a estruturação da cidade. A gente não vê obras que mostrem o dinheiro. O povo analfabeto 

tem a força de um cavalo, mas não sabe pra onde vai”. 

 Questionada a respeito do processo de desapropriação, a senhora Rosângela o considera 

como um desastre, pois não houve diálogo com a população e faltou orientar os moradores 

sobre os procedimentos que poderiam ser tomados. Assim, “eles se utilizaram da ignorância da 

pessoa. Olha, foi muito triste, pois estavam lidando com gente analfabeta ou semianalfabeta. 

Além disso, a entrevistada menciona o assédio que os moradores vivenciaram. Segundo narrou, 

“vivia carro de polícia rondando direto a propriedade deles. (...) Uns morreram, outros 

entenderam que eles não tinham estrutura jurídica para lutar. Isso vai nos desanimando. A 

impunidade no Brasil desanima você a lutar”. 

 A entrevistada ressalta que “ninguém estava contra ser desapropriado. A briga não foi 

por isso. O problema era ser desapropriado por nada.” Para a senhora Rosângela, “só teve uma 

indenização decente quem tinha documento”. Contudo, como demonstrado no caso da Dona 

Noêmia e no caso da senhora que administrava a Pousada, mesmo em posse do documento, 

muitos moradores não receberam a indenização, que deveria ter sido prévia e em dinheiro.  

Mesmo não participando dos processos de desapropriação de terras, pois foi criada 

depois do acontecido, a AMA mantém contato com os moradores que passaram por esse 

processo. Dois deles, inclusive, fazem parte da AMA e participaram desta pesquisa 

respondendo as entrevistas. A entrevistada chegou a mencionar que começaram a surgir boatos 

na região de que o CLIPA iria promover mais desapropriações. Por isso, a Associação entrou 

em contato com o Porto do Açu e recebeu uma nota de esclarecimento, onde lê-se: 

 

A Porto do Açu Operações, responsável pela administração do Porto do Açu, 

esclarece que não tem nenhum projeto previsto para o empreendimento que necessite 

de processo de desapropriação na Praia do Açu. A empresa tem um compromisso com 

o diálogo transparente junto à comunidade e possui um canal de comunicação aberto 

para esclarecimento de dúvidas, comentários, sugestões ou denúncias. Todas as 
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informações oficiais do Porto do Açu podem ser encontradas em 

www.portodoacu.com.br ou nos perfis do empreendimento nas redes sociais.  

 

 

Tal fato demonstra como o processo de expropriação impactou a localidade do Açu. 

Mesmo decorridos treze anos desde as primeiras desapropriações, a localidade ainda teme que 

mais processos ocorram na região. Isso só reforça a importância de estudos como o que aqui 

está sendo empreendido, pois desmascaram processos ilegais e fornecem uma ferramenta 

fundamental, que é a informação, para que processos desapropriatórios não se configurem como 

expropriações.  

Ao ser indagada sobre quais melhoramentos ela poderia sugerir para o Açu, a senhora 

Rosângela respondeu que, se o poder público cumprisse o que a lei determina e destinasse 

corretamente o dinheiro para obras de infraestrutura, “a gente não estaria assim. Não é sugestão, 

é deixar o dinheiro ser aplicado direito. Não tem mágica”. Ressaltou, do mesmo modo, a 

importância de uma postura correta dos órgãos que fiscalizam as contas municipais para que 

não haja desvios de verbas.  

Assim sendo, todos os entrevistados, de alguma forma, falaram sobre a falta de atuação 

do poder público em benefício da população do Açu. Também abordaram a questão da 

empregabilidade da população local, que foi utilizada em sua grande maioria apenas para a 

construção da infraestrutura e depois foi descartada. Em relação às melhorias com a vinda do 

Porto, os aspectos ressaltados foram os mesmos, quais sejam, as estradas asfaltadas, a melhora 

no fornecimento de energia e água potável. Contudo, a fala da senhora Rosângela foi a mais 

marcante, apontando que estas melhorias foram, na verdade, “migalhas do Porto”.  

O poder público, que antes queria dar total visibilidade ao Açu, como demonstrado na 

narrativa de uma das entrevistadas ao pontuar a fala da Prefeita em exercício na época, mantém-

se aquém das demandas da localidade, que segue no “corredor escuro” enquanto comtempla as 

luzes do Porto, de um lado, e a dos navios, de outro, luzes dos sonhos que se perderam e das 

expectativas que se frustraram. O conflito, por sua vez, permanece e a desigualdade também.   

Todo o material analisado, desde os dados coletados sobre as investigações do 

Ministério Público até o exame dos Decretos aprovados e entrevistas realizadas, demonstra que 

as desapropriações não ocorreram como deveriam do ponto de vista ético e legal. O conflito 

começou quando moradores insatisfeitos com o desenrolar desse processo começaram a se 

mobilizar e denunciar o que estava acontecendo no 5º Distrito. Algum tempo depois, as 

operações Lava-Jato, Eficiência e Segredo de Midas da Polícia Federal evidenciaram que houve 
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esquemas de corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo as desapropriações no Açu, e até 

hoje a luta por justiça se mantém.  

Importante destacar o papel do Direito, pois ele foi usado para consubstanciar processos 

“ilegais”, fornecendo-lhes uma roupagem legal, mas também tem sido uma das ferramentas que 

os moradores têm utilizado para fundamentar a sua luta, buscando estratégias judiciais para os 

efeitos deletérios desse processo. A mobilização e o apoio de outros agentes da sociedade civil, 

como as Universidades, por exemplo, igualmente ajudam a dar visibilidade ao ocorrido e 

reforçam as vozes dos expropriados.   

Uma ferramenta legal que poderia ser utilizada é o instituto da retrocessão, um direito 

que o expropriado possui de exigir de volta o seu imóvel quando o destino do mesmo não foi o 

que estava previsto no Decreto que o desapropriou. Trata-se de uma reversão do ato 

desapropriatório, devolvendo o bem ao seu antigo dono pelo preço atual se não houver a correta 

destinação pública. O Art. 519 do Código Civil de 2002 prevê que “se a coisa expropriada para 

fins de necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, não tiver o destino para que se 

desapropriou, ou não for utilizada em obras ou serviços públicos, caberá ao expropriado direito 

de preferência, pelo preço atual da coisa”. Assim, a retrocessão concede o direito de preferência 

ao proprietário desapropriado quando há desvio da função social do bem após a desapropriação. 

Quando o expropriante não observa tal instituto, cabe ao expropriado entrar com ação 

por perdas e danos, como previsto no Decreto-Lei 3.365/1941 em seu Art. 35, onde “os bens 

expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública, não podem ser objeto de reivindicação, 

ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação, julgada 

procedente, resolver-se-á em perdas e danos.”.  

Esse desvio de finalidade no ato administrativo recebe o nome de tredestinação. De 

acordo com Nogueira e Ferreira (2013), ela ocorre quando o Estado, “atuando de maneira ilícita, 

transfere a terceiro o bem desapropriado, permitindo que alguém se beneficie com esta 

transação, ignorando o previsto no Decreto expropriatório”. (p.21). Em outras palavras, a 

tredestinação é um desvio de destinação que acontece quando inexiste uma utilidade pública ou 

um interesse social, restando apenas “uma vontade de beneficiar terceiro determinado em 

detrimento do sacrifício de outrem”. (Ibidem, p.21). Tal desvio é previsto na Lei nº 4.717, de 

29 de junho de 1965, que regula a ação popular, alínea “e” do Art. 2º, onde são nulos os atos 

lesivos ao patrimônio público no caso de desvio de finalidade. 

Contudo, em conversas informais com um dos advogados que defendem os moradores 

no Açu, a pesquisadora falou a respeito dessas ferramentas jurídicas, mas foi alertada de que 

seria algo difícil de realmente acontecer, pois os agentes envolvidos na expropriação são 
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grandes detentores de capital e influência política, o que invalidaria a tentativa. Observa-se, 

portanto, que a legislação brasileira possui falhas ao executar os atos desapropriatórios, 

deixando de lado, por exemplo, um estudo de impacto social mais contundente, porém ela 

também possui mecanismos capazes de minimizar os danos causados. Por isso, é fundamental 

ouvir as populações diretamente atingidas, garantindo uma participação cidadã de fato, com 

transparência e o total acesso à informação e aos mecanismos legais a que tenham direito.  

É importante, também, que haja constante fiscalização de outros órgãos sobre esse 

processo, exatamente para garantir que ele seja democrático e livre de atos de corrupção, 

julgando as situações em que isso ocorrer. Nesse sentido, as investigações do Ministério Público 

e a atuação da Polícia Federal são faíscas de esperança depositadas em um sistema que, apesar 

de perverso, pode ser revertido em prol dos mais prejudicados.  
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Considerações Finais  

 

 

 Após a análise de toda a bibliografia e dos dados coletados, convém encerrar este estudo 

retornando ao problema de pesquisa descrito na Introdução do trabalho. Respondendo à questão 

sobre como ocorreu o processo de desapropriação de terras no 5º Distrito de São João da Barra 

em termos jurídicos, chegou-se ao resultado de que ele não obedeceu a todos os requisitos 

legais.  

Como demonstrado no Capítulo 4, este processo possui uma fase administrativa, com 

duas etapas, e outra judicial. A primeira etapa da fase administrativa corresponde ao 

planejamento da desapropriação. Nela, define-se o escopo do que será desapropriado e é 

realizado o levantamento dos dados cadastrais do bem para que possa ser emitida a declaração 

de utilidade pública. Após a declaração, a segunda etapa deve estimar o orçamento e o valor 

das indenizações. Em caso de alegação de urgência, o valor deve ser depositado em juízo para 

a obtenção da posse provisória. A fase judicial se inicia com a propositura da ação de 

desapropriação e concede o direito de propriedade ao seu novo dono. 

 No caso do Açu, não houve um planejamento para que as desapropriações ocorressem. 

Como demonstrado neste trabalho, antes dos Decretos Estaduais, Eike Batista negociava as 

terras diretamente com os proprietários. Todavia, a valorização das terras e a especulação 

imobiliária levaram o empresário a firmar alianças com o governador em exercício na época, 

Sérgio Cabral, para que houvesse uma desapropriação sob a justificativa de utilizar a área para 

a construção de um Distrito Industrial. Assim, só após a aprovação de cinco Decretos é que se 

chegou à área final para o DISJB, o que demonstra a ausência de um plano expressamente claro 

e prévio em relação à quais propriedades seriam desapropriadas. 

Nesse sentido, ficou claro o envolvimento ilícito do Governo do Estado do Rio por 

meio da CODIN com Eike Batista. Após alguns anos, com as investigações do Ministério 

Público aqui divulgadas e as prisões do ex-governador e do empresário, o próprio Sérgio 

Cabral admitiu ter recebido propinas durante as desapropriações para o Porto. Nenhuma 

justificativa plausível foi concedida para que uma área tão grande fosse desapropriada. Além 

disso, até hoje grande parte das terras está ociosa, descumprindo a finalidade da 

desapropriação.  

Não obstante, ao analisar o Decreto-Lei 3.365/1941, considerado como a Lei Geral das 

Desapropriações, foi possível ver que outros aspectos não seguiram os requisitos legais, como 

a falta da notificação aos moradores e o excesso de agentes públicos e privados nas retiradas 
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dos proprietários de suas terras (não apenas os oficiais de justiça e a polícia, mas também 

seguranças particulares e cavaleiros para recolher o gado).  

Destarte, alguns moradores foram considerados como “réus ignorados”, mesmo 

morando a vida inteira na propriedade desapropriada. Outro ponto é que a CODIN não tinha 

um orçamento para as indenizações, que não foram pagas até hoje em muitos casos, e estas 

deviam ser previamente depositadas em juízo, principalmente porque no caso analisado foi 

alegada a urgência para se obter a imissão provisória na posse. Desse fato decorre a assertiva 

de que os Decretos são legais por atenderem o requisito de declarar a utilidade pública, mas 

suas aprovações envolveram atos ilegais. 

Nesse contexto, esta pesquisa também abordou o fato de que, em certos casos, as 

legislações são criadas para favorecer agentes específicos que detém o capital. Portanto, vale a 

ressalva de que o Art. 15 do Decreto-Lei 3.365/1941 permitia que a liminar de imissão na posse 

fosse deferida antes da citação do réu e da avaliação judicial do valor arbitrado por quem estava 

desapropriando. Uma vez concedida a liminar, quem estivesse ocupando a propriedade poderia 

ser imediatamente despejado e o autor da desapropriação passava a ter plenos direitos sobre o 

bem, o que incluía a demolição de edificações.  

Apesar da denominação de “provisória”, esta imissão tinha, e ainda tem, caráter 

definitivo, e atualmente também é permitido o despejo e as demolições assim que a liminar é 

concedida. Contudo, com o passar dos anos foi reconhecido o caráter funesto da mesma, como 

bem apontou Andrade (2017), e a partir da Constituição de 1988, o referido Decreto-Lei passou 

a prever a necessidade de um laudo prévio de avaliação para que tais liminares sejam 

concedidas.  

Desse modo, a própria lei era amoral por não considerar os impactos que tal ato impunha 

sobre o réu a ser desapropriado. Indo ao encontro da afirmação de Andrade (2017), esta era, e 

ainda é, uma das maiores violências toleradas pelo Direito brasileiro, e por isso este trabalho 

aponta a necessidade de uma revisão do seu tratamento legal. Abertamente, este era um 

mecanismo que privilegiava o autor da ação de desapropriação e não considerava os demais 

aspectos que devem ser analisados, como o impacto social e a territorialidade das populações.  

No caso do Açu, segundo as informações levantadas no trabalho de campo, o juiz 

responsável não indicou um perito de sua confiança para fazer a avaliação dos imóveis. Além 

disso, de acordo com uma das entrevistas realizadas, a própria CODIN não elaborou um laudo, 

pois atribuiu ao dono do imóvel a responsabilidade de pagar por um perito para que a avaliação 

fosse feita. A lei permite que o dono do imóvel faça a sua própria avaliação, mas é incomum o 

empreendimento não realizar o seu próprio laudo e apresentá-lo ao juiz. Não obstante, a 
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necessidade de um perito do juiz é exatamente para que os laudos sejam comparados e as 

diferenças sejam pontuadas, para que a indenização realmente seja justa.  

 A segunda questão do problema de pesquisa indagava quais conflitos envolveram este 

processo de desapropriação. Como observado no Capítulo 5, as expropriações no Açu levaram 

à mobilização de alguns moradores, iniciando um conflito que perdura até os dias atuais com a 

antiga LLX e a CODIN. Os principais gatilhos foram a falta de transparência no processo, a 

forma como alguns desapossamentos aconteceram e, principalmente, a falta de uma 

indenização prévia e em dinheiro.  

Utilizando a sociologia do conflito para entender o posicionamento dos agentes, 

convém reforçar que o confronto surgiu quando os moradores entenderam que o poder público 

e o empreendimento quebraram uma regra e deixaram de cumprir o papel social que deveriam 

ter. Evocou-se, portanto, a moralidade das ações, o direito e a justiça, ou seja, os expropriados 

mobilizaram seus valores para sustentar que as ações ocorridas no Açu foram amorais e ilegais.  

 A terceira e última questão do estudo era se houve esquemas ilegais por parte de agentes 

públicos e privados nas desapropriações. Segundo os dados coletados e as análises feitas é 

possível afirmar que sim, houve esquemas de corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo o 

ex-governador Sérgio Cabral e o empresário Eike Batista. As prisões de ambos proporcionaram 

o sentimento da justiça sendo feita a muito moradores. Claramente, os mecanismos legais que 

dizem respeito à desapropriação por utilidade pública foram utilizados para mascarar os 

esquemas ilegais entre o ex-governador e o empresário, porém a própria execução legal desse 

ato não seguiu à risca o que a lei prevê. 

Assim sendo, este trabalho aceita a sua hipótese principal de que as desapropriações 

foram realizadas pela legalização de “processos ilegais” para o favorecimento dos agentes 

privados envolvidos na construção do Porto do Açu. Como demonstrado, o poder público se 

enquadra na definição de Estado de Exceção, pois permitiu que procedimentos ilegais, tanto em 

termos de justiça, como em termos de moral, expropriassem os moradores de suas terras e 

consentiu com a despossessão dessas propriedades sem uma indenização justa e prévia.  

Destarte, o objetivo geral deste trabalho, que era analisar se havia esquemas ilegais nas 

desapropriações e até que ponto elas poderiam ser caracterizados como expropriações, foi 

atingido em um esforço teórico e prático, seguindo os objetivos específicos da pesquisa, que 

eram identificar como se deu a aprovação dos Decretos Estaduais e quais áreas eles abrangiam 

para as desapropriações no 5° Distrito, investigar como os moradores foram indenizados e se 

recorreram à decisão tomada pela Justiça, e utilizar as investigações divulgadas pelo Ministério 
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Público Federal para melhor entender as relações de poder cooptadas em diferentes escalas 

regionais.  

 O Açu se viu controlado pelos grandes capitais nacionais e internacionais, que se 

sobrepuseram aos capitais de médio porte locais. O padrão de comando excluiu as decisões da 

localidade e atendeu às demandas do mercado internacional, prevalecendo as decisões vindas 

de fora sobre a dinâmica territorial e regional. O 5º Distrito se tornou um trampolim para os 

negócios globalizados estranhos ao território local. Como observado, a empregabilidade foi 

alta apenas para a construção da infraestrutura, pois a mão de obra do Açu foi descartada 

quando o Porto de fato começou a operar, visto que exigia uma qualificação acima da 

disponível.  

As expropriações realizaram a dinâmica expansionista do capital tentando abafar a voz 

da população atingida. Contudo, mesmo em meio a ameaças e coações, alguns moradores, 

como a Dona Noêmia, persistem na luta pelo que acreditam ser justo e correto. Este trabalho 

apenas reforça que os moradores, em sua territorialidade e relação com o solo vivido, não 

podem ser desconsiderados, ou considerados “sem voz”, pois, como cidadãos e seres de 

cultura, história e memória, precisam da garantia de seus direitos fundamentais.  

Em relação ao desenvolvimento, interessante observar como a sua ideologia também 

atinge os mais prejudicados nesse processo. Os expropriados não querem ser o obstáculo do 

progresso, mesmo tendo sido afetados pelas relações de poder estabelecidas em seus territórios. 

Assim, a noção de desenvolvimento é, mais uma vez, confundida com crescimento econômico. 

Contudo, só se chega ao pleno desenvolvimento com a ampliação dos mecanismos de 

participação nas esferas decisórias, dando poder de fala aos diretamente envolvidos e 

proporcionando de forma efetiva as condições para um diálogo e para negociações justas, onde 

os agentes tenham a devida representação jurídica, estejam a par dos seus direitos e deveres, e 

recebam as devidas compensações.  

Nesse sentido, este trabalho reforça que megaempreendimentos são bem-vindos quando 

respeitam as populações, seguem a moralidade e a justiça em suas execuções, reduzem as 

desigualdades sociais e proporcionam uma melhora na qualidade de vida da população em 

termos básicos, como saúde, educação, moradia e mobilidade. O presente estudo é, portanto, 

uma voz que ressoa do Açu na tentativa de evitar que outras expropriações aconteçam.  
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APÊNDICE 1: Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

 

                        

 

 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

 

 

Aceito participar da pesquisa intitulada “Desapropriações como Expropriação de Terras 

para o Complexo Logístico e Industrial do Porto do Açu”, empreendida pela aluna Raquel 

Chaffin Cezario, doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política da 

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, orientada pelo Prof.º Dr.º 

Marlon Gomes Ney, do Laboratório de Estudos do Espaço Antrópico (LEEA) do Centro de 

Ciências do Homem (CCH) da UENF, e financiada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

Declaro que fui informado(a) que o objetivo da pesquisa é analisar como ocorreram os 

processos de desapropriação de terras no 5º Distrito de SJB para a construção do CLIPA, 

observando se há esquemas ilegais nos mesmos e até que ponto eles poderiam ser caracterizados 

como expropriações.  

Concordo em ser entrevistado(a) pela citada aluna em local e duração previamente 

ajustados. (  ) Autorizo ou (  ) não autorizo a gravação da entrevista, assim como (  ) autorizo 

ou (  ) não autorizo que a mesma tire fotos ou filme o local. Afirmo que entendi que a minha 

colaboração será respondendo perguntas de um roteiro de entrevista elaborado pela 

pesquisadora, e que não terei nenhuma despesa, nem receberei alguma remuneração para isso.  

Confirmo que minha participação é voluntária e tenho plena autonomia para decidir se 

quero ou não contribuir com a pesquisa. Entendo que posso retirar a minha participação a 

qualquer momento, de forma temporária ou permanente, e que posso solicitar à pesquisadora 

informações sobre essa participação durante e após a pesquisa. Para qualquer outra informação, 

estou ciente que posso entrar em contato na Avenida Alberto Lamego, nº 2000, Parque 

Califórnia, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, CEP: 28013-602, no Centro de Ciências 

do Homem (CCH), E2 - Sala 205, ou pelo telefone (22) 2739-7293. 

(  ) Autorizo ou (  ) não autorizo a divulgação do meu nome nos resultados da pesquisa, 

ciente de que a pesquisadora utilizará as informações prestadas apenas para os propósitos do 
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estudo por ela realizado. Caso eu não autorize a divulgação do meu nome, estou ciente que ela 

o omitirá, mantendo o sigilo, resguardando a minha identificação e garantindo a minha 

privacidade e confidencialidade.  

 

 

Nome do Participante: _________________________________________________________ 

Celular/Telefone: _____________________________________ 

E-mail: _____________________________________________ 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Assinatura do Participante da Pesquisa 
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APÊNDICE 2: Roteiro de Entrevista para as Associações 

 

 

                        

 

Roteiro de Entrevista para as Associações 

 

Entrevistador(a): ________________________________________________________ 

Data: ____/____/____                                   

Local: __________________________________________________________________ 

Horário do Início da Entrevista: ____________                  

Horário do Término da Entrevista: __________ 

 

 

Dados Demográficos 

 

1. Nome do entrevistado (a): ________________________________________________ 

2. Idade: ______________________  

3. Sexo:  ______________________ 

4. Naturalidade: __________________________________________________________ 

5. Escolaridade: __________________________________________________________ 

6. Ocupação principal: _____________________________________________________ 

 

Histórico da Associação 

 

7. O(a) senhor(a) poderia contar um breve histórico da Associação (quando surgiu, quem 

fundou e com qual objetivo)? 

8. Onde ela fica localizada? 

9. Quem pode se associar? 

10. Qual é o seu cargo e a sua função na Associação? Quando o(a) senhor(a) os assumiu? 

11. Como é a estrutura administrativa da Associação (quadro de funcionários, rotatividade 

e questão financeira)? 
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12. Ela promove reuniões com qual regularidade? Como são esses encontros? 

13. A Associação possui alguma parceria? Se sim, com quais instituições? 

14. Quais projetos a Associação executa? 

 

O Porto do Açu  

 

15. Para o(a) senhor(a), o que a vinda do Porto representou para a localidade do Açu? 

16. O(a) senhor(a) acredita que a qualidade de vida da população do Açu melhorou, piorou 

ou se manteve igual desde a instalação do empreendimento? O(a) senhor(a) poderia 

listar o que piorou ou melhorou na localidade? 

17. O(a) senhor(a) acredita que o Porto trouxe desenvolvimento para o município? Por quê? 

 

Processo de Desapropriação 

 

18. Como o(a) senhor(a) avalia o processo de desapropriação dos moradores para a 

construção do CLIPA? 

19. A Associação participou dos processos de desapropriação de terras no Açu? (Se não, 

pular as questões 20 a 22). 

20. Ela ofereceu algum suporte aos moradores desapropriados (financeiro, jurídico, 

psicológico/médico)? 

21. A Associação mantém contato com os moradores que passaram por esse processo?  

22. O(a) senhor (a), em linhas gerais, poderia informar o que aconteceu após as 

desapropriações na localidade? 

23. Há algo que o(a) senhor(a) gostaria de sugerir como melhoramento para a localidade do 

Açu?  

24. O(a) senhor(a) gostaria de dizer algo que não foi perguntado? 
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APÊNDICE 3: Roteiro de Entrevista com a Dona Noêmia 

 

                        

 

Roteiro de Entrevista com a Dona Noêmia 

 

Entrevistador(a): ________________________________________________________ 

Data: ____/____/____                                   

Local: __________________________________________________________________ 

Horário do Início da Entrevista: ____________                  

Horário do Término da Entrevista: __________ 

 

Dados Demográficos 

 

1. Nome do entrevistado (a): ________________________________________________ 

2. Idade: ______________________  

3. Sexo:  ______________________ 

4. Naturalidade: __________________________________________________________ 

5. Escolaridade: __________________________________________________________ 

6. Ocupação principal: _____________________________________________________ 

7. Renda mensal: _________________________________________________________ 

 

O Imóvel Rural 

 

8. Qual é a localização do imóvel? 

9. Qual é o tamanho? 

10. Quantas pessoas vivem na propriedade? 

11. A senhora planta ou cria algo no seu imóvel? Se sim, o que? (Se não, pular para a 

Questão 13). 

12. A senhora contrata funcionários para auxiliar na produção? Se sim, quantos e para quais 

funções? 

13. Há quanto tempo a senhora vive aqui? 
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14. Como a senhora adquiriu a propriedade? 

 

O Porto do Açu 

 

15. Para a senhora, o que a vinda do Porto representou para a localidade do Açu? 

16. A senhora acredita que a qualidade de vida da população do Açu melhorou, piorou ou 

se manteve igual desde a instalação do empreendimento? A senhora poderia listar o que 

piorou ou melhorou na localidade? 

17. A senhora acredita que o Porto trouxe desenvolvimento para o município? Por quê? 

 

O Processo de Desapropriação 

 

18. Como a senhora foi notificada sobre a desapropriação e quem notificou? A senhora 

poderia descrever as etapas desse processo? 

19. A senhora participou de alguma audiência pública, reunião ou discussão sobre a 

desapropriação da sua propriedade? Se sim, quem organizou, quantas foram e o que foi 

tratado especificamente?  

20. A senhora chegou a receber alguma oferta de indenização (em dinheiro ou outra)? 

21. A senhora precisou, em algum momento, deixar o seu imóvel? 

22. A senhora foi ameaçada ou coagida em algum momento nesse processo? Se sim, por 

quem e de que forma? 

23.  Como foi esse processo para a senhora?  

 

O Recurso para Manter a Posse 

 

24. Por que a senhora quis manter a sua propriedade? 

25. Como a senhora conseguiu manter a posse do seu imóvel rural? 

26. A senhora ainda tem algum processo judicial em andamento referente à desapropriação 

do seu imóvel? 

27. A senhora acredita que ainda há possibilidade do Estado desapropriar a sua propriedade? 

28. Como foi para a senhora conseguir manter o seu imóvel? 

29. A senhora gostaria de dizer algo que não foi perguntado?  
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APÊNDICE 4: Roteiro de Entrevista para os Moradores Desapropriados no 5º Distrito de 

SJB 

 

                        

 

Roteiro de Entrevista para os Moradores Desapropriados no 5º Distrito de SJB  

 

Entrevistador(a): ________________________________________________________ 

Data: ____/____/____                                   

Local: __________________________________________________________________ 

Horário do Início da Entrevista: ____________                  

Horário do Término da Entrevista: __________ 

 

Dados Demográficos 

 

1. Nome do entrevistado (a): ________________________________________________ 

2. Idade: ______________________  

3. Sexo:  ______________________ 

4. Naturalidade: __________________________________________________________ 

5. Escolaridade: __________________________________________________________ 

6. Ocupação principal: _____________________________________________________ 

7. Renda mensal: _________________________________________________________ 

 

Moradia Anterior 

 

8. Qual era o local e quantos anos morou nele? 

9. Qual era o tamanho da antiga propriedade?  

10. Qual era a sua ocupação principal na época?  

11. Qual era aproximadamente a renda mensal na época? 

12. O(a) senhor(a) criava ou plantava algo na propriedade? 

 

O Porto do Açu 

 

13. Para o(a) senhor(a), o que a vinda do Porto representou para a localidade do Açu? 
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14. O(a) senhor(a) acredita que a qualidade de vida da população do Açu melhorou, piorou 

ou se manteve igual desde a instalação do empreendimento? O(a) senhor(a) poderia 

listar o que piorou ou melhorou na localidade? 

15. O(a) senhor(a) acredita que o Porto trouxe desenvolvimento para o município? Por quê? 

 

O Processo de Desapropriação 

 

16. Como o(a) senhor(a) foi notificado(a) sobre a desapropriação e quem notificou? O(a) 

senhor(a) poderia descrever as etapas?  

17. O(a) senhor(a) participou de alguma audiência pública, reunião ou discussão sobre a 

desapropriação da sua antiga propriedade? Se sim, quem organizou, quantas foram e o 

que foi tratado especificamente?  

18. O(a) senhor(a) saiu voluntariamente da sua propriedade?  

19. O(a) senhor(a) foi ameaçado(a) ou coagido(a) em algum momento nesse processo? Se 

sim, por quem e de que forma? 

20. O(a) senhor(a) recebeu alguma indenização prévia e em dinheiro?  Se não, pular para a 

questão 24.  

21. O(a) senhor(a) considerou o valor justo ou recorreu judicialmente, movendo alguma 

ação processual?  

22. O(a) senhor(a) já recebeu o valor total estabelecido pelo Juiz?  

23. O(a) senhor(a) moveu alguma ação judicial sem ser referente ao valor da propriedade? 

24. Como foi o processo de desapropriação para o senhor(a)? 

 

Moradia Atual 

 

25. Onde o(a) senhor(a) passou a residir? Se não for em outra propriedade rural, pular para 

a questão 29.  

26. Qual é o tamanho da sua atual propriedade?  

27. O(a) senhor(a) planta ou cria algo no seu imóvel rural?  

28. O(a) senhor(a) possuía ou possui outra propriedade além da que foi desapropriada? Se 

sim, em qual local?  

29. O(a) senhor(a) prefere o atual local onde reside ou o antigo? Por quê?  

30. Qual foi a principal mudança em relação ao antigo local de moradia?  

31. O(a) senhor(a) gostaria de dizer algo que não foi perguntado?  

 



182 

 

ANEXO 1: Infraestrutura do Porto do Açu 

 

Fonte: Porto do Açu. (2017).  

Disponível em: https://portodoacu.com.br/sobre-o-porto/porto-do-acu/. Acesso em 10 de março de 2021. 
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ANEXO 2: Decretos Estaduais 

 

Decreto nº 41.584, de 05 de dezembro de 2008 
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Decreto nº 41.585, de 05 de dezembro de 2008 
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Decreto nº 41.915, de 19 de junho de 2009 
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Decreto nº 41.916, de 19 de junho de 2009 
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Decreto nº 41.998, de 19 de agosto de 2009 
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Decreto nº 42.422, de 26 de abril de 2010 

 

 


